
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

PÍocesso Adm iu istrativo n'018/2024

Autuado em 29/02/2024

INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇAO
N" 001/2024

OI}JETO: PRES'TAÇÃO DB SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÂO E TREINAMENTO
POR N{EIO DO CURSO ESPtrCÍFICO NOVA LEI DE T,ICTTÂÇÃO OFICINAS
EXI'RESS, PARA SIIRVIDORES PIiBT,ICOS DO MI,,INICiPIO DE CAPELA DO
AL O ALEGRE - I'A.

ORGÁO DE ORIGEM: Prefeitura lr4unicipal de Capcla do Altc A.legre

(lONTltATAl)O: 'l REINFj,CAP -'tRElf,{AMil,NTO li CAPACfl -.\.('4() LTDA.

VALOII DA CON'I'RATAÇÃO: R$ 7.t100,00 (Sete mil e oitocentos reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERANDO a capacitação nos ór'gãos públicos se tornou imprescindível para
que se alcance um nível de serviço cada vez. mais eficaz e com qualidade, sendo está

a mudança que se persegue na administração pública.
CONSIDERANDO que. é unânime entre os estudiosos realizados pela
Administração que uma enlidadà, seja ela pública ou privada, para alcançar
resrrltados cada vez màis positivos, nécessita d4r atenção ao seu corpo de servidores.
Nlanter o corpo de sen/idolgg .ÍTo-tivado e atualizado com novas tecnologias, novas

metodologias e, mais aindâ,,mêntê-ibs agregador aó r5,rgão é meio hábil para que esta

se mantenha ern uú iiclo' de' rnelhoria contínua,. atra indo, via de consequência,

melhores resultados.
CONSIDERANDO O avançd dos meios de comunicação, o accsso à inÍbrmação. o
auÍnento da consciência do cidadão em relação aos seus direitos, bem como o papel

que deve desempenhar o ges[ol pÍrblico, cntre outros làtores, passou a exigir das

cntidades pÍrblicas maior comp[ometimento com os processos de gestão, pois
cumprem lunções que interessam a toda sociedade.

CONSIDERANDO é dever do MLrnicípio garantir à coletividade cada vez melhores
e mais eficientes. A capaciação dos servidores repiesenta, elemento essencial para

alcanoe dos objetivos,
CONSIDERANDO que Além disso, em primeiro de .laneiro de 2024 a Lei n.

14.133/2021, a nova Lei de licitações e contratos adm inistrativos, irá substituir em

definitivo as l-,eis 8.666/93 (Lei Geral de Liciuções e Conrmtos), a 10.52012002 (Lei
do Pregão) e a 12.46212011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratação - RDC),
promovendo mudanças no cotidiano dos órgãos e entidades da Administração
Pública que, a partir desta data, dbverão aplicar apenas a nova lei.
CONSIDERANDO que a Nova Lei é consideradà norma geral e se aplica na mesma

medida para todos os entes lederativos.
CONSIDERANDO que tal serviço para ser adquirido, conlbrme determina a
legislação, deve ser precedido de processo de licitatório, solicitando a V.Ex'
providências cabíveis no sentido de dcflaglarrnos o processo parz a Prestação de

serviços de qualificação e treinamento por m€io do curso específico nova lei de

lic i ão oficinas ex ss ara servidores 0s

ESPECIFICAÇÕES: Conforme o termo de Referência em anexo

V. f,STIMADO: RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
pERÍoDo DE AeUISIÇÃO: 30 (Trinra) dias

SOUZA SOARES
Secretario Mun. de Administração e Planejamento

Em:29/02/2024.

$.:d/rr
EfãÉi4

OBJETO:

JUSTIF'ICATIVA:

I

I

t

Secretaria Municipal de Administração e PlanejamentoINTERESSADO(s):
Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso específico
nova lei de licitação oficinas express, para servidores públicos do Município de

Capela do Alto Alegre - BA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

|{r
tfl

ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência dâ contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Adrninistrativo objetrvando a prâtica de atos sequenciais ordenados e interdependentes
erigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

l- Contábil para a indicação de recursos de ordern orçamentária para fazer face à despesa:
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legaís exigidos para

contrâtação pretendida

C INEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

r,m12910212024.
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TERMO DE REFERENCIA

1. rlo oDgifrlr: ;s, .r . 'ei#rs.hti$ni;il si:, r...;r:-it:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso especíÍico nova lei de licitação
oÍicinas express, para servidores públicos do Município de Capela do Alto Alegre - BA.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item I0 deste Termo de Referência.

L3. Natureza da contratação: Prestaçào de Serviços.

L4. Regime de execução: indireto.

1.5. Przzo de vigência da contratação: 30 (Trinta) diasr a contar a assinatura do.respeotivo instrumento cortratuâ|.

2. rlÂ FuàE[ff#ffiÀÇÂorD4'mffior.uNDAMrrsffiatr..,.
..2.1. A contratação de empresa para o fomêcimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vista da

i

I

necessidade da Prestação de serviços de qualiÍicação e treinamento por meio do curso específico nova
lei de licitação oficinas express, para servidores públicos do Município de Capela do Alto Alegre -
BA, para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a nrelhor lciação custo-beneÍicio
rnediante a estipulação de critérios de aÍ'erição da quatiildde,

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensé de lioita!ão para o fornecimento do objeto acima
especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a econornia de escala es!á sendo levada em
eonsideração, consoante assevera o art. I 8, VII de o art. 23, da Lei Federal n' 11.13312021. prevalecendo, portanto,
no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

.1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :. . . -

.i.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado.de forma-indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Múnicípio de Capélá do AltdAlêgre, com vigência em 30 (Trinta) dias,

contados a partir da assinatura do contrato, com a prestâção dos serviços em conformidade com a proposta
conrercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

; 'i.2.1 . Cabeú única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

t' N4unicípio de Capeta do Alto Alegre.

.i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especiffcaçúes exigidas, a.Secrstaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DA EXEet@&.g,DO OBJETO .r,, r;lliii ;,i,r+$ú;i

4.I. DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

l. I . I . Oferecer todas as cond ições e intbnnações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços
clentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

.1.1.2. Emitir notâ de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado.
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Pregos;

,1.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

:1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto:
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4. L6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

-1.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quândo não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supÍessões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pelâ administração da
Prefeitura Municipâl de Capela do Alto Alegre/BA. conforme previsto no art. 125, da Lei l4.l33l2l;
1.2.3. Responsabilizar- se por todas as despesas diretas ou indireta! dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao Mr,úiiíÉto de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assum idas.

.1.2.5. Mantel durante a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assum idas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuÍzos decorrentes de paralisações dos'serviços, salvo na oconência de motivo
de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
dc 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e eserita da CONTRATANT.E.
-1.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer form4 nem mesmo parcialmente, as obÍigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, enoargô§ trábalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, Íietes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

i.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Terrno. de Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

.1.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços
., efetuados em que se verificarem vícios, defeitôs ou ihioheções resultántes da execução ou dos materiais

.r. r'mpregados, a critério da Administração;

4.2.I l. Utilizar empregados habilitados e com coúçimentos, tecnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

s. DA GE§TÃO E FTSCALTZAÇÃO Do,cii[wmtú;,,1
5.1 . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o n" 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregLrlaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou
ernprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CON'IRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei l4.l33l20zl.
5.i. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para âs providencias cabíveis.

6. CRrTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMSISP€F'i. . ]' j'a
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(i.1. O valor previàmcnte estimâdo da conratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, oonsiderados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimâdo será definido, portanto, com bâse no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
claboração das propostas. Contudo. o sigilo não prevalecera para os órgãos de conlrole interno e externo.

7. DESCRIEffiÕ',»t- §olucÃÔ §quro
.i 3l§§, ", " ' '.§..r';,:.igil§,i:, --,..i.rti

Será selecionado o fomecedor proponente da mêihôr of;ü,-áS's'im co4íiderada a menor proposta por valor
globat, desde que apresente a seguinte documentação e na sêguinte-fo.rma:

7.1. HABTLTTAçÃO .lunÍnrca:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a epresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes ern vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

ad m in istrad ores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empre§a ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, eryledido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprolada mediaate a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunla negativa de débitos
relativos a tributes Í'ederais e da Dívida Ativa da União fornecida pcla Secretaria da Receita Federal do
M inistério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda lücional);

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadua[ relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao F-undo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), através do Certificado
de Regularidade do FCTS -CRF;

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO.FINAITICEIRA:

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresentâ âo dos

rcguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de in ício da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de vâlidade,
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realizaçâo da licitação.

$,

,,*r'-j:.r-.
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7.1. QUALIFICACAO TECNICA:
7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentaçiio dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos corn o objeto da licitaqão, através da apresentação de um ou mais atestâdos fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. DE ADffiÍ9.áÊçÃOOnçanmlWirylr*r-,.1!.4í&-,iiÊBÊ&qÉ1:::',. I'iÍ' ;t i 'i. i1ü.. .'

8.1 . Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto coutratado correrão a conta da
scBu inte dotação orgamentária:
r''-
I

0406 - Secretaria Mun icipal
de Administração e

Planejamento

9. DA LEGI§ilÁ,ÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE

2004 - Qualificação e capacitáção
de Recursos Humahos

UNIDADE

v
.'"iri"il,ri,iÉr'

9. 1. A contratação será realizada com fundamento.na Lei Fedêral no 14.133,12021, divendo observar as leis, decretos,
regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto
da oonlratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser obsêi"uados os documentos abaixo, assim coma toda a legislagão
rnunicipal, estadual, federal pertinente, independe4te de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Poftarias e Nonras Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileim de Nornas Técnicas - ABNT;

. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. EA ES. ATT\4,ADO VAI,OR,DA: ,'li,.r1:i-r..

' Para efeito desta contrataçâo, o orçamento estimado, corrêspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

r-z -.iobal e de: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

Serviços de qualificagão e treinamento poi meio do curso
específico nova lei de licitação oficinas express, paÍâ

servidores públicos do Município de Capela do Alto
Ale re-BA

Capela do Alto Alegre/BA, 29 de Fevereiro de 2024

ELEMENTO DE DESPE,SA FONTE

J3903900 - Oirtros Serviços de

Têrceiros - Pessoa Jurídica
15000000

'i1**ffiITBT{

Unid 02 R$ 3.900,00 RS 7.800,00

t IItl
Secretária Mun. de Administração e Planejamento

t
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Salvador, 26 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipai de Capela do Alto Alegre - BA

Capela do AÍto Alegre - BA, 44645-000

liustríssimo Prefeito,

Sr Claudine;i {avier Novato

Servimo-nos do presente para apresentar a V. Ex.a nossa proposta para

prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso específico

Nova Lei de Licitaçôes Oficinas Express, para formalização de contrato com este

Município.

curso: NovA LEt DE LtC|TAçÔE5 OFtCtNAS EXPRESS

Datas: 07 e 08 de março de 2024 - MóDULO I

25 e 26 de abril de 2024 - MóDULO ll
09 e 10 de maio de 2024 - MóoUt-o ttt

Carga horária: 48h/aula

Horário: 8:30 às 17:30h (com intervalo de 2 horas para almoço)

FacilitadoÍes: Alêssandro Macedo - Auditor de Controle Externo TCM/BA;
Marla Oliveirâ - Presidente da Comissão de Licitações e Contratos da OAB/BA;
Ronaldo Corrêa - Professor e Comprador Público;
Saulo David - Atente público federal;
Railson Pinho - Consultor em Licitações e Contratos.

A

DETAI-HAMENTO
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LOCAT DO CURSO:

Em Feira de Santana - Bahia.

Local à definir.

observação: o local do curso poderá ser alterado em razão do número de inscritos
e a capacidade de participantes no local do evento.

A Nova Lei de Licitações, publicada em abril de 2021 como Lei ne 14.133, introduziu uma

série de mudanças significativas no cenário das licitações e contratações públicas,

substituindo as leis anteriores 8.666/93 e 70.52012002, além do Regime Diferenciado de

Contratações (RDC). Desde sua publicação ela teve a possibilidade de ser aplicada, conforme

a Medida Provisória ne 1.76712023, e a partir de dezembro de 2023, seu uso tornou-se

obrigatório para todas as licitaçôes públícas e contratos administrativos em âmbito federal,

estadual, municipal e do Distrito Federal.

A Nova Lei, com suas mudanças significativas, exige uma compreensão cuidadosa tanto por

parte dos agentes públicos quanto dos privados. Pois trouxe, uma série de inovações,

permitindo certa margem de discricionariedade na estruturação das licitações, além de

novos institutos, ferramentas e direitos para fornecedores, e também competências

adicionais para agentes públicos. Assim, é evidente que representa avanços em relação ao

regime anterior de licitações e contratações públicas.

Se você é agente público (pregoeiro, agente de contratação, gestor, procurador, auditor ou

membro de assessoria jurídica, entre outros), este curso abordará de forma práticâ todos

os atos necessários para implantação da nova lei.

Se você é fornecedor, analista de licitações ou assessora empresas, este curso lhe municiará

com informações essenciais para alcançar sucesso nas licitações públicas e se proteger de

problemas nas execuções contratuais.

APRESENTAçAO DO CURSO
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FACILITADORES

Facilitador: Alessarrdro Macedo - Auditor de Controle ExteÍno TCM/BA.

Servidor efetivo do Íribunal de Contas dos Municipios do Estado da

Bahiâ - TCM/BA -Auditorde Controle Externo. Ex cheÍe da assessoÍia

.lurídica do TCM/BA. Atualmente Diretor de Assistência aos

Municípios do TCIú/BA. Mestre em Administração Pública. Pós

graduado em Direito Público e Auditoriâ Pública. Advogado.

Contador. Licenciado em Letras Vernáculas. Palestrante em diversos

eventos promovidos pelo TCM/BA. Membro do comilê Nacionalde

Jurisprudência do lnstituto Ruy Barbosa. Professor de Dir€ito

Financeiro, Direito Constitucional, Direito Admini5trativo. Professor

da Pós-graduação nos cursos de Direito Público e Empíesarial da

UNIFACS, da Pós Graduação em Direito Público Municipal pela

Universidade Católica de Salvâdor - UCSAL, dos Cursos de

tspecialização em Processos nosTribunals de contas e em [icitações

e contratos da Fundacem/Faculdade cairu, da Pós Gràduação em

Licitações e Contratos da Faculdade Baiana de Direito, da Pós

Graduação em Direito Público da taculdade de Direito I de Julho -

Aracaju/Sergipe. Autor do livro Modelos de Gestão Pública e Cultuía

Or8anrzacional no Tribunal de Contas dos Munrcipios do Estâdo da

Bahia. Belo Horizonte: Editora Dialética, 2020. Drversos cursos

ministrddo5 sobre a Nova Leide Licitaçôese Contratos no âmbito dos

municípios e dos poderes Executivo, LeSislativo e J'.rdiciário do

€stado da Bahia. lnstrutor da5 Escolas de Contas do TCNTBA e do

TCEBA.

.ra:litadôi al iúarla ?.)Íivirira - Presidente da Comissão de Licitaçôes e ContÍatos dã

oAB/BA.

Advogada Pública Municipalista. Presidente da Comissão

de licitações e contratos da OAB/BA, Mestranda em

Administração Pública pela Faculdade de Direito de

Buenos Aires. Especialista em Licitações e Contratos pela

Faculdade gaiana de Direito; Especialista em Direito e

Magistratura pela Escola de MagistÍados da Bahia;

Graduada pela Faculdade Baiana de Ciências; Professora

de Pós Graduação na área de Licitações na Faculdade

Baiana de Oireitos. Já atuou como Procuradora Geral. É

Consultora em Licitações e Contratos em diversos Órgãos

públicos pela oliveira Consultoria.
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Facilitador: Ronaldo Corrêa - Professor e Comprador Público.

Servidor público federal, atua na área de licitações e contratos
há mais de quinzê anos e já ocupou funções técnicas e
gerenciais na Polícia Federal, na Controladoria-Geral da União

e no Ministério da Justiça e Segurança Pública. Grâduado em

Logística e pós-graduado em Direito Administrativo e Gestão

Pública, é articulista sobre licitações e contratos e atua como

docente em programas de pós-graduação e em cursos de

capacitãção de escolas de governo, órgãos públicos e empresas
privadas em geral. É moderador da comunidade Nelca de

compradores Públicos desde 2010 e membro efetivo do
lnstituto Nacional de Contratações Públicas - INCP.

tacilitador: Saulc t)avid - Agente público federal.

agentê Público Federal, Gêslor Público, pós graduado êm Licitaçóes ê Contràtos, Pós

gÍaduado em Gestão Pública, TÍàbàlha com Ucitaçôes há marr d€ l5 anor âluando

como Membío de comissão Permanente de Licirações, Presdente de Com§são

Permanêntede Licitãções, Pr€goelro Oficiã1, Membro de Comissão Esp€.ialde Llcitação,

GestoÍ dê ContÍãtor e tkcàl de conrÍatos, consultor emprêsarial nâ 5êaÍâ dê

contràtãçõêr públkar e inrtrlto. em dryêEos cu6os dê licirâções e ontr.tot
adminisÍÍàtivor detenvolvendo ar returntes ánvrdades como Ágêntê Público:

Elabor.çlo de pesquka de preço , Elâboíôção dos êditaií, lêlmo dê 8êíeÍênciâ,

condutorde trandêrc€rtamêr,âtuando.indâ naíornâlirâçãoê íenovâção dê(ontíatos

administrativos, revirão, reaj'rí. e repact!a çáo de prêço em contíeto5 ãdminBlrâüvo§,

lormâlirâção ê Eêslão em âtâr de regislÍos de pÍeços, processos de aplicaçào de
peíàlidades, atuando àinda nas ÍlJnções de chefe dã rerrão/unidade de contrâtos do

hoípital ÍêdeÊt dâ Univêísidade FedÊrâl do Vale do São Frâncisco, como presidentedo

comitê retimenlalde coítrdlor. Âtualment€ ererce ã íunçâo dê chêfe do setor/unidadê

dê contÍatações dirstas exercendo àtividader de coord€nador de dispenra de licitàÉo,

€otação eleúônka, lnexigibildade dê liciração, adesào à at. de Íetktro de preço,

p.e6oêiÍo ê pre9dêntê da comrssão pêmânente de hcnâção e prêíidêntê da comitsão

espe.'3l de licjtação. atuando na seãra de contralaçô€s públ[ar como Consultor

Emprê3âÍial: Colêtâ ê .nálise minudenciâd. em êditâh êm todas âs modãlidâdês,

análise e prepâração em do.umêntos parâ ce.iamer; anáhse e píêpâÍãção dê toda â

9ônê rêcursâl e também deide $mplêr questionamento do editâl à impugnrçlo do

mermo, cldartro de empÍêrãi em tltes pÍovedoíes de licltaçõêr êlêtíônlcas,
panicipàção em cenàmer sagràndo-sê vencedoÍ em licitàções P3ê div€6ar emprcsa
privrdas nor màc vadados segmentor cujo dontante t.nho gría na montã de ínôis de

duzentos milhões de.eais todâ! câtalogadar. atuando como lnsrrutor em diveísos

cul'osde Licitaçôes e Connatos no país,.apacitando dive6os pregoeiros, membros dê

q-':' , ;:
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comissõês pe.manênt6 dê licitâçõês, ordenâdorêt dê dêspesàs, gesto.es e fiscais de

.ontratos administrativos e dezenasde conruftorese píoíirsio.ats em licltaçÕes.

Facilitador: Raiisc'; Pinhr; .. Consultor em Licitaçôes e Contratos

Administrador. Mestrando em Administração Pública
pela Faculdade de Direito de Buenos Aires. Especiâlista

em Especialista em Licitações e contratos pela

Faculdade Baiana de Direito; MBA em Licitações e

Contratos pelâ ISFC - lnstituto Superior de Formação

Continuada Ltda; Graduado em Admrnistração pela

Faculdade Ruy Barbosa; Consultor em Licitações e

Contratos em diversos Órgãos públicos no Estado da

Bahia através da Dinâmica Assessoria e Consultoria em
Licitações. Promove treinamentos na área de Licitação

e Contratos Administrativos.

CONTEUDO PROGRAMATICO

MóDULo 1- 16h: Marla oliveira

P|ÁNEJAMENTO DA CONTRATAçÂO e pnOCTSSO LtCtTATÓRtO - 8h. 1.1 Princípio do
planejamento das contratações, 1.2 Planejamento da contratação na nova lei de

licitações, 1.3 Etapas do Planeiamento, 1.4 Plano Anual de Contratação, 1.5 Análise
crítica da Demanda, 1.6 Estudo Técníco Preliminar, 1.6.1. Principais Aspectos a serem
observados na elaboração do ETP, 1.7 O termo de referência na nova lei de licitações,

1.7.L Conceito de Termo de Referência 1.7.2 Finalidade do Termo de Referência, 1.7.3
Elementos do Termo de Referência de acordo com a nova lei de licitações, 1.7.4
Responsabilidade pela elaboração e autorização do Termo de Referência.

OFICINA PRÁTICA - 8h. Elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência.

MóDULO 2-76h2 Ronaldo Correa ou Saulo David

ASPECTOS RELEVANTES DA FASE EXTERNA DA UC|TAçÃO NA rEr 14.133/2021.
1. Noções introdutórias: definlção das modalidades e rito procedimental,2. Publicidâde

do Edital e demais Documentos; 3. lmpugnação de Pedidos de Esclarecimentos ao Edital
e representação aos órgãos de controle;4. Apresentação das propostas e lances,5,
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Garantia de Proposta, 6. Julgamento: considerações gerais e critérios, 7. Desclassificação

das propostas, 8. Critério de Desempate, 9. A fase de negociação, 10. Habilltação -
Condições Gerais e Forma de apresentação dos documentos de habilitação, 11. Recurso

Administrativo e Medidas Correlatas, 12. Encerramento da Licitação: Adjudicação,

Homologação Nulidade e revogação.

DISPENSA ELETRÔNICA. 1. Regulamentação da Norma, 2. Obrigatoriedade de sua

utilização,3. Critério de avaliação do fracionamento de despesas, 4. A disputa da

dispensa eletrônica, 5. Parametrização dos lances, 6. A fase de habilitação, 7. A fase de

adjudicação e Homologação.

OFICINA PRÁnCA - 8h. Conhecimento do ambiente virtual das contratações eletrônicas.

MóDULo 3 - 16h: Alessandro Macedo

CoNTRATO ADMINISTRATIVO - GESTÃO E FISCALIZAçÃO. 1.1 A gestão e a fiscalização
dos contratos na Nova Lei de Licitações 1.2. Aspectos relevantes para a gestão e a

fiscalização: cautelas para a aplicação da Nova Lei. 1.3 Formalização, 1.4 Vigência e

prorrogação, 1.5 Reequilíbrio econômico-financeiro, 1.6 Alteração contratual. 1.7

Recebimento do objeto. 1.8 Extinção e nulidade. 1.9 Os pagamentos dos contratos na

Nova Lei de Licitações e Contratos Ad ministrativos.

INSTRUMENTOS AUXILIARES 1.7 Credenciamento; 1.2 Pré-qualificação; 1.3

Procedimento de Manifestação de lnteresse; 1.4 Sistema de Registro de Preços;1.5
Registro Cadastral.

OFICINA PRÁT|CA - 8h. Contratos e gestão de contratos.
Gestores e fiscais de contratos, Membros de comissões de licitação, Procuradores e

advogados públicos, Pregoeiros, Comissões de apoio ao pregoeiro, Advogados, Auditores
e servidores de órgãos de controle interno e externo, Gestores públicos em geral,

Servidores em geral que atuam nos processos de licitações pública, Ordenadores de
despesa, Auditores e servidores dos Tribunais de Contas e do Controle lnterno, Membros
dos Ministérios Públicos e Magistrados, Servidores dos órgãos jurídicos, Fornecedores e
prestadores de serviço, Prefeitos e servidores das Prefeituras Municipais, Demais
profissionais interessados no assunto.

Valor promocional: RS 3.900,00 (três mil e novecentos reais), por cada participante.
Total: RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) considerando a participação de 2
servidores no curso completo.

VALOR DO INVESTIMENTO
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INCLUSO:

Material de apoio personalizado e certificado de conclusão.

Coffee Breaks.

FORMAS DE PAGAMENTO:

O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas:
- Nota de Empenho (sendo necessária a liquidação da nota e confirmação de
pagamento).
- Depósito em conta corrente, em favor da TreineCap - Treinamento e Capacitação

LTDA;

- Boleto Bancário;
- Cartão de Crédito;

DADOS BANCÁRIOS:

Banco do Brasil

Ag 302s-2

clc 47827 -X

Pix: E-mail: diretoria@treinecap.com.br

Banco Bradesco
Ag 0662
clc 1327s6
PIX: CNPJ: 29607586000139

Razão Social:Treinecap Treinamento e Capacitação LTDA

INSTRUçÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO:

Emitir nota de empenho em favor de Treinecap - Treinamento e Capacitação Ltda,

inscrita no CNPJ ns. 29.607.586/0001-39, estabelecida na Av. Tancredo Neves,939,
Edf. Esplanada Tower, sala 907 - Caminho das Árvores, Salvador - 8A,41,820-021,.

CANCELAMENTOS, pRORROGAçÔES OU SUBST|TUtçÕES:

Em caso de insuficiência de quórum, a Treinecap poderá cancelar ou prorrogar o curso.
Em caso de substituição do Professor os alunos serão previamente avisados. A

confirmação do curso acontecerá o prazo máximo do quinto dia útil para realização do
evento. Para cancelamento deinscrição ou substituição de participante, a solicitação
deverá ser feita em até cinco dias úteis antes do evento. O cancelamento da inscrição
por parte do aluno não implica em reembolso, porém, caso seja feita até cinco dias úteis
antes do evento poderá ser gerado crédito para outro curso de mesmo valor. Nesses

casos as despesas com passagem, hospedagem e demais gastos não serão ressarcidos
por parte da organização do evento.
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A empresa Proponente encontra-se apto a ser contratada, conforme o regramento da

Lei n.e 14.13312!. Em anexo: contrato social, RG dos sócios, comprovante de inscrição
municipal, inscrição no CNPJ, certidões ne8ativas de débito para com a União, Estado

daBahia, Município de Salvador, INSS e FGTS [DOC. 01].

Diante do exposto, aguardamos manifestação desse Município, em atenção ao prazo

de 60 (sessenta) dias de validade da presente proposta, ao tempo em que reiterados
os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

TREINE AME ACITAçÃo PÚBUCA E

IVADA

HABII-ITAçÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA ÍTIUNICIPAL DA FAZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔMCA - Nota Salvador

Númoro da Nob:
00000710
Data E Hora de Emissáo
10,0312023 í4:48:02
códioo de Verificacáo:
PUEã. EKX

Ê,t ESTADOR DE SERVICOS

CPF/CNPJ lnscnçáo [4unic Pal

29.6o7.586,@1s9 §:€.z2l@14â
Nom€y'Razáo Social
TREINECAP . ÍREINAMENTO E CAPACITACAO LÍDA
Éndereso
Àvt Tancredo Hcvee 939 , Eo. ESPLÂNAoA TowER, s - cAÀllNHo o^s ÁRvoREs - s.lvldor - cEP: 4'1820-

úrmarBA
dirêtoriaatrainacaD.corh.bÍ

]OMADOR DE SERVICOS

Nomê/Razáo Soclal
BARREIRÂS CAIúARA MUNICIPAL OE VEREÂDORES
CPFICNPJ lnscnçáo Municipal
16 256.891,,@1-70
Endereço
ÂVE CLERISÍON ANDRÁDE 86í CENTRO - Barêir.s - CEP:47q,1r50lBÀ
E-marl

DISCRIMINACAO DOS SERVICCS
REFERENTE À ElRTrcIpÀçÃo Dos \ERVTDoRES I,EÀNDRo cRuz cÀRDoso, DrEco E'ÀcuNDEs tlouRÀ, GLETDTNETH DE 9ollzÀ
liuNEs, ÀtflNDA TERRÀ Do BottFll.t, üÁxrMo ÀNrôNro srLVÀ L$Â, t{uETrLrN SABRTNÀ Ecrro DÀ srr!1 DÀNTÀS, RosrLÀNE

QUEIRoZ }íÀRTINS DOURÀDO, gÀILACE EERiEIRA DE souzÀ, PÀ8LO LIl.íÀ EVÀNGEIISTÀ, ,JOsElHÀ }1ÀCHADO PNíPoNET, ÀllA
I,íÀRIÀ SÀNTÀNÀ NUNES RODRIGUES, XENIÀ DAYÀNÀ EIR}.I]NO DA COSTÀ E RÔDRIGO DE OL]VEIRÀ MOREIRA, NO CICLO DE

CÀPÀCITÀçÁO - RETÀ EÍNÀL DÀ NOVÀ LEI DE LICITÀÇóES, EI.I SÀLVADOR NOS DIAS 13 À 1? DE MARço.
DÀDOS BÀNCÀRIOS:
Banco do Brasii
Ag 3425-2
c/c 41821 -X
Prr: S-môi I: dj retoa iaÍ-trernecap. com. br

Banco Bradesco
Ag 0662
c/c 132156
FIY: CNPJ: 29ó07586000139

VALOR ToTAL DA NOTA = R$33.000,00

CNAE.

ltem da Lrsta de SeMços

qE02 - lnstruçâo, trllnrn!Írto, orlent.ção pcdEgóglca ê educqclgnal, ryrllação dê.onhêclmantot d. qualquer náurêza.

Valor Totaldas oeduçóes (R$)

0.ú
Ease de Cálculo (R§I Ahuora (%) ValoÍ do tSS (RS) Cred o Nora Salvador (RS)

0,m

OUTRAS INFORMAçÔES

Valor NSS (R$)

0.00

Valor PIS (R§)

0.00

Valoí COFINS (R$)

0.00

Vâlor lR (R$)

0,o
ValoíCSLLIR$)

0.q)

OutÍas Retençóes (R$)

0.m

Valor Llquido (R$):

33.@.00

- Esta Nota SalvadoÍ lq emrtda com respaldo na Le 7 186/200ô

- Documento emibdo por frE ou EPP oplanle pelo Simgles Nacional

- CoMPEÍÊNCtA 03/2023 (mêíano)

'Códlo de Trbutaçáo do Munrcipro 0802-0/01 nslruçáo e lreinamento em gsral, inclueve de desenvolvmento proÍres.nna e gersncial
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A FIS

ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
RETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

oE SERVIçOS ELETRÔ EA - Nora SalvadoÍ

Número da Nota:
0000072í
Data ê Hora ds Emissáo:
20,0í2023 í4:00:37
CódiEo d€ Vôíific.çáo:
UB6J.TNGG

RVTCCS

Nav

39
N ào

0
NP

PRE

TOWE

TREI
Enoer

6r'ÍraBA
di

ACAO L

- cÂMtNHO OÂS ÁRVORES - Salyrdor - CEP: 4ígr0-

lnscnçáo lvlunrcrpal
tn.n2tú14Â

Norno/Razáo Soc al
IRIBUNAL DE JUSTI
CPF/CNPJ,l3.í(p.722lm160

Endersço
5' C.ntro Admlnlstrativo da
E-marl

TOííIADOR sÉR

OADA Srlvador . CEP: ,1174504/BA

lnscriçáo Municrpal
260.21í,üí €9

TREINECÀP NÀ UÔDÀT,IDÀDE PRESEN

diretor ia0Ereinecap. com. br

ENACAO DO
Ào }{ôDULO

D cS RIM s R
C UD 0EREF RE NTE

DÀDOS BANCARIOS

Banco do BEas iI
À9 -r 025-2
clc 41821 -X
Pix I E-nail:

AçóES - r,Er N. 14,!33/2021, PRCIíOVrDo PE

s 16 E 1? DE MÀRçO

@2 . lnírução, trêlnarírnto, oriênt8çào pgdagóglca . educrclonal, lydhção dc

CNÂE

heri da Usta de SeMços

0

Va oÍ ToEldas Deduçóes (R$) Êase de Cálculo (R$) Aliquota (%): Nota S (R$)

Valor INSS (R$)l valoÍ PIS (R$) Valor C0FINS (R§) Valo,lR{FS) ValoÍ CSiI (R$)

- Esta Nota Salvador Íoi emilidá com Íespaldo na Ler 7 186/2006

- Documenlo gmitdo por ME ou EPP of,lante pelo Srmples Nacrofal

- O ISS desta Nota SaNrddor ssra RETIDo polo Tomador de SsMço

' CúVIPEIENCIA 0í2023 (m6siano)

- Cód9o do Tribulaçáo do líunrcípo 0802-0/01 - lnslruçáo e trernamsnto sm geral. rnclusive do dssenvolvmento pro

- Esta l'lota Satvador està enquadrada na Regra oe Responsabilrdade Ínbúána - ADIVINISTFAÇÁO PÚBL|CA

[€dor

nal e gerôncial

que deverá recoher alravás da Guia d€ Nota

VALOR TOTAL DA NO

OUTRAS INFORMAçóES

rDd

LI
NOS



CURRICULUM VITAE

MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS

Brasileira, Solteira, Advogada, OAB/BA 30.807
Telefones : 7 1 99979-6392
E-mail: ma rla ma ia ra @q m ail. com

Formação Acadêmica

Membro da Comissão de
Advogados da Bahia

Estudos de Licitações e Contratos da Ordem dos

Mestranda em Direito Administrativo e Administração Pública
Direito da Universidade de Buenos Aires

Faculdade de

Pós-graduada em Licitações e Contratos - Faculdade Baiana de Direito (Conclusão
2018)

Pós-graduada em Direito e Magistratura - Escola de Magistrados da Bahia EMAB/
Universidade Federal da Bahia - UFBA (Conclusão 2014)

Especialização em Direito Municipal - Fundação Faculdade de Direito-UFBA (Em
curso)

Bacharel em Direito (Conclusão 2009.2) - Faculdade Baiana de Ciências - FABAC

Experiência Profissional

> Empresa: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAçÃO
Area de Atuação: Administração Pública
Função: Diretora e Professora

Empresa: FACULDADE BAIANA DE DIREITO
Area de Atuação: Administração Pública
Função: Professora do Módulo de Pós Graduação de Licitações e Contratos



> OTgão: PREFEITT,RÂ MUNICIP/TL DE SANTALUZ
Área de Atuação: Procuradoria Geral do Município.
Direito Público/Administrativo
Função: Procuradora Geral do Município (2013 a 2016)

> ÓTgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA
Area de Atuação: Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2020)

} OTgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIIZEIRO
Área de Atuação: Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2020)

! Orgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CASTRO AJ, S
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (20L7 até2020)

i orgão: PRTFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica,
Direito Públ ico/Ad ministrativo : Licitações e Contratos ; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2019 ate 2020)

> orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAçÃO DE MARIA
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Adm inistrativo: Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2019 ate a presente data)

> Orgão: PRTFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2019 até a presente data)

); Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Adm inistrativo : Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2015 ate a presente data)

! Orgão: PREFETTURA MUNICIPAI DE EUCLIDES DA CUNHA
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos - RDC



Função: Assessora e Consultora Jurídica (2020)

! Orgão: PRTFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIçOSA
Área de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Adm inistrativo: Licitações e Contratos - RDC
Função: Assessora e Consultora Jurídica (Outubro de 20L9 ate 2020)

) Orgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SEABRÀ
Área de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica,
Direito Público/Adm inistrativo: Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2018 até 2019)

! Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRI{
Área de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Públ icolAdministrativo : Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2016 até a 2018)

> orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO
Area de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (2015 a 2016)

> Órgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Área de Atuação: Assessoria e Consultoria Jurídica.
Direito Público/Administrativo: Licitações e Contratos; Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica. (2013 a 2016)

> Órgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANSANçÃO
Area de Atuação: Procuradoria Geral do Município.
Direito Público/Administrativo: Controle Interno;
Função: Assessora e Consultora Jurídica (20L2 a 2OL4)

! Orgão: PREFEITURA MUNICIPAI DE PORTO SEGITRO
Área de Atuação: Direito Público/Administrativo: Licitações, Contratos e
Convênios; Processos Adm inistrativos; Supervisão de Inquérito
Administrativos; Controle Interno.
Função: Assessora e Consultora Jurídica; Supervisora de Inquérito
Administrativo (2009 a 2011)

Escritório: GERALDO SOBR.AL ADVOGAI,OS E ASSOCIAI,OS
Área de Atuação: Direito Empresarial e Direito do Trabalho;
Função: Advogada (2009)



! Empresa: PROJECT - Consultoria Governamental - Escritório de Advocacia
Area de Atuação: Direito Administrativo e Eleitoral
Funções: Estagiária

) Empresa: AMECC - Assessoria Municipal e Consultoria Contábil
Área de Atuação: Licitações e Contratos; Legislação de Contabilidade
Pública; Respostas de notificações junto ao TCM.
Função: Estagiária

> Órgão: DEFENSORTA PÚBLICA DO ESTAITO DA BAIIIA
Area de Atuação: Central de Atendimento de Presos em
CAPRED/ Núcleo da Infância e Juventude - NIJ
Função: Estagiária

Delegacia

! Empresa: LIMPURB - Assessoria Jurídica - Coordenação de Processos
Trabalhistas
Area de Atuação: Direito do Trabalho
Função: Estagiária

! Orgão: TRIBUNAJ, DE JUSTIçA DO ESTAITO DA BAHIA
Gabinete Desa Silvia Zarif
Função: Estagiária

Formação Complementar

> Palestrante em projeto UPB Capacita da União de Prefeitos da Bahia - UPB;

> Palestrante pela Comissão de Estudos em Licitações e Contratos da Ordem dos
Advogados da Bahia - OAB;

> Palestrante pela empresa de Treinamento e Capacitação - TREINECP;

> Palestrante pela Prefeitura Municipal de Caiuru em I Seminário de Direito
Administrativo de Cairu;

> 12 Pregão Week - Semana Nacional de Estudos avançados sobre Pregão;

> 13 Congresso Brasileiro de Pregoeiros - Negócios Públicos;

! Curso de Processos nos Tribunais de Contas - Aprimora;



! Curso de Transmissão de Governo - TCM-BA

! Curso de Introdução Lei de Responsa bilidade Fiscal Tribunal de Contas da União;

> Curso Planejamento e Orçamento Público - Tribunal de Contas da União - TCU;

D Curso de Licitações e Contratos - Tribunal de Contas da União - TCU;

! Curso de Direitos Humanos e Mediação de Conflitos - Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República;

r III Seminárlo Baiano de Contabilidade aplicada ao Setor Público - CRC e CFC;

> I Congresso Brasllelro de Direito Eleitoral - FUNDACEM;

> VI Congresso de Direito Constitucional Aplicado;

> Simpósio de Direito Tributário - Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia
(IAF);

) Congresso - Novas Teses das Ciências Criminais - Ano III e II Encontro
Baiano de Direito Penal;

> Congresso- Novas Teses das Ciências Criminais - Ano IV e III Encontro Baiano de
Direito Penal;

MARLA MAIARÂ OLIVEIRA DE JESUS
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30 DE ABRIL DÉ 2015POOER EXECUTIVO ANO. V - ED|ÇÃO N" 00423OIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SANTAUZ. BAHIA

2ois Prefeitura Munici al <le SantaLuz - EIA

1
A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado Da Bahia ,

Visando a Transparência dos Seus Atos Vem PUBLIGAR.
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DECRETO fo 414t2015

Gestor: Zenon Nunes da Silva Filho

Edltor: lnst Associaçáo N. de Desenvolvemento emAdm Publica - INDAP

Lelo o Dlórlo Oficlol do
Munlcíplo no lntcrnst

ACESSE
www.lndap.org.br

--

PÍefeitura Municipal
SantaLuz - Bahia

Coroiel Jose Leilão. N'05. Cc]ltro CEP ,18 8B(r 0ÍJ0 Fo rc 7ir 3265 2633 - CNPJ: 13 807 870 00C1 1!Pra

Atualzcão ólàriâ dô sÉlome Sístema God-INDAP c€rtíEçlo AutomátE€ ICP-BFASIL
PM Sant lu€A. OOM2015

$l€ *tuúdap o.!.br

.,.

a

à População dos
Aquia Prefeitura
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DrÁruo Oncrer,
--orÁRro oFtcrAl Do MUNtclpto DE SANTALUZ - BAHTA pooER ExEcurrvo I mo. v - ÊDrÇÃo N" 00423 | ao oe aant oe zors

Prefeitura Municipal de SantaLuz - BA
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PREFEITURA MUNI CIPAL DE SANTALUZ
l.'íaça Coíolrel Jose Lertào, N.05. Centío - CEp 46.BBO-OoC , [.,rÊ ]. ôa.i :),)a3

O PREFEITO MUNICIPAT DE 5AI{TA LUZ, Estado da Bahia, oc .,5(i rr! jJJJ
ôiriburçôes legeis Ê.om base ni Lei Municipal no 961, de 31 de Jane,rr.r de 2(-]()Í).trii a5 alteraçóes posteriores introduzidas pelas leis ncs l2l}, de A7 de al],it !-c
2ú08 É 1309, de 09 de iunho de 2010.

oECRETO N.o 41412015, DE 30 DE AERIL DE 2015

RESOLVE:

PIJBLIQUE.SE, REGIÍRE.SE, CI]MPRA-SE

Gsbinete do Pr , 30 de AbÍil 2015

ZENON NUI{ES DA SILVA FITHO
PreFeirc r"lunicipal
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Art, lo - NOIIÉAR, MAR|-A MAIARA OLIVEIRÀ D€ JESUS, CpF. s.r:, .js. Â. ). -

i3rà,1 CàrqO er'fi aomrssàO de Procurador Gerôt dg t1ur,cipio. n; pri._,., J,,,, ,

{l , il.rr::rprt;

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ficanc.l íÊvoi;cúrj
rilJ5 as drspos,çôes em contrário.
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Ceítifico para os devidos fins, qur o pr,:.j r'itú
Decreto foi pubticado no I'lurêr ci't p.eÍ.jti!ra,
nesta datê.

Santô Luz-Ba. 30 de Abrit dc 20t i

,ose ÂntíílC Nunes Lopes
s*?ú.6 1t r - ,' tI

l Coronc Josc L{r lao. N" 05. Ce rtro CEP.:48.Btlo 1J00 Forre 75:12(i5 26ô3 - CNPJ 13.807 870;00U1 1!Pra

AllnlzrÇão d áíâ do s6l6ha Slstena Ged.lNDAP cenúcáç5o Aubmálica lcP-BFlaslL
PM.Sái1áL!.-BA. OoM 201 5

Srt.r ww.hdaP.or9.br



,fÉ PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTALUZ
Praça Coronel Jose Leitâo. No 05, Centro - CEP: 48.880-000 , Fone 3265-2663

DECRETO N.O 1IO/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Art. 1O - I.IOMEAR, MARIÁ MAIARA OLIVEIRÂ DE ,ESUS, CPFI 842.895,625-i5,
para o cargo em comissão de Procurador Jurídico, na ProcurarJoria Jurídica cia

Prefeitura Municipal de Santaluz.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, íicJndo revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE, REGIÍRE.SE. CUMPRA.SE

Gabinete do Pre 02 de laneiro 2013

ZENON NUNES A SILVA FITHO
Prefeito Municipal

Certifico p.ra cs devidos frn;, qLre r,

prercnte l.r,rí,r!,lc [oi pLrblitado I e!td
data.
Sànta Lúz-Ba. 02 de laneiro de 2013.

Màrcelo Nuneg de Souza
5.:.:'(ia'. - r Gr',e'ncl
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTALUZ
Praça Coronel Jose Leitão, No 05, Centro - CEP.: 48.880-000 - Fone 3265-2663

DECRETO N.O 086/2014, DE 02 DE JANEIRO OE2OL4,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Art, lo - t\Oi"1EAR, MARLA MAIARA OTMIRA DE IESUS, CPF: 842.895.625-15,
para o cargo enr comissão de Procurador lurídico, na Procuradoria Jur'ídrca.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã., firando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGIÍRE-SE. CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefei
i

2 de Janeiro 2014

ZENON NUNES A SILVA FITHO
Prefeito Municipal

Certlfico para os dÉ'i dos fins, que o
oresen[e Deaieto i,j] oublicado ncsta
data.
Santa Luz.Ba. 02 de.laí),liro de 2014.

Marcelo Nunes de Souza
S raiatá'ic d: C'areÍno



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Praça Coronel .rosé Leitão. N'05, Centrc - CEP. 48 880-00C Fone 3265-2663

DECRETO N.o 048/2015, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFETTO I'4UNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, no uso de suôs atribuiçÔes
legais;

RESOLVE

Art. 1o - NO[4EAR, MARLA MAIARA OLMIRÂ DE JESUS, CPF: 842 895.625-15,
para o cargo em comissão de Procurador lurídico, na Procuradoria Jurrdica.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, flcando revogadas
tcoas as disposrções em coniráno.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE, CUMPRA-SE

Gabrnete do Prefei 2 de lan 201 5

ZENON NUNES DA SILVA FILHO
Prefelto Municipai

Certifico para os devidos fins, que o pÍesent'3

Decreto foi pubiicado nr.-, l"lural da Prefeitur;,
nesta data.

Santa Luz-Ba. 02 de )anry de 2015
//.)/

Jose An
.>,::rfijr

)I
toríó Nunes Lopes
t,7L'. : i elnànçrls



- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Praça Coronel Jose Leltão, No 05, Centro - CEP. 48.880-00(l Fone 3265-2ô63

DECRETO N.o 414/2015, DE 30 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, Estado da Bahia, rro uso de suas
akibuiÇões legais e com base na Lei Municipal n.r 961, de 31 de lanerro de 2000,
com as alterações posteriores introduzidas pelas leis nos 1210, cje 07 de abril de
2008 e 1309, de 09 de junho de 2010,

RESOLVE:

AÊ. 10 - NO|'IEAR, MARLA MAIARA OLMIRÂ DE JESUS, CPF. e42 89s625-1i,
para o Cargo em Comissão de Procurador Geral do Município, ia Prc..,-iradoria Ger.
do fvl u rricíp io;

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE, REGIÍRE.SE. CUMPRA.SE

Gabinete do Prefei

ZENON NUNES DA SIIVA FILHO
Prefeito Municipal

Certifico para os devidos flns, que o presente

Decreto foi publicado no F4ural da Prefeitura,
nesta data.

Santa Luz-Ba, 30 de Abril dE 20i5
...

tose Anteííd
sdffiae

Nunes Lopes

, 30 de Abril 2015.



FACULDADE BÀIÀNA DE DIREITO

CERTIFICADO

Certificamos que

MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS

o FACUIDADE
B^IAI{ADE
DIREITO
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Brasilelre, natuÍd do Esodo da Bahia, nãscida a 06 de feverelro de 19E8, filha de Marco Antonio Reinaldo dê Jêsus e Laete Evantêliste de Ollvelrâ Jesus,

condulu, de acordo com a Resolução nq1 CNE/CES de 8 de junho de 2007, o Curso de Espedalização em UCITAçôES E COI'ÍTRATOS ADiltf,ETnATllrOS,

em nÍvel de PósGraduação loto-*nsu, realizado no período de março de 2Ot7 a março dê 2018, oom carga horárla de :!64 horas, a fim de que possã

tozer dos dlreltos e das pÍeÍÍogaüvâs legais.

Salvador, 13 de derembro de 2O18.

FeÍ

do CuÉo CooÍd, @779209-58 - SSP/BACon ln

)

offi
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O Rcitor da Universidadc Fedcral da Bahia, no uso dc suas aÍribuições e tendo presente o
Rclatório Final do Curso, cm nível dc Pós-graduação, aprovado peto Consclho Acadômico dc Pcsquisa e Extensão

em 25 de agosto de 2014, outorga o

{.t ytiftnúo úe [,uv so h frsgttitliztçio

enâirelloe-flfrigistttturt

r Wxh Wúan filiu ein úe I tsus
brasileira, natural da Bahia, nascid:i a 8 de fcverciro de 1988,

Íilha de Marco Antonio Reinaldo de Jesus e Laetc Evangelista de Oliveira Jesus.

Salvador, 5 dc junho dc 2017
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cuRso DE APERFETÇOAMENTO
EM DIREITO PUBLICO E
ADMI N tsrRAçÃo MU N tctpAL

CEETIFICADO

Certificamos que o Sr(a). MARIá MAIARA OLIVEIRA DE
JESUS participou do CURSO DE APERFEIçOAMENTO EM
DIRElro eúauco E ADMINISTRAçÃo MUNlctpAL com
carga horária de 288 (duzentos e oítenta e oito)
hoâs/aula, no período de 22 de março a l4 de dezembro
de 2013, obtendo o percentual de 75,09b de freqüência. O
mencionado curso foi promovido pela Fundação
Faculdade de Direito da Bahia.

Salvador, I 2 de fevereiro de 2014.

P/ lsaac Newton Carneiro
CooÍdenador Acadêmico

Scanned by CamScanner
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DTPLoMA DE GRADUaÇÃo
BACHARELADO EM DIREITO

A Diretora Acadêmica, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de

Giaduação em DIREITO, em 30 de dezembro de 2009 e colação de grau em 08 de janeiro de 20í 0, confere

o titulo de BACHARELA EM DIREITO, a MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS, RG 08779209 58,

SSP/BA, natural da BAHIA nascido(a) em 06/02lí988, nacionalidade Brasileira, e outorga-lhe o presente

Díploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Lauro de Freitas, 04 de outubro de 2013

RAOUEL R OZA OA SILVA PESSOA
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ORDE'iÂ DOS ADVOGADOS DO BRASIT

,,, SEÇAO DO ESTADO DA BAHIA

EXAME DE ORDEM
CERTTFTCADO DE HABTLTTAçÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado da Bahia, tendo em vista o resultado obtido nas

provas realizadas nos dias 13 de setembro e 25 de outubro de 2009, relativas ao Exame de Ordem 0212Cf§,

resolve conÍerir ao(a) Bacharel(a) MARLA lrAlARA OLIVEIBA DE JESUS, Íilho(a) de MARCO ANTONIO

REINALDO DE JESUS e de LAETE EVANGELISTA DE OLIVEIRA JESUS, nascido(a) a 06 de íevereiro de

1988, o presente CERTIFICADO DE APROVAçÃO, nos termos do art. 8", inciso lV, da Lei n" 8.906, de 04

de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB).

Salvador, 16 de novembro de 2009
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CERTIFICÀDO

oBDÍfuIDOS AD\OçADOS DO tsR-ASIL
seçito lo Êstaío la BaÍLía

Píü&..8 ü - SobrCo vrkrí

Cenificamos que MARTA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS, particlpou na condição de palestrante do "l§!$!!d!!Qp!

tlC|TACÕES DA OAB VALENCA'. realizada pela OAB Subseção Valença e a Comissão de Estudos em LicitaÉo e Contratos,

no Auditório da Sede da Subseção, no dia 03 de Outubro com carta horária de o4/horas.

Valença (BA),03 de Outubro de 2019.

e^l Sub6!çáo
Valonçá
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CERTIFICADO
'. t

A OAB BAHIA SUBSEçÃO FEIRA DE SANTANA
certifica que

[\4aria Oliveira
paÉicipou como palestrante no evento "Estudos

em Licitações e Contratos nas Subseçõesr'.

Dia 24l0gl2019
Tema abordado:

b

Contratação de Entidades
do Terceiro Setor em Serviços

na Área de Saúde
taf

sUBSEÇÃo
FEIRA DE SANTAT{A

Marcu arvalhal
Pres te OAB

,: ii.+rt 1É

Subseção F€ira de Sanlana

I



12102t2019 Marla OliveiÍa - Consultora em Licitaçoes e Contratos Adminrstrativos - Treinecap

TREINECÊPi
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Morlo Oliveiro - Consultoro em Licitoçoes e
Controtos Ad mi nistrotivos

Natural de Santaluz, Marla Oliveira é uma das sócias da Treinecap. Eles

decidiram formar uma empresa de treinamento e capacitação voltada

às áreas pública e privada movidos pelo desejo de difundir seus

conhecimentos após uma vasta trajetória em órgãos públicos e

iniciativa privada, onde constataram a deficiência de capacitação

ofertada no Estado da Bahia.

Marla Oliveira acredita que a busca incessante de conhecimentos faz

toda a diferença. E sua atuação acadêmica e profissional comprovam

esta máxima.

Advindo de sua sólÍda formação familiar, Marla Oliverra procura atuar

sempre baseada em valores éticos e acredita que o trabalho em

equipe, leal e solidário, é fundamental para a construção de uma

sociedade melhor para todos.

Com apenas 16 anos iniciou sua graduação, e se tornou Bacharel em Direito pela Faculdade Baiana de

Ciêncras (FABAC) com 21 anos, precisando antecipar sua colação de grau em razão da aprovação

antecipada no exame da Ordem dos Advogados. Sempre procurou expandir seus conhecimentos

acadêmicos na sua área de atuação. E, sendo assim, ela se especializou na área de Licitações e

Contratos, sendo Pós-graduada pela Faculdade Baiana de Direito e em Direito e Magistratura pela Escola

de Magistrados da Bahia EMAB/ Universidade Federal da Bahia (UFBA), cursou também o curso Direito

Municipal, na Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA).

Paralelamente, Marla Oliveira também sempre buscou, além dos conhecimentos teóricos, aprender na

prática seus ofícios. Ela atuou, como estagiária, no Tribunal deJustiça do Estado da Bahia (TJ-Ba); na

Assessoria Jurídica da Limpurb; Defensori-

e Legislação de Contabilidade Pública na t l

hltp //lÍeinecap.com.brPpage_id=54'l 7 1t2

:í ',i,. ;lrr ,



1210212019 lúaíla Oliveiía - Consultora êm Licitaç6es e Contratos Administrativos - Treinecap

de Direito Administrativo e Eleitoral na empresa de consultoria governamental e escritório de advocacia

Project.

E após essa etapa teve experiência atuando em Direito Empresarial e Direito do Trabalho no escritório

Geraldo Sobral Advogados e Associados.

Logo após teve início sua vasta atuação em órgãos públicos, onde adquiriu expertise nas seguintes

áreas: Direito Público/Ad ministrativo; Licitações, Contratos e Controle lnterno.

Ela já foi Consultora e Assessora Jurídica nas Prefeituras de Porto Seguro; Cansanção; Monte Santo;

Tucano; e atualmente exerce a mesma função nas prefeituras de Castro Alves, Canudos, lpirá e Câmê

Municipal de Ubatã. Além da âtuâção na área privada.

Atuou também como Procuradora Geral da Prefeitura Municipal de Santaluz (2013 a 2016).

Portanto, com apenas 30 de idade e uma trajetória ímpar na iniciativa pública e privada Marla Oliveira,

com sua perseverança e foco pela excelência na prestação de serviços, é uma profissional cuja trajetória

r- deve inspirar os alunos da Treinecap a buscar, sempre, mais conhecimentos teóricos e práticos na

objetivando a excelência de seus serviços e crescimento profissional.

hltp J/trernecap,com.bÍ/? page _id=541 7

;,,1,



CURSO DE

FORMAçnO
DE PREGOEIRC
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Palestrantes convidados:
MARLA OLIVEIRÂ
RAILSON PINHO



LrcrTAÇÃo ExcLusrvo
PARA EMPRESA
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Facilitador:
Com Marla Oliveira
& Raitson Pinho

Carga horáíiai 16h/aula
HoÍáíio: th30 ãs 17h00
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LrcrrAÇAo
PASSO A PASSO
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Facilitador:
Marta Otiveira I
Raitson Pinho
ConsuLtores em
Licitação e Contratos
Adminrstíatrvos



FACLLDADÉ
BAIANA DE
D I REITO

DECLARAçÃO

A Faculdade Baiana de Direito confere ao professor MARIÁ MAIARA
OLIVEIRA DE JESUS, RG: 08.779.209-58 a presente declaração de
participação no Curso de Pós-Graduação em tlClTAçÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS, na condição de docente, gravando uma vídeoaula

sobre o tema: "LtctrAçÕrs púgLlcAs No ÂMBtro MUNrctpAL", realizada no dia

27/04/2020, com carga horária total de 2h30min.

Salvador, 07 de maio de2020.

q

Núcleo de Pós-Graduação

Faculdade Baiana de Direito



olo1202t 1écnicos do Dcpaíírn(oro de I.icirâção. (--on[atos c (--ompràs passam portreinamenlo em Feira de Santanâ - Acorda Cidade lDillon Courinho

EMr'nt6o5 Fo(íoÀ Eou(^çIo tcrâr oE s^ÍÍÁ ^ ciJuxlruÁ u^cÉns rúx5Íro orwlc Âi F^r.r colosco q 
=

. Co.dl.úÉ (COrlGl9) - Bâ d€ S,rtànà

Feira de Santana

Técnicos do Departamento de Licitação, Contratos e
Compras passam por treinamento em Feira de
Santana
A empresa de trerndmenÍo e (onsutior d vai capacitaÍ os servidores do Departamento de Licltação poÍ Íês
n'eses e ofereceí aonsuttor a sobíe o Regríne Drferen(rado de Coníàtàçáo iRDC), que futurãmentê fará
parie da nova leide lrciração

Mudar o ramanho da leEai A- r

ünrrrc7

()5 técnr.os do Depàíamento de Licitãção, Contrdtos eCompíasdê
Preíeituíade Êeiía de Sàntanà estào sendotÍeinados pela empíesa Marta
Olive ra Soc edade lnd v dual de Advocac a. Contratada pela preÍe tuía, á

empres, de tre famenlo e consuttoria vaicapãcitãÍ os serMdores do
Departamenrcde Li. taçào porÍês mesese oÍeÍecer consultoriâ sobre o
Reg rÍre DÍerencLado de Contratação (ÊDC), quefuturamenle íará parte

da novê lê de Li(itaçào. A !ó.a da empíesa. advogada MaílãOiNería,
exptr(aqLrevantagensd PreíertuíavarobGr(ome55elreinámento.

PíoJero Sen nhê comemora maisum
ânc dê ÍundáÇào rer [izàndo enVega
de do,ráhvo5 parr lovens e (xançês

r

\' ,tl l

POt,CA!T

EL nào sou fiair.r píocuíeio que eÍd
metfoí para Ír ,i e paía mrnha

corunrdãde Crz Ze Curuca

o

riro Nry s(va, Á.odà cdad.

'O Regrme DríeÍencrado de Conrratacào (RDC) suÍge no novo (àmrnho de tÍâzer celerdade nas conrraiaçOês pÚblicas.

Lie li proposro rnlc ,r tmenre pard ot logos d a Copâ do lúundo Í»íJ as Cliínpiãdes e foi Ír.ândo como umâ foímã
I'il (, e rnovadoÍa de rootÍatai ob:a! pÚDt(a5, pos hqe l€mosvrgen(e à terSóó/91que Íaz pío.edrrnentos
exúemdmente buíoc rálcos e as obÍas q.re sào red trzadas àtravés dessà [e rmpÕe uma séíe de pÍazos e tÍaz a

d hcutdad€ de se íazeí uma trcrtacão cétere, enrao o oble0vo da conÍÂraçào do nossoes(rtóno em FelÍá é rmptantaí o
Req me Dríeíenc ado de Contratêçào arravés dà reqularnentação pÍópÍia, âtrà\,és da nomeação de urnâ coínrssâo
espe(íi(a de RDC eqLJepossarnos rÍernâí e acornpanhâr os pío(edrmentos, orientando da íese inicEl até a íase
conclusvà dos pío(esscs', àflínou

Ô qÍrnde objetNodo RDC e a rnoyãçêoque píopôe. 50cU rúo explrcou ,r advogâdâ, é um procedime nto diferenc ado no

ordenàrnento do procesgo, que é á rnvergào de Íases S€glrdo ela, s9o iá é utiliraoo em Fe ra de San lá nà, 3egu ndo a
te doestádodo Bahià, só que á ndi r)ào e !êgudo pára rodae as licit3côê§ ITftlr,mt'fu
'llill)((omopreqaolcrn:rcoLcro.rdodo,jcontr.(0rd.,umaFáseÚncaternumaúnicàÍa9erêcursaloqueimpede,r

t,r,íogd[àodepra/u, NLrfdír\)n,ii(ÍJd(,!onnrír Lcín urI prdlo recuísdl,sLspendeÍra Iase de habrr taçâoCinco dra5

o.rftr píopoÍem o recuTso, Tna s.. rr(o d Js dc conúJía2Õe5, depors abre pÍoposta tem mais c nco diês para íecurso e

mars. nco dra5 para conkarrazôes. No RDC teín uma lêse !n cà íecursal, que ésomente quêndofinatrza o processo
qLe ex 5te orecurso, entaolá9éDha píà/0" explicou.
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oll\1202t Técrrcos do DepaÉamênto de Liciração. ConrÍãlos c CompÍa.s passam poÍ treinâm€nto em Feirà d€ Sânlana. Acorda Cidade lDlton Coulinho

Aieír.rsso, Maíb Otrveirà desta.a a quesráo e(onón nca. De acoíoo (orn ela, somente no qu€ acontece na ler8óó, o
RDC propó€ oo(àmenro sigLoso entao o concoríenre quando vdr drsputaÍ o preço na administraçao púbticâ, ete náo

sr be quat é o píeço esnmado, . que ,nduz que ele venhà Íàzendo umà dr§putà de preço Êntrê os concoíentes.

'lsso não âconte(e na ter 8óó qJeíéáabe !rê do envelopê e àqlele que contrâtar o menoí preço é convatado No
ÍlDC. âpósa êbeíruÍa doen!€tope e. oídenaçáo de Íâses, an'da tem à drsputa de prcços ãvaÉs de lances, como se
íosse um ter!ào. QLJem temo m€nor prêço é.ontratado pelã prefeiturâ', esctarê.eu.
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0.1ru r /202 t Técnjcos do Dcprnarn.rtlo de t-icitaçâo. Co traros e Compras passâm por rÍernamenrc em Feim de Sântana Aco«l^ Cidade I Dilton CoLrtinho
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AdrcDre um cÚdtáio...
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L"L,,o noru,,
secretárlos e cargos de
confiança neste domingo
(3)

*d
J.r.i.r*. o"
lluminação Rjbtica teve
mais de 42 mil ordens de
seÍviço em Feira de
Santana

tnds ordens ÍcÍÉrern-re pnnc palÍnênte às

mênurençô€5 da5 Ío{a§ de támpãdas.

Ete iníorínou que hàveíà mudanças, no

enran(o elâs a nda não apàÍereíàín nesia

#,ffiil.0.,,rp0,
decreto de exonerações,
prefeito inicia nomeações
para cargos de confiança

ritre as rrorneaçÔes, peÍn ane(etrl

txDediro Etoycomo S€oeráÍo.ld
I azer)dàt Moác í úmà como lcrerJr ru de
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25/0712019 NolÍcias - Treineoap

"Os serviços oferecidos pela empresa TreineCap foram prestados satisfatoriamente ao nosso municÍpio,

a empresa cumpriu com todas as obrigações contratualmente assumidas. Os nossos profissionais estão

mais câpacitados para prestar um serviço de excelência", disse Antônio Eduardo Lins de Castro.

/

TreineCop promove curso sobre licitoçÕes no UniÕo
dos MunicÍpios do Bohio

i)il., I r)rr 7 de junho de 201 9 I 'ny admin

Começou nesta quinta-feira (06) o curso "Passo a Passo da Licitação", promovido pela empresa

TÍeinecap, em parceria com a União dos Municípios da Bahia (UPB). O evento acontece na sede da UPB,

no CAB. O encerramento é nesta sexta-feira (07), às 1 7h30.

- O crrso é ministrado pelos instrutores Marla Oliveira e Railson Pinho,, especialistas em Contrf:#
Licitaçôes há mais de 1O anos. O objetivo é orientar os agentes públicos para a correta instruff do 

Y.
processo licitatório, abordando de forma sistêmica e prática cada uma de suas etapas, desdeffi- .':"

planejamento, estudos preliminares, até a fase externa da licitaçã0, bem como a sua disponibfili@b

para os órgãos de controle externo.

De acordo com Railson Pinho, "nesse curso iremos trazer a essência da licitação na administração

pública. O passo a passo envolve a parte inicial da contratação, da formalização da necessidade do

município até a conclusão do processo", disse.

Para Marla Oliveira, o curso é bem prático e existe uma troca entre eles e os participântes. "Gostamos da

interação com o público. Todo momento do curso é um aprendizado, pois aprendemos muito com eles

também", afirmou.

Um ponto alto da capacitação é a parte do Termo de Referência da Licitação, que segundo Marla

Oliveira, "é a parte principal do processo e a que apresenta mais dificuldade na elaboração".

TreineCap realiza curso
em parceria com a UPB

6ETDEJUNHO

TR EINECNP4_
OLIVEIRÂRAILSON PINI.lo

ê

é

U

Curso:
Lrcrtaçao Passo a Passo

httFsr//treinecap.com.br/category/noticias/ 3114
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2510712019 Notlcias - Treinecap

"Um Termo de Referência bem feito ajuda na fiscalização do contrato", explicou Railson Pinho

Cerca de 120 pessoas participam do curso. O público varia entre pregoeiros, membros de comissões de

licitação, Setor de Compras, advogados, controladores e demais agentes envolvidos nos procedimentos

licitatórios.

Segundo Regivania Fonseca, secretária de Administração do município de Rio Real, "a capacitação está

agregando valor ao nosso conhecimento. Dessa maneira poderei levar um serviço de melhor qualidade

para os setores que envolvem a licitação do município", frisou.

Wagner Pacheco de Araújo, funcionário da secretaria de Saúde de llhéus, afirma que "o curso está

atendendo as minhas expectativas. o principal é adquirir conhecimento para por em prática no meu

trêbalho", disse.

TreineCop promove curso "Posso o Posso do
" LicitoçÕo" em lr/oceió #Str..

fiÊ
:#t
'd+i

+r.

.)t',t: t:)')21 de maio de 2019 I L,, admin
rtaí{t"-'

A empresâ TreineCap promove nos dias 28 e 29 de maio, na sede da Associação dos Municípios de

Alagoas (AMA), o curso "Passo a Passo da Licitação". O curso tem como objetivo orientar os agentes

públicos para a correta instrução do processo licitatório, abordando de forma sistêmica e prática cada

uma de suas etapas, desde o planejamento, estudos preliminares, até a fase externa da licitação, bem

como a sua disponibilização para os órgãos de controle externo.

Os instrutores do curso são Marla Oliveira e Railson Pinho, especialistas em Contratos e Licitações há

mais de 10 anos. Eles oferecem uma visão prática e dinâmica do processo licitatório, o curso busca

atrelar o referênciâl teórico da base normativa de licitações com prática para que o aluno compreenda

"; li'-'

GESTORES ETÉCNICOS DA
ADMTNTSTRAçÃO TUAUCA
E PROFISSIONAIS LIBERAIS.
A TREINECAP CHEGOU TM ALÁGOAS

*
_t#-
ü

ALO!

TREINECAP

*
i l-' ^

"t
**L-.,vry

*

{t "'

hltps://treinecap.com.br/calegory/noticias/ 4t14

I



2510712019 Notlcias - Treinecap

que o processo de compras não consiste somente num fim em si mesmo, mas como um instrumento de

realização de políticas pú blicas.

o público-alvo são pregoeiros, membros de comissões de licitação, Setor de Compras. advogados,

controladores e demais agentes envolvidos nos procedimentos licitatórios.

/

TreineCop promove curso "Posso o Posso do
LicitoçÕo" em porcerio com o UPB em Solvodor

111,. 'r;,;;20 de maio de 2019 I bv admin

A empresa TreineCap, em parceria com a Associação dos Municípios da Bahia (UPB), promove nos dias

06 e 07 de junho, na UPB, o curso "Passo a Passo da Licitação", no auditório da UPB. O curso tem como
v objetivo orientar os agentes públicos para a correta instrução do processo licitatório, aOffio ls.

forma sistêmica e prática cada uma de suas etapas, desde o planejamento, estudos prelimifiáres, até {'
fase externa da licltação, bem como a sua disponibilização para os órgãos de controle externdi .L ,j

ir'tr'j".:,, ' -,

os instrutores do curso são Marla Oliveira e Railson Pinho, especialistas em Contratos e Licitações há

mais de 10 anos. Eles oferecem uma visão prática e dinâmica do processo licitatório, o curso busca

arrelar o referencial teórico da base normativa de licitações com prática para que o aluno compreenda

que o processo de compras não consiste somente num fim em si mesmo, mas como um instrumento dê

realização de políticas públicas.

O público-alvo são pregoeiros, membros de comissões de licitação, Setor de Compras, advogados,

controladores e demais agentes envolvidos nos procedimentos licitatórios.

O curso que custa R$ 2 mil, com desconto em decorrência da parceria com a UPB, vaiÍicar por R$ 450,00,

valor promocional. As lnscrições serão feitas através do site dâ UPB e da Treinecap.

(https://treinecap.com.brllicitacao-passo-a-passo-2/).

cuRso LrcrrAÇÃo PAsso A PASSo
6E7DEJUNHO

TREINECNPUà

Facilrtadores
R,lrlson Prnho l,
Mad,r Ol ve rà
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UPB CAPACITA ,'' "i*i

U{.;,i:,,'

r:, t6 DE MAIO

TREINECRP
RAITSONPIHHO MÂRLÂ OLIVE]RA
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&

Palestra:
Proce5so 

^cinrnr5lratrvode ContÍatJCão

'..rstoLl on 20 de maio de 2019 by admin

Nesta quinta-feira, 16 de maio, Railson Pinho e Marla Oliveira, dirigentes da Treinecap e especialistas em

Contratos e Licitações, mlnistraram palestra sobre "Processo Administrativo de Contratação", no evento

realizado pela União dos Municípios da Bahia (UPB), "UPB Capacita", na cidade deJuazeiro.

A abertura oficial aconteceu no dia 15 (quarta-feira) às 8h30, com a presença do presidente da UPB,

Eures Ribeiro, e prefeitos da região. A capacitação tem o apoio da Prefeitura de Juazeiro, do lnstituto

[/unicipâl de Administração Pública (IMAP), Bahia Vale e dos consórcios Cisan, Consisal, Constesf e APS.

Na ocasião, Railson Pinho e Marla Oliveira aproveitaram a oponunidade para divulgar o curso "Passo a

Passo da Licitação", que será realizado em Salvador, nos dias 06 e 07 dejunho, no auditório da UPB.

v o curso tem como objetivo orientar os agentes públicos para a correta instrução do processo licitatório,

abordando de forma sistêmica e prática cada uma de suas etapas, desde o planejamento, estudos

preliminares, até a fase externa da licitação, bem como a sua disponibilização para os órgãos de controle

externo.

Estiverêm presentes no evento, gestores, deputados da região, servidores e secretários municipais.

lnformações sobre inscrições e carga horária no link: https://treineca p.com.br/licitacao-pâsso-a-passo-2/.

Dirigentes do TreineCop ministrom polestro em
evento do Unioo dos Municípios do Bohio (UpA)

Dez onos do Lei do Tronsporêncio
rsrei orr 2 de maio de 2019

https://treinecap.com.bícategory/noticras/

by admin
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Marla Oliveira

Consultora.JurÍdica e especialista em Licitações e Contratos

Neste ano a Lei Complementar 131/2019, conhecida como Lei da Transparência, completou 10 anos de

sanção pela Presidência da República. Esta legislação obriga a União, os estados e os municípios a

divulgar seus gastos na internet e o seu descumprimento pode ser denunciado aos tribunais de contas

dos estêdos ou ao lvlinistéíio Público por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato.

A transpârênciê também é assegurada pela Lei de Acesso à lnformação (Lei no 12.5271201 1), que entrou

em vigor em 2012 e regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas.

Com a Lei de Acesso à lnformação, a publicidade passou a ser a regra e o sigilo a exceção. Sendo assim, o

cidadão pode ter acesso a qualquer informação pública produzida ou custodiada pelos órgãos e

entidades da administração pública. A Lei de Acesso também prevê algumas exceções ao acesso às

informações, com ênfase àquelas cuja divulgação possa trazer riscos à sociedade ou ao Estado.

1-, E na Lei de Acesso à lnformação o fornecimento da informação é gratuito. Entretanto, podem ser

cobrados os custos dos serviços e dos materiais utilizados na reprodução e envio de documentos

De êcordo com a Lei Complementar 1 3'1, a d ispon ibilização das informações sobre a execução

orçamentária deve ser realizada em tempo real pelos governos federal, estadual, administrâção do

Distrito Federal e municípios.

Na prática, as imposições da Lei da Transparência criaram normas através das quais qualquer pessoa,

fÍsica ou jurídica e sem necessidade de apresentar motivo, pode receber informações da execução

financeira dos órgãos públicos.

As informaçôes contemplam receitas, despesas, gastos/investimentos com fornecedores, programas,

ações e projetos e pagamento de funcionários.

E essas informações precisam estar disponíveis na internet e a criação do Portal da Transparência é

importante e recomendada. Entretanto, a criação do portal não é obrigatória. lvas os entes públicos vêm

I T] rln

Lcia a matcna cornptcta na càtcgoría notÍcias

Notícias
DEZ ANOS DA LEI DATRA NC!A
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utilizando este modelo, que inclusive, operacionalmente, é mais prático para os técnicos dos órgãos

públicos que trabalham nas áreas financeira, administrativa e de Tecnologia da lnformação (Tl).

Há, inclusive, um link no site da Controladoria da União com o ranking da transparência

(https://www.cgu.gov.brlassuntos/transparencia-publica/escala-brasil-transparente-360).

A transparência deve ser sempre um norte de qualquer administração pública. E as leis citadas acima

são exemplos de como o Estado de Direito brasileiro progrediu no sentido de criar instrumentos que

venham â garantir a execução com responsabilidade e ética dos investimentos/gastos advindos do erário

dos cofres públicos.

XXll Morcho dos Prefeitos- A luto por mois recursos
poro os munrcrpros
)ost€d on 15 de abril de 2019 | by admin

XXll Marcha dos Prefeitos- A luta por mais recursos para os municípios

Por Railson Useda Pinho

Especialista em Licitações e Contratos Administrativos e sócio da TreineCap

A 22á Marcha a Brasília em Defesa dos lVunicípios teve uma participação massiva dos prefeitos do Brasil.

Somente da Bahia, mais de 270 prefeitos compareceram ao evento. Nesta marcha anual, os chefes do

Executivo Municipal procuram trazer melhorias para os seus municípios.

E neste ano a pautâ de reivindicações incluiu a luta pela elevação do Fundo de Pârticipação dos

Municípios (FPM) e a atualização dos valores dos programas federais nos municípios. Pois a

desatualização destes valores já dura mais de dez anos.

A tuta por mais recursos para os municípios"

Leia a materia compteta na categorÍa notícias

Notícias
"XXll Marcha dos Prefeitos-

Êit, li:,1',1.' .:: l,l:,,:r;a üifihO
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\ rnçõe5 rÁnA APRIMORAMENTO
ol cesrÃo MUNIcIPAL

Data3 7 e I de agosto dê 2019
Horárlo: o8h às l7h
Locaü Audltórlo do CEMAE (CentÍo Munlclpal de Atenção Espechllzada)
Av. Olívla Flores, nc aooo, BalrÍo Candcias - VltóÍla da Conqulsta/BA

t. Jose Henrique Silva Tigre - Diretor da UPB, Prefeito de Belo Campo;

2. Herzem Gusmão - Prefeito de Vitória da Conquista;

3. MaÍcio Ferraz de 0liveira-Prefeito de Tremedal e Presidente da Associação dos Municlpios dos Vales dos

Rio do Antonio e do Rio Gavião AMVAGRA e Consórcio lntermuniclpaI do Vale do Rio Gavião - CIVALERG;

4. iosevalAlves Braga - Prefeito de Planaltino e Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável

do Vale do Jiquiriça - C0NVALE;

5. Eduardo Coelho de Paiva Gama - Prefeito de ltambé e Presidente do Consórcio lntermunicipalVale do Rio

Pardo-CIVARP;

6. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito de Poções e Presidente da Associação dos Municipios da Micro

Região do Nordeste - AMIRS e Consórcio lntermunicipaldo Sudoeste da Bahia - ClSS;

7. Ronatdo Moitinho dos Santos - Prefeito de lguaie Presidente do Consórcio de Desenvotvimento

Sustentável do Médio Sudoeste da Bahia - CDS.

Facilitadores: lsaac Newton Carneiro - Coordenador Jurídico da UPB;

Anderson Passos - Coordenador da Rede de Assistência Formativa para Elaboração/Reelaboração e

Gestão de Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação (C0PE-SEC/UNDIME-BA);

t-

,,
a'

:

Facilitador:Artur Matos - Tributarista, Consultor e Auditor da Prefeitura do Salvador

Facilitadora:Josinete Silva Viana - Gerente Regional do Sebrae - Vitória da Conquista

Êri4 [@ (Y ""r qfti .# *==:r @re:zÀuyeu
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lo dia 7 de à8osto de 2019
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oRTENTAçõ E5 PARA ÂPRIMORAMENTO
DA GESTÃO MUNICIPAL

,

Data: 7 e 8 de agosto de 2ot9
Hoárlo: 8h às 17h

Local: Audltórlo do CEMAE (Cemro Munlclpal de AtcnçIo Espcclallzada)
Av. OlÍvla Flores, no 3OOO, BairÍo Candeias - Vitó a da Conqubta/BA

Facilitador: Carlos Lopes - Tecnico de formação em Gestão Pública

Facilitadores: Marla 0liveira - Advogada Pública Municipalista. Especialista em Licitações e Contratos pela

Faculdade Baiana de Direito;Consuttora em Licitações e Contratos;

Railson Pinho - Administrador. Especiatista em Licitações e Contratos pela Faculdade Baiana de Direito;

Consultor em Licitações e Contratos. Sócio Diretor da Treinecap;

Facilitador: Rafael Logrado - Pós-graduado em Direito Público. Coordenador do Núcleo.Juridico do IMAP;

Facilitadores: Leonardo Minho - Superintendente da UPB;

Lucas Mollicone - Assessor Juridico da UPB;

Vagas llmltados. lnscrlções através do slte www.upb.org.br até dla 5 d€ atosto de 2019.

lnscriç õe s gratu itas para Municípios Associados.

Munic(pios não Associados, investrmento de RS 200,00 por participante, através de depósito

identifi cado/transferência para Banco do Brasil:

Agência 3460-6 Conta CoÍrente: 25.500-9 - Razão Social: União dos N4unicípios da Bahia, CNPI:14.305.759/0001-97
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1210212019 UPB e TÍeinecap realizam cunio sobíe LicitaÉo e Contratos I UPB - tjnião dos lúuniclpios da Bahia
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UPB e Treinecap realizam curso sobre Licitação e Contratos

lan24 ô lmp.lhk
20rl

Evento oferêce abgrdagêm teórica, Íúndamentação jurídlca e vlsáo prática do têma

For aberto na manhã desta quinta-feira (24), no audrtório da Unrão dos Municípios da Bahia (UPB), em Salvador, o curso de Licitação Passo a

Passo. O curso prático paÍa capacitar técnicos municipais em licitações, um dos itens que mais reiertaín contas na Bahia, é o qu€ pretende a
patceria do Treinecap com à UPB. O treinamento orienta como evitar que erros e falta de conhecimeôto lêvem os prefeitos a responcler ao
Ivl'nistério Públco e demêis órgãos de controle por irregularidades nos píocessos licitatórios.

Na oportlrnidade, o superintendente Leonardo Minho, deu as boas vlndas ãos participântes e fôlou da importáncia da reâlização do curso.
"Esse é o pÍimelro evento que fàzemos no segundo biênio de Éures Ribeiro, como presidente, Pretendemos reâlizar muto mais capacitações e
,{tperamos que vocês estejam presentes. Esse primeiro evento é marcado por uma parcerla entre a UPB e a Treinecap, e nós enquanto

\.<ntidade temos essa sensibilidade de enteôder que o gestor gere a partlÍ de uma equipe técnlca extremamente especializada, então esse

curso de licitação é importante para que a geote possa discutir algumas inovações", destacou.

Especialista em Dlreito Público Municipal, em Licitações e Contratos e sócia-diretord da Treinecap, Marla Oliveira, uma das palestrantes do
evento. explica que a rntenção nesse curso é ofeÍecer uma abordagem mais prática. "A ideia desse curso é trazer o que se faz na prática, com
ãbordagem teóricô, umô fundamentôção jurídica, uma êtualizaçâo jurisprudencial, de acompanhar o que os nossos Íribunàis de Contas vêm
maniFestando. Vamos falar também sobre boas práticas, rnovações na área de licitações e contratos. então a intenção desse cuGo é que não
selô básico somente como se fosse uri curso de formação em pregoeiro, mas um curso que vocês sáiam Cêqui corn outra visão".

hllp //www.upb.org.br/noticiadup$e{reinecap-Íealizam-curso-sobre-licitacao-e-conkatos 1t3
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12t02t2019 UPB e Treinecap realizam curso sobre LicltaÉo e Contratos I UPB - Uniâo dos Municipros da Bahia

Também presente no evento, o sócio diretor da Tre,necap e ôdministrador especialista em Ucitaçôes e Contratos, Raílson Pinho, afirmou "a
ideia desse curso de fêto é tentâr convencê-los, ou pelo menos tentaí provâr que a gente tem como consegLrir implementàr aquelês
disposrtivos de lei, na prátlca, a gente sàbe que é dificll até por falta de estrutura, em ãlguns municípios pequenos, de médio porte. Então,
vamos tentar aplicar esse viés prático, aproveitando a experlência que nós temos".

O curso, realizado duÍante todo o dia, busca atÍelar o referencial teórico da base normôtivô de licitações com prática, para que os
participantes compreendam que o processo de compras não consiste somente num fim em si mesmo, mas como um instrumento de
reêlização de políticas públicas.

PUELICIDADE

(http5:rwww.iguatemi.busin€ssíl.t.coh.br/pt-br/)

Links Uteis

5ecíetaíia da Fazenda do Estado da 8àhra (http:/www.sefaz.ba.gov.brl)

Cerimonial píe5idência da Repúbh(a (http:rwww2, planàlto.tov.brlp.esidenta/túinete-pessoãl/(erimoniall

TCM-BA (hltprrwúv{.tcm.ba.gov.br/)

lvlinistéíio da previdência Sociel (http:rwwwpÍêvidencia.So!.brl)

Secretaíàde lust(à, Direitos Humanos e De5envolvimento Socialdo Estado da Eahia (http:rwwwjusticasociôl.bagov.Drl)

5€cretaÍia de AdÍninistraçào do Estado da Bahià Íhttprrwwwsaeb.ta.tov.bÍ/l

VÀ/,nistéío dos Direiros Humanos (http:/www,sdh.8ov.bíl)

iJ NICEF (hltps:rwww.unice í.oít/btàzi| ptll

Portal FedeÍàtrvo (http:rwww.porrâlÍedeÍàtvo.gov.brl)

tNM (http ,www.cnm.oít brll

Certifrcado

Eventos, Palestias e Cursos

CONSULIÁi

\ítedes Sociais
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@ (https://www.linkedin.com/company/upb-
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12í0212019 UPB e Tíeinecap íealizam curso sobre Licitaçáo e Contíatos I UPB - União dos Municíplos da Bahia

r 20r7côpfghtupB-UniiodorMunlcírlord.Bàhl. Todo5osdtre(orÍereruàdor. D6envolvido Poí Pàtrrli Lêal
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25tO712019 UPB Íaz capacilaçâo de técnicos e gestores do Vale do São Francisco I UPB - Uniáo dos lúuniclpios da Bahia
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I\CbgiAo' OacessoaosrM
(http.rsimupb norp.or8ft ed 1 /credencÉ.php?|01 =62)

UPB faz capacitação de têcnicos e gestores do Vale do São Francisco

Mai 7 ,', ô lhp.lhl.

Nos dias 15 e 16 de mâio, o município dê Juazeiro no Vale do São Francisco recebe o UPB Capacita. A orientação aos gestores e técnicos
Ínunicipais é oferecida pela União dos Municipios da Bahia (UPB), de 08h às 17 horas, no Auditóno do Grande Hotel de luazeiro. As lnscrições
são gratuitas Para municípios associados e podem ser feitas no srte www.upb.org.br (http://stmupb.no-tp,orglcerrl/credeôcia.php?IDl=58).

"vamos oíentàr sobre temas que colêboràm com o aprimorãmento das equipes. Com o recurso cada vez mais escasso e obrigações
constitucionars que precisãm ser cumpridês, é preciso ter gente capacitada para gerir as açôes das prefeituras", explica o presidente da UPB e
prefeiro de Bom lesus da Lapa, Eures Ribeiro, sobÍe os obretivos do evento.

Ucrtàção, contratos, financiamento da educação e precatórios são alguns dos temas a serem abordados. É esperada a p.esença de prefeitos,
veÍeadores, secretários de Âdministração, FinançFs, contÍolôdorcs, contadorcs, membros de comissões de licltações, técnicos do
Planejàmento, Contabilidade, Recursos Humanos e demôis profissionais envolvidos na execuÉo da prestação de contas municipars.

V abertura oficial acontece no dia 15 (quarta-feira) às 8h30, com a presença do presidente da UPB e prefeitos da região. A capacltação tem o
apoio dâ Prefeitura de lLrazeiro, do Instituto Municipal de Administrêção Pública (IMAP), da Treinecap, Bahia Vale, dos consórcios Cisan,
Consisal, Constesf e ÂPSB,

PRoGRÀMAçÃo

lo diô: 15 d6 maio de 2019

th - th30mln - Acolhlmcnto e Credênclamento

08h30min - l0h3Omin - Abêrtura
1. Eures Ribeiro - Presidente da UPB, Vice-Presidente da CNM e Prefeito de Bom )esus da Lapa;

2, Paulo BonÍim - Prefeito de luazelro, Diretor da UPB;

3. Carlos Clériston Santana Gomes - Prefeito de Santa BÍígldê, Presid€nte do Consórclo d€ Desenvolvimento Sustentável do
Território do Sertão Baiano - CDS DO SERTÃO BAIÂNO e Presidente da Associação dos Prefeitos do Sertão Baiano - APSB;

4, Genárlo Al(ántara - Prefeito de Canudos e Presidente do ConsóÍcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do Sertão do São
Francisco - CONSTESF;

5. Renato Brandão de Oliveira - PreFeito de Andorinha e Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território
Piemon(e Norte do Itàpicuru - CDS SENHOR DO BONFIt4;

6. André Luiz Andrade - Prefeito de Quermadas e PresÍdente do Consórcio Público de Desenvolvrmento Sustentável do Territôlio do
Srsôl - CONSISÂL;

uiEt.VitóÍie da Con Trtdt
oRrENrÂçÕEs pARA ÂpRrlroRArE To DÂ GEsrÀo MUr{tct

www upb.org.bÍ/noticias/upb-faz-capacitacao-de'tecnicos-e-geslores-do-vale{o-sa(Fftancisco 1t4
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Andêr3on Pasaos - CooÍdenad^. /â
ctSrettiaemuQa6foidtÉ,9rofi(Fhrídiô Educâ

ri)6tdÉomoD.úrô MinhaBahiaTV

1:., EO..lÍioedc4hOft ê53ür6íílo
(hng,rsimupb.no-ip.oíglcêrt1 /cíêdencià.php?lD1'52)

#
14h3Omin - 15h3Omin - Dêbate sobrê Educação Públicâ ilunicipâl
Mediador; Lucas Molllcone - Assessor Jurídrco da UPB;

15h3oÍnln-l6h-Deb.te

16h - l6h3Omln - Pâgâmênto dê Precatórios: Recursos do FUNDEF
Fac litadori Leonârdo l.linho - Superintendente da UPB;

-o dia: 16 de malo dê 2019

8h - 8h30Ínin - Crcdenciam€nto

15hsomin - 16h5Omin - Contratação do Terceiro Setor: Marcos Legais, P.ocêdimentos e as lnstruções do TCMBA.

Facrlrtadori Leonardo Minho - Superintendente da UPB;

Lucas Mollicone - Assessor Jurídico da UPB.

08h3omin - 09h30min - Painêl: As perspectivas da nova Lel de Llcltação a do DêcÍ.to dê alteração de valores das licitaçõe'.
Facilitadorês: Leonardo l.linho - Superintendente da UPB;

Lucas Mollicone - ÂssessoÍ lurídico da UPB;

09h3omin-1Oh-Dêbatê

10h - llh30mln - Procosso Admlnlstrâtivo de Contratação
Facilitadoresi Marlr Ollvelra - Advogada Pública f,lunicipalista, Especiallsta em Licitações e Contratos pela Faculdade Baiana de Drreltoi

Consultora em Licitêções e Contratos;

Râilson Pinho - Administrador. Especialistê em Licitôções e Contratos pela Faculdade Baiana de Direito; Consultor em
L crtações e Contratos. Sócio Drretor da Treinecôp;

11h30min-12h-Dêbate

l2h-14h-Intervalo

th - 15h30mln - Os Atos dã Fase Externa do Pregão
\<àcilitador: Ràfael Logr.do - Pós-gràduado em Direito Público, Coordenador do Núcleo JuÍídico do IFIAP;

15h3Omim - 15h50 - Debate

l6h30mim - 17h - Mêsa de Debate

17h - Encerramento

16h50mln-17h-Debate

17h - Encerramênto

PUBLICIDADE

{http rwww,concisoconsultoriâ-(om,bíl)

Eventos

07108/2019 - UPB (APAIITA: oíentâções pàra apíimoramento da Gestiio l\,|ünicipal.

13/09/2019 - 7'EncontÍode Prefeitos "Estratágias d€ 6estàoeCaptaçào de RecoÍsosi

www.upb.org.bÍ/noticias/upb-íaz-capacitacao-de-tecnicos-e{estores-do-vale-do-sao-ÍÍancisco

oRrE ÍAçÕEs pÂRÂ appmoRAttE ro DA GEsÍÃo Muilcr
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AMA oferece curso de licitaÉo para funcionários das preÍejturas alagoanas - CoÍTeio dos Municipios - Alagoas

q

-AMA oferece curso de Iicitação para

funcionários das prefeituras
alagoanas

Seguindo a agenda de capacitações para proíssionais

das prefeituras, a Associação dos Municípios

Alagoanos (AMA) vai oferecer um curso sobre

licitações, nos dias 28, das Bh às 1 7h, e 29 de maio,

das 8h ao meio-dia.

O curso tem como objetivo orientar os agentes

públicos para a correta instrução do processo

licitatório, abordando de forma sistêmica e prática

cada uma de suas etapas, iniciando desde o

planejamento, estudos preliminares, até a fase externa

da licitação, bem como a sua disponibilização para os

órgãos de controle externo.

üs consultores em licitação e contratos administrativos Marla Oliveira e Railson Pinho serão os

:rrstrutores do curso, arrbos possuern mais de 10 anos de experiência no raÍlo. O público alvo

u Il^G0MPÂtflt 
A P80ÊRtMAçt0 0Á cÂfltr

IEtnIO
86.2IDAIIA ATAGOAS

:
TU

https./^Í'rwwcorreiodosmunicipios-al.com.br/20í9/05/ama-oferece-curso{e-licíacao-paÍa-funcionaÍios{as-preíeituras-alagoanay 1t13



2510712019 ÂMA oÍeíêcê cuÍso de licrtaçéo para funcroôários das preíeilurâs alagoanas - Coíeio dos Munrclpios - Alagoas

sáo: Pregoeiros, Membros de Cornissão de LicitaÇão, Setor de Compras, Advogados,

Oontroladores, e demais agentes envolvidos nos procedimentos licitatórios.

o gerente de Apoio lnstitucional da AMA, Pedro Ferro, destacâ que as inscrições já estão

abertas através do email: inscricoes@ama.al.org.br e os interessados devem mandar: nome

completo, CPF, cargo, município, telefone e um documento oÍicial da preÍeitura com a indicação

dos paÍticipantes. Para validar a inscrição, no dia do curso cada participante deve levar um

pacote de fralda infantil que será doada a uma instituição de caridade.

AtÍavés do curso, a At\,4A, em parceria com a Treinecap (Treinamento e Capacilação Pública e

. rivada), pretende oferece unra visãr-r prática e dinâmica do processo licitatório, oportunizando

aos alunos dicas práticas para aplicação no dia a dia, potencializando e otimizando o tempo de

suas atividades.

Mini currículo dos instrutores

rúarla oliveira. Advogada Pública Municipalista. Especialista em Licitações e Contratos pela

Faculdade Baiana de Direito; Especialista em Direito e Magistratura pela Escola de Magistrados

da Bahia; Graduada pela Faculdade Baiana de Ciências; Consultora em LicitaçÕes e Contratos

em diversos Órgãos públicos no Estado da Bahia. Já atuou como ProcuÍadora Geral e

Supervisora de lnquéritos Administrativos de Município. Promove treinamentos na área de

; icitaÇão e Contratos Adm in istrativos.

Railson Pinho. Administrador. Especialista em Licitações e Contratos pela Faculdade Baiana de

i)ireito; MBA em LicitaÇÕes e Contratos pela ISFC - lnstituto Superior de Formação Continuada

Ltda; Graduado em Administração pela Faculdade Ruy Barbosa; Consultor em Licitaçóes e

alontratos em diversos Órgãos públicos no Estado da Bahia através da Dinâmica Assessoria e

,onsultoÍia em Licrtações. Prcmove tÍeinamentos na área de L-rcita(:ão e ContÍatos
vAiimin istrativos.

Conteúdo programático

1 Perfrl Da Comissão De Licitação E Pregoeíro

- Presidente e membros;

Pregoeiro e equipe de apoio;

AtriburÇões

' Capacitação do servidor

htlps:/^Àwwcoíreiodosmunicipios-al.corh.brl2019/05/ama-oferece-cuÍsGdeJicitacao-para-funcionarios{as-prefeiluras-alagoanas/ 2J13



25tO1 t2019 AlúA oferece curso de licitaçáo paía funcionáÍios das prefeiluras alagoanas - Coíeio dos Municípios - Alagoas

- Jurisprudência

- Representaçã o 037 7 4f 2O2O1 1 I T CU

'- AcoÍdão 2449/2O18 do TCU;

2. Planejamento Anual De Contrataçôes Públicas

- Previsão Orçamentária;

- lnstrumento de Planejamento PPA - LDO e LOA

3. Fluxo Da Despesa

-,'- Setores que participam direta e indiretamente

.' LJnidades Requisitantes

- Autoridade Superior

- Setor de Compras

- Setor de Contabilidade

-- Unidade de Controle lnterno?

- Comissão de Licitação

- Procuradoria Jurídtca

4. Termo De Referência

- Elementos indispensáveis

- lmpactos de um Termo de referência mal elaborado

5, Modalidades

'Concorrência

Toiriada de preços

https://wwwcorreiodosmunicipios-al.com.brl20'19/05/ama-ofeíece-curso-de-licitacao-paía-funcionarios-das-preÍeituras-alagoanaV 3t13
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- Convlte

AMA oferece curso de licitação para funcionârios das prererturas alagoanas - Correio dos lúunicipios - Alagoas

- Concurso

- Leilão

Pregão

- RDC

Sistema de Registro de PreÇo?

Carona - Posir--ionarnento do TCM/BA

Criteno para escolha da modalidade

Tipos de Licitação

(,. ContrataÇâo Direta

7 lnexigibilidade

- Art 25

3 Dispensa de licitação

- Arl.24

9 Minuta Do Edital/Contrato

A quem compete a elaboÍaÇâo?

- Jurisprudência

- Cláusulas obrigatórras

PaoIonização

- Apr-ovaçáo pela AssessoÍia JurÍdica

l0 Publicação

hllps://www.coríeiodosmunicipios-al.com.br/20í 9/05/ama-oferece-cursode-licilacaGpara-íuncionariosdas-pÍefeituras-alagoana§/ 4t13
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* Prazos;

- Meios de veiculação;

- Portal da transparência

1 1. lmpugnação E Esclarecimentos

Quem pode inrpugnal e/ou solicitar esclarecimentos?

O presidente/pregoeiro é obrigado â responder?

- Qual o prazo?

- 0 que fazer em caso de intempestividade?

- Autotutela

12. Sessão Presencral

- Abertura da Sessão de Licitação

- Tecnicas de conduçâo

- Recebimento de Propostas de Preços

- Fase competitivas de lances verbais

AMA olerece curso de licitação para funcionários das prefeiluías âlâgoanas - CorÍeio dos Municlpios - Alagoas

- 0 que e como registrar na Ata,

Amostra

- Análise dos documentos de habilitação

- Diligências;

Saneamento de falhas;

- Declaração do vencedor do certame

:CI.JÍISO ADMINISTRATI\,'O

https:/ÂtÍ!lÍw.correiodosmunicipios-al.com.brl2019/05/ama-oferece-cuÍsoieJicitâcao-para-Íuncionârios-das-prefeituras-alagoanas/ 5t13
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- Momento de recorrer;

- Prazo

- Nâo reconsíderaÇão da decisão x Encaminhamento para autoridade superioÍ

13. Adjudicação E Homologação

- A quem compete?

Tem prazo?

1 4. Contrato/Ata De Registro De Preços

- Fcr rnalização;

- Cláusulas obrigatórias;

- PublicaÇão

i 5 Procedimentos Especiais

- Credenciamento

-. Transporte Escolar

' Coír tratação de Cooperativas

- Contratação de bandas

- Agricultura Familiar

- Agência de publicidade

Fonte: Ascom AMA

1 5 de maio de 2019

Deixe uma resposta
0 seu endereço de e-mail não será publicado Campos obrigatóÍios são marcados com *

httpsr/^rww.coírciodosmunicipios-al.com.br/20í 9/05/ama-oferece-cuÍsoieJicitacao-para-Íuncionarios-das-prefeituras-âlagoanas/ 6/í3
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LrcrrAçÃo: ExcLUStvo PARA EMPRESAS

Data: í1e 12 dejulho de 2019
Carga horária: I 6h/aula
Horário: 8h30 às 17h30 (com intervalo para almoço)

APRESENTAçAO DO CURSO

Fâciiitadi,'p5; iq: -. i,iJ".,/\'iín r) Iiiiit5o;r Pirho. Consultores em i.i('taçáo c tloqtr; i.'lrlr ' ".1íatrvos

i\/,i,r12 .'. ',í: Advogada Pública lVunicipalista.

Especialista em Licitações e Contratos pela Faculdade

Baiana de Direito; Especralista em Direito e

Magistratura pela Escola de Magistrados da Eahia;

Graduada pela Faculdade Baiana de Ciências;

Consultora em Licitações e Contratos em diversos

Órgãos públicos no Estado da Bahia. Já atuou como

Procuradora Geral e Supervisora de lnquérltos

Administrativos de Município. Promove treinamentos

na área de Licitação e Contratos Administrativos.

R3ilson 2ri:iro Administrador. Especialista em

Licitaçôes e Contratos pela Faculdade Bàiãna de

Direito; MBA em Licitações e Contratos pela lStC -

lnstituto Superior de FoÍmação Continuada Ltda;

Graduado em Administração pela Faculdade Ruy

Barbosa; Consultor em Licitações e Contratos em

diversos Órgãos públicos no Estado da Bahia através

da Dinâmlca Assessoria e Consultoria em Licitações.

PÍomove treinamentos na área de Licitação e

Contratos Administrativos.

Esse curso será ministrado por 02 (dois) facilitadores, sendo um deles Consultor em

Licitações a quase L5 (quinze) anos, com participação massiva em inúmeras sessões (na

condição de Consultor), que trará sua experiência prática para abordagens sobretudo

na questão de postura dos prepostos durante a participação nos certames, seus direítos

Av. Tancredo Neves, 2915, EdÍ. CEO Empresarial Salvador Shopping, ToÍe Londres, sala 109

- Canlinho das Arvores, Salvador - BA,41820-021. Tel3342-6714 e 98835-7095

I
l
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e os cuidados necessários. O segundo facilitador é uma Advogada com mais de 10 anos

de atuação na área pública, sempre no rol de Licitações e Contratos Administrativos,

trabalhando quase sempre com análise de editais, impugnações, recursos

administrativos e acompanhamento de fiscalizações dos órgãos de controle externo.

O principal objetivo desse curso é capacitar todos aqueles que participam ou desejam

participar de licitações na condição de representante de empresa, preparando-os para

que se tornem prepostos profissionais, bem como qualificar as empresas que desejam

contratar com o Poder público, parâ que conheçam exercer melhor seus direitos no que

tange â pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos admin istrativos, contra

razões, denúncias e Direitos/Deveres na condição de contratada.

Para empresas que contratam com o Poder Público nunca existiu momento mais

adequado para participar de certames licitatórios, e isso se deve basicamente ao

aumento exponencial da atuação dos órgãos de Controle Externo (CGU, PF, MPF, MP,

Tribunais de Contas, entre outros) na fiscalização das compras públicas, bem como uma

mudança de perfil do cidadão que passou a acompanhar mais a aplicação do dinheiro
público fruto dos seus impostos. Esse novo cenário vem coíbindo de forma intensa a

utilização de meios escusos para eventuais direciona mentos, e consequentemente

elevando o grau de instrução e conhecimento dos servidores que atuam na área das

Licitações.

Todos os profissionais da iniciativa privada que se dispõem a contratar com a

Administrâção Pública; profissionais autônomos como advogados, engenheiros,

administradores e economistas; e demais agentes públicos envolvidos direta ou

indiretamente nos procedimentos de contratos da Administração Pública.

O QUE É UMA LICITAçÃO?

- Definição;
- Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02;
- Modalidades de Licitação

Av. Tancredo Nevês, 2539, Edí. CEO Emptesarial Salvador Shopping, TorÍe Londres, sala
lOg Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820.02í. Tel3342-6711e 98835-7095

OBJ ETIVO

PUEtICO.ALVO

CONTEUDO PROGRAMATICO
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EDTTAT DE UCrrAçÃO
- Publicação (Lei 8.666/93 x Lei 10.520/02 xLei L2.527.1L1;
- Lei complementar L23/ZOOG (Licitações Exclusivas, com ltens Exclusivos e Benefícios)
- Certificado de Registo Cadastral;
- Pedidos de Esclarecimento e/ou Dúvidas;
- lmpugnação

ABERTURA DO CERTAME

- Regras do certame
- Credenciamento
- Proposta de preços / Habilitação
- Diligência
- Contrarrazões
- Técnicas de Participação
- Suspensão e reabertura do certame x prazo e Publicação

- Anulação do Certame
- Recurso Admin istrativo

REPRESENTAçÔES E DENÚNCIA

- Representação Administrativa
- Denúncia
- Ação Judicial

RESPONSABILIZAçÃO DE EMPRESAS

- Conluio
- Superfatu ra mento
- Fraude em Licitações

SIMULAçÔES E CASOS PRÁTICOS - QUESTÕES POLÊMICAS

- Simulações de participação em Sessão

- Estudos de casos

VATOR DO INVESTIMENTO

Valor total do investimento: RS 800,00 (Oitocentos reais).

INCLUSO:

Material de apoio personalizado que será enviado por e-mail, após confirmação do
pagamento e certificado de participação.

Av. Tancredo Neves, 2539, Edf. CEO EmpresaÍial Salvador Shopping, Torre Londres, sala
'l09 Caminho das Árvores, Salvador - BA, 4'1820{21. Tel 33426714 e 98835-7095
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FORMAS DE PAGAMENTO:
O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas:
- Depósito em conta corrente, em favor da TreineCap -Treinamento e Capacitação LTDA

através;
- Boleto Bancário;
- Cartão de Crédito;

DADOS BANCÁRIOS:

Banco do Brasil

Agência: 3025-2

Conta Corrente: 47 .827 -X

Banco Bradesco

Agência:0662
Conta corrente: 73.275-6

CANCELAMENTOS, PRORROGAçõES OU SUBST|TUTçÕES:

Em caso de insuficiência de quórum, a TreineCap poderá cancelar ou prorrogar o curso.
Em caso de substituição do Professor os alunos serão previamente avisados. Para

cancelamento de inscrição ou substituição de participante, a solicitação deverá ser feita
em até cinco dias úteis antes do evento. O cancelamento da inscrição por parte do aluno
não implica em reembolso, porém, caso seja feita até cinco dias úteis antes do evento
poderá ser gerado crédito para outro curso de mesmo valor. Nesses casos as despesas

com passagem, hospedagem e demais gastos não serão ressarcidos por parte da

organização do evento.

Endereço - Avenida Tancredo Neves, Ne 2539, CEO SALVADOR SHOPPING, Caminho das

Árvores, CEP 47.820-OZl

Av. Tancredo Neves, 2539, Edf. CEO Empresarial Salvador Shopping, Torre Londres, sala
í 09 Caminho das Arvores, Salvador - BA, 41820421.Iel3342ô714 e 98835-7095

LOCAL DO CURSO
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LrcrrAçAo PAsso A PAsso

Dalai 24 de janeiro 20í9
Carga horária: th/aula
Horário: th30 às 17h30 (com intervalo para almoço)

fa(ilitaCor,lr: M?i i,; -r liv:ira 3 fiaiisoÍr Pinho, Consultores em Licitação e contr:,. u: 
^d 

r'ri.i\t râtivos

Marla OlivurÍa, Advogada Pública Municipalista.

Especialista em Licitações e Contratos pela Faculdade

Baiana de Diíeito; Especialista em Diíeito e

Magistíatura pela Escola de lúagistíados da Bahia;

Gíaduada pela taculdade Baiana de Ciência5;

Consultora em Licitaçôes e Contràtos em diveÍsos

órgãos públicos no Estado da Bahia. Já atuou como

Procuradora Geral e Supervrsora de lnquéritos

Administràtivos de Municipio. Promove treinamentos

na área de Licitação e Contratos Administrativos.

Railson Pinho- Administrador. Especialista em

Licitações e ContÍatos pela Faculdade Baiana de

Direito; MBA em Licitações e Contíatos pela ISFC -

lnstituto Superior de toímação Continuada Ltda;

Graduado em Administração pela Faculdade Ruy

Barbosa; Consultoí em Licitações e Contratos em

diversos Órgãos públicos no Estado da Bahia através

da Dinâmica Alsessoria e Consultoria em Licitações.

Píomovê treinamentos na área de Licitaçâo e

Contíatos Administrativos.

O curso tem como objetivo orientar os agentes públicos para a correta instrução do

processo licitatório, abordando de forma sistêmica e prática cada uma de suas etapas,

iniciando desde o planejamento, estudos preliminares, até a fase externa da licitação,

bem como a sua disponibilização para os órgãos de controle externo.

Considerando a expertise dos instrutores do curso, que já atuam na área de consultoria

de licitações e contrato a mais de 10 anos, este curso oferece uma visão prática e

dinâmica do processo licitatório, oportunizando aos alunos dicas práticas para aplicação

no dia a dia, potencializando e otimizando o tempo de suas atividades.

Av. Tancredo Neves. 2915, Edf. CEO Empresarial SalvadoÍ Shopping, foÍre Londres, sala 109

- CamiÍrho das Arvores, Salvador - BA, 41820-021. fel3342-6714 e 98835-7095

APRESENTAçAO DO CURSO
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Por fim, o curso busca atrelar o referencial teórico da base normativa de licitações com
prática, para que o aluno compreenda que o processo de compras não consiste somente

num fim em sl mesmo, mas como um instrumento de realização de políticas públicas.

Pregoeiros, Membros de comissão de licitação, Advogados, Controladores, e demais

agentes envolvidos nos procedimentos licitatórios.

PLANEJAMENTO ANUAL DE LICITAçÕES

- Perfil da Com issão/Pregoeiro
- lnício de novo exercício;
- lniciar a execução no curso do exercício;

FLUXO DA DESPESA

- Atos obrigatórios;
- Atos discricionários que fazem a diferença;
- Setores que participam direta e indiretamente

RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBtICOS

- Respon sa bilid a de Administrativa;
- Responsabilidade Cível e Criminal

CAPACITAçÃO DE AGENTES ENVOTVIDOS NO FTUXO DA DESPESA

- Acordão 1007/2018 do TCU;

- Elaboração de Termo de Referência;
- Pesquisa de Preço;
- Uso de Orçamento x Opção do Registro de Preço

TERMO DE REFERÊNOA

- Legitimidade para ela boração;
- Elementos ind ispensáveis

MINUTA OO EDITAT

- Com petência/ Res po nsa b ilida d e;

- Cláusulas obrigatórias;
- Padronização;
- Aprovação pela Assessoria Jurídica
PUBLICAçÃO

Av. Tancredo Neves, 2915, EdÍ. CEO Empresarial Salvador Shopping, Torre Londres. sala 109

- Caminho das Arvores. Salvador - BA, 41820-021 . fel 3342-6714 e 98835-7095

PUBLICO-ALVO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO



TREINECRP
iririr ', ir t aip!§,lr!i0 l'!bltà e lri!àdô

- Prazos;
- Meios de veiculação;
- Portal da transparência

IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTOS

Quem pode impugnar e/ou solicitar esclarecimentos?
O presidente/pregoeiro é obrigado a responder?

Qual o prazo?

SESSÃO PRESENCIAL

- Atribuições
- Técnicas de cond ução;
- O que e como registrar na Ata;
- Diligências;
- Saneamento de fa lhas;

- Poder de polícia

RECURSO ADMI NISTRATIVO

- Momento de recorrer;
- Prazo

- Não reconsideração da decisão x Encaminhamento para autoridade superior

ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
- Competência;
- Tem prazo?

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREçOS

- Forma lização;

- Clá usulas obrigatórias;
- Publicação

REMESSA PARA O TRIBUNAL DE CONTAS

- Prazos;

- Sistemas

VALOR DO INVESTIMENTO

Dois quilos de alimentos não perecíveis.

LOCAL DO CURSO:

UPB - União dos Municípios da Bahia,3e Avenida do Centro Administrativo Bahia,320 - Centro

Administrativo da - Bahia, Salvador - BA,41745-005

Âv. ÍancreCc ilercs 2915. tdí CEO Êmpresarial Salvador Shopping, Torre Londrer, sala 109

- Caminho das Arvores, Salvador - BA, 41820-021. fel 3342-6714 e 98835-7095
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PREFEITURA DE CANUDOS
ESTADO DA BAHIA

Uma Nova História Um Novo Tempo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins, que o escritório PEREIRA E OLÍVEIRA

ADVOCACTA E ASSESSORIA JURIDrcA, com sede à Av dos Navegantes, no

769, Edf. Navegantes Offtce, sala 207, Centro, Feira de Santana - Ba, inscrito no

CNPJ/I\,IF sob no. 22.5817edlOOOt-Se, prestou serviços de assessoria jurídica de

naluÍeza especializada, visando elaboração de debga junto ao ógão de Conúole

Externo - Controladoria Geral da União - CGU, por meio do contrato

adminishativo no 0692016. Registro, por fim, que os serviços foram preslados

satisfatoriamente a esta municipalldade, nâo existindo em nossos registros, fatos

que desabonem a conduta dos advogados vinculados, e a responsabilidade com

as obrigações contratualmente assumidas.

Monte Santo, 10 de março de 2016

Genárlo Rabelo de

PREFEITO MUNICIPAL



ffitw ESTADODABAHIA
PREFETTT'RA MI'NICIPAL DE CASTRO ALVES

CNPJ - 13.693. I 22t00ot -52

ATESTADO DE CAPACIDAT'E TÉCNrcA

ATESTAMOS, para os devidc fins, qrr o ecritório PEREIRA E OLÍVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA, com seds à Av. dos Navegantes, no

709, Edf. Navegantes Ofrce, sala 207, CentÍo, Porto Seguro - Ba, inscrito no

CNPJÂiF sob no. 22.581768/0001€9, pÍ€sta seruips de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na área de Licitaçõ€s e Conúatc

Administraüvos, tendo rsalizado implantafáo o o acompanhamento de

contntações de Obras Públlcas por melo do Regame Diíetencirdo de

Contrúgão - RDC, disciplinado pela Lei 12.82111, por meio das

lnexigibilidade n. 006/20í7; OO1I2O18; 001/20í9. Rêgistro, por fm, que atá a

presente data os serviços foram prestados satisfatoriamente a €sh

municjpalidade, não existindo em nossos registros, Hos que desabonem a

conduta dos advogados vinculados, e a responsabilidade com as obÍigaÉes

contratualmente assumidas.

Castro Alves, 27 de setembro de 2019

VAARAIIJO

PREFEÍTO NUNrc'PAL

Scanned with CamScanner
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cNP I . I 3.6.)3, t22t0{r0 t.52

AÍEITADO DE CAPACIDADE lÉCilrcA

ATESTAMOS, par. ot rlcvldor ínt, quc o ercrltórlo PEREIRA E OtlVElR^

AOVOCACIA E AEEEISORIA JURíDEA, oom lcda à Av. 6 Nentqllnta, f
769, Edí. Navegantec Ofllco, sala 207, @nlÍo, Porto Scguro - h, inesilo tro

CNPJ/MF lob no. 22.5Eí7AU0001-3S, pÍelta !€Íyiç!c & lw!EEí16 e
Conrultoria JurÍdica erpeciell?ljde na fia de Llrfll,Écc e contalg
Admlnlstratlvos, vlsando ao controlo óe fundridad,e de ycred,i'lrilo
admlnlstrBtlvos, por molo das lnodgibllldade n. 0A6í2017; O01D01E; 001m19.

Regictro, por fim, que até a pí€sonto datâ os t€,ruipc lwam oleg/lfuc

setleÍatoÉamente a elta municipalidedo, nâo odstin& om í'lo!!o! regiofoa, frtoc

que desabonem a conduta dor advogadoo únculadoo, e a recponeatÍlidado @ír

ae obrlgaÉcs contratualmente allumidas.

Caaúo Alver, 27 de retembo tle 2019

OA VAARAUJO

PREFETrO NUNrc'PAL

Scanned with CamScanner



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES
cNPJ . 13 693 122t0001-52

dr
lsTRO

;r*VES

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ArI,STAMOS, para os devrdos frns, que MARLA OLIVEIRA - SOCIEOADE INDIVUDAL

DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 22 581 76810001-39, com sede no Municipio de

Si..rror Bahia. situada na avenida Tancredo Neves, no 620, sala 3303, CEP 41820-020

ir {,!r..ir serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica especralizada, na área de licitações e

ciri,' !i.s adrninrstrat ivos visando o controle de juridicidade de procedimentos administrativos

; 'oa rnexigibrlidade n" 001/2020 Registro, por íim, que até a presente data os servtços

t. , ;.,íi)stados satrsfatoí ra mente a esta municipalrdade, não existindo em nossos regrstros

I, rrr,' q L1(-à desabonerl a conduta dos advogados vinculados, e a Íespon sabilid ade com as

oi r .;rl;oes contratualmenle assumidas

r:i L Alves. 30 de dezerttbro de 2020

CLODO A SANTOS

SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTAO

Gcíencia da Caixa Eco0ômica Federal
(l astro Alves-Bahia

",Aa'A DA LtBERDADí 'J76 TEL '-<t )522-3802 - FAX 3522-38a1 CEP 44 500 00A - CASfRa t,. ,it::



ESÍAOO OA BAH IA
PREFETÍURA MUNTCTpAL DE CORIaÃO DE MARTA

I a. át '. vã,rà . a.hr. .c.Dr a4.25o ooo
C\rrr 13 rJ9.r ' 'i,, j;..lui .'

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

AÍESTAMOS, parâ os devidos nns, quc o escritóÍio PEREIRÂ E OLIVEIRÂ

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIOICA, com sede à Av dos Navegantes, no

769, Edí Navegantes office sala 207, Centro, PoÍto Segum - Ba, inscrito no

CNPJ/|\,'1F sob no. 22 581768/0001-39, presta serviços de Assessofla e

Consultoria juridica espeoalizada na área de Licitaçoes e ContÍatos

Adminrstrativos, visando ao conlÍole de iuúJiclíde de procedimentos

administrativos, poÍ meio da lnexigibilidade n. 010/2019. Registro, por Íim, que

até a píesente data os serviços foram prestados satisÍatonâmente a esta

muntcipalidade, nàl extstindo em nossos registÍos, falos que desabonem a

conduta dos advogâdos vinculados, e a responsabilidads com a6 obrigaçôes

contratualmenle assumidas.

Coração de Mana, 30 f,e setembro de 2019

e--
E DI'IARI O P NT DE CER(NEIRA

PREFHTOr/JMCIPAL
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Prefcltura Munlclpsl de Iplnl - Estsdodab8hla
Ccntro Administrstiyo BA 052 - Estrsdr do Feulo - Kmt6 - CEP44.60G000

ccc r4.042.659/m01-15 - PABX (75)325+1394

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos lins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA, com sede com na sede Avenida

Tancredo Neves, n.o 620, Caminho das árvores, sala 3303 CEP 41820-020,

inscrito no CNPJ/MF sob no, 22.581768/0001-39, prestou serviços de Assessoria

e Gonsultoria jurÍdica especializada na área de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, e Conkole lnterno, visando ao controle de juridicidade de

procedimentos administrativos, bem como o acompanhamento de procedimentos

de fiscalização no âmbito dos órgâos administrativos de controle exiterno, tendo

realizado implantação e o acompanhamento de contratações de Obras

Públicas poÍ meio do Regime Diferenclado de Contratação - RDC,

disciplinado pela Lei '12.46211'1, por meio dos contratos administrativos no

05512017 e 002D018, que tiveram vigência de Janeiro de 2017 a Dezembro de

2018. Registro, por fim, que até o encerramento do contrato, os serviços foram

prestados satisfatoriamente a esta municipalidade, não existindo em nossos

registros, fatos que desabonem a conduta dos advogados vinculados, e a

responsabilidade com as obrigações contratualmente assumidas.

lpirá - Ba, 28 de Dezembro de 2018

SÁA'DRO RO8 ERTO M ARTI N S CINT RA

sEcRErÁR O MUNtCtpAL DE ADMtNtSTRAgnO 
'

...
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PREFEÍruRA MUNICIPAL DE MOT{IE SANTO

Prags Proftssor Salgado, no 200
to - Xonte Santo - Ba - Teleíonc: p5) 3275.1121

CEP. a8A00{00 CilPJ I 3.698.766,0001 -33

ATESTADO DE CAPACI'ADE TÉCTPI

AIESTAMOS, para os deúdos lins, que a Advogada llarla alara Ollvelra de

Jesus, OÂB/BA 30.807. CPF 8,12.895.62Sí5, pÍestou seÍviços de Assessoda e

Consultoda jurídica espectalizada na árca de Ucitaçoes e Confatos

nrjminisfuaüvos, e Con iroie lntemo. úsan<io ao conúole tie irdciiciclade rie

plocedirÍEntos administativos, bern como o acompanhamenb de prccedimentos

de Íiscaliza@o no âmbito dos órgáos adninlffivos de conüde extêmo; nos

meses de fevereiro a dezembo de 2015, por meio do contab administatjvo no

009t2015. Regisro, por Íim, que os serviços foram prestados sadsíabÍiamente a

esta municipalidade, não eúsündo em ncssos Íegisüros, até a prcsente data, Íatos

que desabonem sua conduh ê csponsabilidade com as obdgações

conEafu almente assu midas.

Monte Santo, 30 de dezembm de 2015

D;EA

PREFEIrO'IUN'C/PAL

Scanned with CamScanner
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PREFEÍruRA MUNICIPAL DE MOÍ.ITE SANTO

Praça ProfessoÍ Salgado, no 2OO
tD - ontê Sento - Bs - Têlsíone.: (l5l32l5-112a

CEP.la8A00{r00 Ct{PJ I 3.698.76610001{3

ATESTÀT'O DE CAPACTDAT'E TÉCUrcI

ATESTAMOS, paÍa os deúdos fins, que o escritoíio PERETRA E OLÍVEIRA

AOVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA, com sede à Av dos Navegantes, no

769, EdÍ. Navegantes OfÍice, sala 207, CenEo, PoÍto SeguÍo - Ba, inscÍito no
gNPJr:iúF sob nr. 2,2.fi176t8i00ít14t9, presu serviços de nssessoría e

Consultoria jurídica especiâlizada na árca de Llcilrações e Contratos

Administaüvos. e Conüole lntemo, üsando ao conüole de juridicidade de

procedimentos adminishalivos, bem corno o acompanhamenb de procedimentos

tie Íiscaiizaçáo no àmbio dos óÍgãos aciminisiradvos de conroie exremo, por

meio do conEato administsaüvo no 0712016, gue bm ügência de janeiro a

dezembro de 20í6. Registo, por fim, que até a pÍesenb dala os seMços Íoram

prestados saüsÍabriamenb a esh ÍruniciPalidade, não eÍsündo em nossos

registros, íaios que rjesabonem a coÍtdu la tios advoga«ios vincularjos, e a

rcsponsabilidade com as obÍigaÉes oonFaüJalmonte assumidas.

Monte Sano,26 tie riezembrc «ie 20Íô

DEANDR, DE

PREFEITOilUNrc'PAL

Scanned with CamScanner
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PREFE ÍruRA MUNTCPAL DE MO.IIE SANTO

Prrçr ProíÉ3or Salgado' n" 200- 
- - -to - Ionb Sentó - Be - Tclrfr,ne: Q5'! 3275'1121

cEP. aE.Soo{oo GIf PJ 13.60E.766r000r€3

ATESTÂDO DE CAPACIDADE TÉCilICA

ATEST MOS, para os dwidos Íinq que o escri6rio PERETRA E OLIVEIRA

ADVOCÂCIA E ASSESSORTA JURbEÀ oün sede à Av dos Navegantes, no

769, Edf. Navegantes Office, sala 207, Cenüo, Porb Segum - Ba, inscÍito no

CNPJ/toiF sob n". 22.fi17 68lh0it1-19, prestou seruíços de Assessoria e

Consulbria jurídíca especializada na área de UdtaÉes e ConEatos

Adminisüalivos, e Conüole lntemo, nalLando a inpbntaçáo e o

acompanhanrnlo de contsatagôes de (bras Públcas por melo do Regtne

Difersncíado de Contratação - RDC, dbciplúratio pela Lei í2-46izlll,por meio

de lnexigibilidade 0072016. Registo, por Íim, que aÉ a presente data os servigos

Íoram prcstiados saüsfabianenb a esh m,rnicipalidade, não existindo em

nossos rcgistw, Íatos que desabonem a @ldute dos advogados ünculados, e I
responsabilidade com as oirigaç6es conhaü/almoni€ assumidas.

Monte Santo, 30 de dezembro de 20.t6

DEANDRADE

PREFETÍOAUNr,IPAL

Scanned with CamScanner



PREFEÍruRA MUNICIPAL DE MONIE SANTO
Pnça PmÍcssor Salgado, nc 200

tso - llontc Santo - Ba - Teleíone: fi751 3275.1121
cEP. 48r00.t 00 citpJ í 3.698.766i00b.t.33

ATESÍA)O DE CAPACTT'ADE TÉCfllcA

AIESTAMOS, para os deüdos fns, que o escriE{io IVO GOíIES ARAUJO E

AOVOGAITOS ASSOCIAO(Xi, com sede à Rua Pmíessor Antonio Bahia, no 09,

CenEro, Conceiçáo do Coité - Ba, inscrib no CNPJIMF sob n". 20.063.í 7510001-

55, píesou serviços de nssessoria e Consuioria i.rnõica mpecializada na árca cie

Llcitaçoes e Contsatos AdnÍnisüalivos, e Contole htemo, üsando ao conEole de

lridicidade de procedirnentos adminlsüalivc, bem cqno o acoÍpanhamento de

procedimenlos de liscalização no âmbib dm órgãos adminisbaüvos de conUole

ex@mo; nos meses rje íevereiro a riezenirrc <ie 2015, por meio do conúato

adminisfativo no (X)920'15. Registo, por fim, que os seÍviços Íoram prestados

salisÍaloriamente a esta municjpalidade, não exisündo em nossos Íegistos, até a

pÍesenle dab, Íatos que desabonem a condub dm advogados ünctlados, e a

Íesponsabiíídade com as úrigações @nbatualmênte assumidas.

Monte Santo, 30 de dezerüro de 20í 5

iffi DEANDRADE

PREFEIrOUUNICIPAL

'H*

Scanned with CamScanner



ü ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA
SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO- COMTSSÃO DE LtC|TAçÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURíDICA, com sede à Av. dos Navegantes,

no 769, EdÍ Navegantes Office, sala 207, Centro, Porto Seguro - Ba, inscrito

no CNPJ/MF sob no. 22.581768/0001-39, presta serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na área de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, visando ao controle de juridicidade de procedimentos

administrativos, por meio da lnexigibilidade n 007/2019 Regrstro, por fim,

que até a presente data os serviços foram prestados satisfatoriamente a esta

municipalidade, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem a

conduta dos advogados vinculados, e a responsabilidade com as obÍigaÇões

contratualmente assumidas.

Muritiba, 30 de setembro de 2019

§t

EVANILDO EIDA

SECRETARIO MU ICIPAL DE ADM'NISTRAçAO

Endcrrçrr Rur l)r Pcdro (loíê5. nc 2ó, CçntÍo, Cçp: 44.340-OOO, Tcl (75 ) 1424-'100 l- llluritiba-Búia
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E ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBArf-# SECRETARIA DE ADiiINISTRA çÃo- coutssÃo oe ucrraÇÃo

ATESTADo oE cApActDAoe rÉcNlce

ATESTAMOS para os devidos fins, que o escritório PERETRA E OL|VEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURiDICA, com sede à Av. dos Navegantes,

no 769, Edf. Navegantes Office, sala 207, Centro, Porto Seguro - Ba, inscrito

no CNPJ/MF sob no. 22.581768/000í-39, presta serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na área de Licitações e Contratos

Administrativos, visando ao controle de juridicidade de procedimentos

administrativos, tendo realizado implantação e o acompanhamento de

contratações de Obras Públicas por meio do Regime Diferenciado de

Contratação - RDC, disciplinado pela Lei 12.6A11, por meio da

lnexigibilidade n 007/2019. Registro, por fim, que até a presente data os

serviços foram prestados satisfatoriamente a esta municipalidade, náo

existindo em nossos registros, fatos que desabonem a conduta dos

advogados vinculados, e a responsabilidade com as obngações

contratualmenie assumidas.

Muritiba, 30 de setembro de 2019

EVÀNILDO

SECRETARIO MUNI

,À DE ALHEIDÀ

LDE ADNN//STRAÇÂO

Endcrcço Rua Dr Pcdro Conês. n'2ó, Cc,ltÍr), Ccpi 44.l4GOOO. Tcl (75).1424-l0t)l lrturitib!-8úià



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA

ATESTAMOS, pâra os devidos fins, que o escritório MARLA OLIVEIRA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede à Av Avenida Tancredo

Neves, EdÍ Mundo Plaza, n.o 620, Caminho das árvores, sala 3303 CEP 41820-

020, inscrito no CNPJ/MF sob no, 22.581768/0001-39, presta serviços de

Assessoria e Consultoria jurídica especializada na área de LicitaçÕes e

Contratos Administrativos, realizando a implanteção e o acompanhamento de

contrateçõês de Obras Públicas por meio do Regime Diferenciado de

Contratação - RDC, disciplinado pêla Lei 12.462111, por meio de

lnexigibilidade n.o 018/2020, contrato n.o 08712020. Registro, por fim, que até a

presente data os serviços estáo sendo prestados satisfatoriamente a esta

municipalidade, náo existindo em nossos registros, fatos que desabonem a

conduta dos advogados vinculados, e a responsabilidade com as obrigações

contratualmente assumidas.

Euclides da Cunha- BA, 09 de março de 2020

'+-- . - .--'.- ' :\'.:) :i -.-'' -5)

\\\
---, -s-s-\-- '

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos

PREFEITO MUNIC]PAL

Centro Administratrvo Municipal, s/no, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.77410001-80



ESTADO DA EAHIA

Praça Eenlamin Constant , 18 - CEP 46900-000 - Fone: \7 5) 3331-142111422
C.N.P.J. 13.922.604/0001-37 www.seabra,ba.io.orR.br

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

AIESTAMOS. para os devidos Íins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA ADVOCACIÂ E

ASSESSORIA JUR|OICA, com sede à Av. dos Navegantês, no 769. Edf Navegantes Otfice, sala

207, Centro, Porto Seguro. Ba, inscrito no CNPJ/MF sob no.22.581768/0001-39, presta serviços

de AssessoÍra e Consultoria ,uridrca especializada na áÍea de LicitaÇões e Contratos

Adminrstrativos, visando ao controle de jundicidade de procedimentos administrativos. realizândo

a implentaçào do Regime DifeÍenclado de Contretaçào - ROC, disciplinado pela Lei

12.4621'11 para contrataçÕeg de Obras públlcas, por meio das lnexigibrlidade n 059/2018;

067/2019. Registro por fim. que eté e píesente data os serviÇos foram prestados

satisfatoriamente a esta municrpalidade, não existindo em nossos registros, Íatos que desabonem

a conduta dos advogados vinculados e a responsabilidade com as obrigaÇóes contratualmente

a ssu m rdes

Seabra. 27 de setembro de 2019

PATR TANA

SECRETÁRIA MUNICIPAL

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, no 200

tro - Montê Santo - Ba - Telefone: (7513275-'1124
cEP. 48.800-000 cNPJ 13.698.766/000í-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURíDICA; com sede à Av dos Navegantes, no

769, Edf. Navegantes Office, sala 207, Centro. Feira de Santana - Ba, inscrito no

CNPJ/MF sob no. 22.58176810001-39,prestou serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na área de Licitações e Contratos

Administrativos, e Controle lntemo, visando ao controle de juridicidade de

procedimentos administrativos, bem como o acompanhamento de procedimentos

de fiscalização no âmbito dos órgãos administrativos de controle extemo; nos de

janeiro de 2016 ate a presente data, por meio do contrato administrativo no

07112016. Registro, por fim, que os serviços foram prestados satisfatoriamente a

esta municipalidade, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem a

conduta dos advogados vinculados, e a responsabilidade com as obrigações

contratualmente assumidas.

Monte Santo, 20 de maio de 2016

JORGE DEAND E

PREFEITO MUNICIPAL
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Estado da Bahia
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

Av. Osvaldo Ribeiro,3S Cenúo- Mundo Novo-BA - CEP: t14.800-97

C.N. P.J.13.795.38O000í -40 - Fone/Fax: 0"74 3626-210í

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA, com sede à Av. dos Navegantes,

no 769, Edf. Navegantes OÍÍce, sela 207, Cenúo, Porto Seguro - Ba, inscrito

no CNPJ/MF sob no. 22.581768/0001-39, prestou serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na áÍea de Licitações e Contratos

Administrativos, visando ao controle de juridicidade de procedimentos

administrativos, por meio da lnexigibilídade n. 0312018. Registro, por fim,

que os serviços 
. 
Íoram prestados satisfatoriamente a esta municipalidade,

náo existindo em nossos registros, fatos que desabonem a conduta dos

advogados vinculados, e a responsabilidade com as obrigaçôes

contratualmente assumidas.

Mundo Novo, 07 de janeiro de 2019.

0

.l

REINALDO DE O IRA MATOS

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, GEST'O E INANçAS.



Prefeitura Municipal de Umburanas
(' N l'J : I 6.449.9O210íDíD l-4ll

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcntca

ATESTAMOS, para os devidos fins, que o escritório PEREIRA E OLIVEIRA

ADVOCACIA E ASSESSORII lUniOtCl, com sede à Av. dos Navegantes,

no 769, EdÍ. Navegantes Office, sala 207, Centro, Porto Seguro - Ba, inscrito

no CNPJ/MF sob no. 22.561768/0001-39, prestou serviços de Assessoria e

Consultoria jurídica especializada na área de Licitações e Contratos

Administrativos, visando ao controle de juridicidade de procedimentos

administrativos, por meio da lnexigibilidade n, 010/20í8. Registro, por Íim,

que os serviços foram prestados satisfatoriamente a esta municipalidade,

não existindo em nossos registros, fatos que desabonem a conduta dos

advogados vinculados, e a responsabilidade com as obrigaçóes

contratualmente assumidas,

Umburanas e elro de 2019

Fa c iro de Almeida
retar e Administração
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Termo de decloroção

O presente ertficodo otibui o
potddpo$o no l2o Pntõo Week
com corto horôio de 30 (trinto) horos.

Local reservado paÍa registro:

.zjlt10
Responsabllidades e atnbui(ões
dos pregoelros: como eütàr a
responsabillzação poí erros e
lle8alidade3?
José AnacletoAbduch

Desconslderação da personaltdade
JurÍdlca pelo Pregoetro; timrtes e
posslbllldadês
VkÍor Amorlm

O planelamento do Pregão: o que
os pretoeiÍos precisam conhecer
da fas€ lnterna
José Anacleto Abduch

Anállse do Prcgão à Luz das
Estatais
Érlca Requi

Mohções ao eô 7. da Lei n.
10520/2002: corno o PreSoelro
de1./e âglí?
vlctor Amorlm

As decisóes do Pregoeiro e a sua
melhor fundamentâçao técoica e
jurÍdica
José Anacleto Âbduch

os novos üalores das modalidades

de Licitação
Érica Requi

PÍegão lntemaclonal

Jonas Lirn:l

A Nêcessldade da Evolu(ão do preíão
Rudlmâr Rels

lantar de abertuía

M.í$A lClúO Ir tôn
Í.íd.: l6toà letm

25t10

Compliance no Pregãq
Anderson Pedra

AÍt 48 - PàrágrãÍo 3
fellpe Boselll

lnteÍEecção êntre o Estudo PÍeliminar
e o Termo de ReÍeÍêíxlâ
And€rson Pedía

Dtllgências no PreSão

Jander Leal

CritéÍlos té(nlcos . jurillcos pârà as
aqulslções sustenÉveis
landeÍ Leàl

Slstemas de Retistro de Preços coÍno
ferramenta para o planeJamênto de
emertências
Fellpe Boselli

TALK SHOW

24t10

r2Nn t r4fid)

2,,110

PÍegoeiro BliÉado
Vl«oÍ Arnqlm

lmpa(tlÉ (bs pÍoedtmentos
instiE*ros p€lr liúít 7 MPDG e ô
cderldàd! a5príada no Pretão
,el Men€ze§

DtúJlgaÉo do oÍgmento estimàdo
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NecóctoS PÚBLICOS'
lnstítuto Negóciot Públicos do Brasil
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l3fi['ÊêüEiflô§
Termo de decloroção

O presente certifcodo otribui o porticipoçAo no 13. Congresso Brosileiro
de Prqoeirct com cotto hoúrio de 26 (vinte e sei! hoíos lncluindo os
olcinoí A Cettficoçõo dos oficinos é independente, sendo que:

25 VÍcios no PÍegào

Capacilação e Formâção de PÍegoelros, lncluindo s ON O2iASEGES
lmpactos da Reíorma TÍôbllhlstô nô Conuôtaçâo de S€rvlços Tercetítzrdo6

Lel dôs Estâtâis

Slíema de Reglsuo da Preço6

cdúatos Admlnbú8ti\r6

Terrno dê RêíêÉflcla

Fêsquisa de Preç6 e Fb(âCo de valo, Orçado na LkÍt6ção

Eabo.sçâo de planilhôs de custos e íoÍmôçâo de preços coníorme lN Oíí7

Hôbilitaçáo e Julgôírênto de PÍoPGtas

gôboÍaçlo de m€pas de Ílsco n8s conlrôtações p{Íblicâs

Contratação DiÍela

Eaboraçâo de EdÍials

FÍaude na ContÍâlação PÚbllca; hlpóteses coríentes' detecção e prevenÇão

RecuÍsos AdminisEôtivos

PÍêgão parâ SeMç6 de Engenhada: peculiaridades do plônejamento e da

licjtôçáo

Esúdo6 Prellmlnaíes

Sançó€s Administrdivas

l,liooempresa e Empíesa de Pequeno Potte nas Cont'atações Públlcas:

prJãã"á" ,ã ,,r"ito' contratação dlreta e licitação exclusiva

NrcóctoS PÚsLtcoS'
INSTITUTO

lnstituto Negócios Públicos do Brâsil

*:t*l''mil 
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PROG RA MAçÃo
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MallrcÍias nõ (ompÍas pubh(às:
Como Írir{,ar sêín mrda. a lei
Renàto Ímili

Convo<aíto de propo5(às àpol
r í.5c dr làncêsi 

^ÍÉlBa 
dát

3lsJaçõês qua podêm o<oíÍêr
lo.ge raoby tcínandês

20/03 - ÍêrÍaÍelÍa

Pai^ll da Traníorhâção das
Comp.ai Públicôt
. Plàn i.m.nb d€ Compíàt

âiUk.s
ProtaÍsor:laií Sent.n

. Gov.mànÍa nàs Comp.a5
Públlcâs
Pr0íc'30Í: Oànl.l lê.lni

a b.it. $r.lld.d. r,os obl.tos
(orlúat do3 n.3 lkite(al.s
jollda Manê&3 NiebuhÍ

Mátrir dr íasponsâbllldàde Íro
Pr.8áo: Qu.m rÊsponde Por c.dá
um. d.r.t pâsdô IôtâÍão
Bcniàmln ZFIêÍ

Oiklnõ Srtrrhlnêõ OnciíBr $mdÉrlcô

côírdnuaíáo dõ OfiGina3 ConthuaÍlo datofidí!ô

Ofi<rus gmultLEàs

Coíüu.íto d- O6.iÍtá5

?.ln.l d.lrúv.É..
Como o iqb lmPocaou ot
pda irnpddo, no üo<.sso d2
conpro Nulco . no vdo do

Pàl6tÍà d. [nlatÊÍnêntc,
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APRIMORA
TREINAMENTOS

CERTIFICADO
Certificamos que Morla Moiora Oliveiro de lesus participou do curso de

Processo nos Tribunais de Contas: Acusoção, Contraditório,lulgamento e

Recursos, sob a coordenoção do Aprimoro Treinamentos, em Brasília-DE nos

dias 28 e 29 de Julho de 2076, com corgo horária de 76 horas.

Brasílio-DE 29 de Julho de 2076.

Odilon Covallori de Oliveiro
Professor

André L Del Fioco
Diretor
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Processo nos Tribunais de Gontas
Conteúdo Programático

CNo
Â,
J
J
o
CL

ct

í. Acusagão
í.1. Possibilidades ê limltês à atuaÉo dos tribunais de contâs
í. 1.í . JuÍisdição e competência
1.í.2. lndependência das lnstâncias
1.2. Princlpios processuais gerais e especlfcos
í.3. Requisitos de uma aqrsâÉo válida
1.4. 'l'ipos de processos em que a acusaÉo pode seÍ ÍoÍmulada
1.4.1. PÍocesso de contag
í.4.1. 1. Contas ordináÍias
1.4.í.2. Tomada de Contas Especial
'1.4.í.3. Contas de convênios e lnslrumenlos congênerea
1.4.2. Processo de ÍiscalizaÉo
1.4.2.1. AuditoÍias e inspeçôes
1.4.2.2 Oenúndas e ÍepresentaÉes

Z Contradltório
2.1. Contraditúio e ampla deÍesa nos úibunai8 de coí ac. âêgundo o sTF
22. MdG dê pío\ra
22.1. Forma de apÍ€sêntâÉo
2.2.2. lnadmissibilidadê de prova obüda por Íneio3 üldto3
2.2.3- Onus dâ píova
2.2.4. PÍsva empÍestada
2.2.5. Prcva de preço adequado
2.2.6. PÍova poÍ Íotos
2.2.7. Prova por dedaraçáo de teÍcelro
2.2.8- PÍova indiciáÍia
2.3. fipos de deÍesa
2.4. Prazos procêssuais
2-5. Pedido dê vlsta e de ópia dos autos
2.6. Juntada de do€ mentos
2.7. Suíentaçáo oral
2.8. A deÍesa pÍoduzida poÍ edvogado

3. JuloemeÍ o
3.1, Ti-pos de pÍolrimonlos qbtontos
3.í.1. MonocÉticos
3.1.í.í. DesDadlos de moÍo oxpedênte
3. í. í -2- Decisõcs lnleÍloctnôdeg

3.1.2. Colegiâdos
3.'1.2.'1. CautalaÍes
3.1.2.í.'1. Suspenúo de ato ou procedimento
3.L2.Í.2. Afaslamento cautelar do cargo
3.1.2.í.3. DecÍetação de indisponibilidade dos bens do Í6ponsáveí
3.í.2.1.4. SolidtaÉo de aÍrêslo à AGU ou Proqrradorie do Eslado
3.1.2.2. O€ ÍÍÉrito
3.1.2.2.í. Julgamênlo d€ contâs
3.í.2.2.2. CoÍÍstir/os
3.1.2.2.3. Condenatórios
3.2. Sençõe€ cabÍvels
3.3. Nulidad$ procêBsuaig

4, Recullo8
4.1. PÍincípios dos recuÍBos
4.2. Requisitos genéricos dê admissibifdadô do3 ÍeoÍsoô
4.3. NatuÍeza JuÍldica dos ÍêqubltG de admissiulk ade
4.4. Eíe 06 dc Í€cnÍsos
4.5. Pe(rdiarldades do ÍecüÍro cofltra medida ceúelaÍ
4.6. AtuaÉo do Mini§éúio Público de Contas na h6ê ,Ertal
4.7. PÍiÍrcipals tlpog do Í€cursos nos tibunais da contaa
4.7. í . RecljÍso contra decisâo quê juEa proesso ds contâs
4.7.2. ResJrso contra dsclsáo que iuEa pÍocssao de ttscalizaÉo
4.7.3. EmbaÍgos d6 DodaraÉo
4.7.4. RscurBo ou lmpugnaÉo aulônoma contra dodsâo üansiEda em iulgado
4.7.5. Agravo
4.8. Coba lulgada administrativâ
4.9. Execrfáo âdminlstrativa ou ludicial das decisóes dos úibunais de conles

5. Posslbllldaal6 e llmlteB à l?vl!ão das declrô63 do. ülbunab dê contaô
5.í. Pelo Poder Legisldivo
5.2. Pel, PodeÍ JudiciáÍio

.u;ilâffij'Jfl:§ 
câbÍveis contÍa as docjsóês dos 61 nmtuonn

5.3.1. Mandado dê Sêgurança 
l- Y Tnt 

^rltxlos 
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i,': Itâ-k
ENCONTRO BRASILEIRO
DE GRANDES NOMES
EM COMPRAS PÚBLICAS

e

CERTIFICADO
Certificamos que

Irtlarla Atlaiara Oliveira de Jesus

Participou de forma virtual do Evento Encontro Brasileiro de
Grandes Nomes em Compras Públicas, com carga horária de

25h de programação, nos dias 7 e 8 de dezembro de 2020.

a'ffiff,*ffi púsrrcÁs
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I Congresso
Brasileiro
de Direito
Eleitoral

FUNDAÇÃO BRASITEIRA CÉSnn MONTES - FUNDACEM
COM AFOIO DE

TRTBUNAL suPERtoR ELE,ToRAL - TsE, coRREGEDoRtA GERAL ELEITaRAL Do rsE, EScoLA tuDtctÁRtA ELE|ToRAL Do Ée
TRIBUNAL DE lUSfçA DA BAHIA, TRTBUNAL REGTONAL ELETTORAL DA BAHTA - TRE, ESCOTÀ OE MAGTSTRADOS DA BAHTA - EtvtAB,

FACULDADE IVí,/.UAÍCIO OT NASSAU, FACULDADE BAI,/.NA OE CÉNCU' - FABAC, GRUPO EDUCACIONAL FORTIUM,

u/r{,tsrÉnto eúBltco Do EsrADo DA BAH,A, Assoct&çÁo NA,,oNAL Dos p&ocuntoones oa npúeucA - ANPR E

CONSELHO FEDERAL DA ORDW DOS ADVOCANS DO BRAS'L

Certificamos gue MARLA MAIARA OLMIRA DE JESUS

participou do I CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO ELEITORAL

como congressista, com cÂrga horária global de 30 horas, entre 22 a 2510512008.

Salvador - Ba, 25 de maio de 2OOB

k

Prot. J Gósar iíontes
Prosldente da FUNOÂCEM

CooídênâdoÍ Goral do CoogíEo
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Realizaçáo

FUNDACEM

FUNDAçÃo CÉSAR MONTES

Âpoio Organizacional

Caío §S_!gt

CIVITA

Apoio lnsütucional Lo
tr
E

Aert-.c if icado
'!

/: .. CM
TRTBUNÂL DE coNTÂs Dos Mt NrcÍrIos oo

E§TADO DA BAHIÁ,^.,*,

"-

Ce

RA OLIVEIRA DE JESUS

participou do CURSO DE TRANSITÁISSÃO DE COVERNO: Cumprimento da

Resolução ne'131'll2O12 do TCM/BAe Procedimentos do Cestor em lnÍcio de Mandato,

realizado no período de 06 a 07 de dezembro, no Centro de Convenções da Bahia, com

carga horáriatotalde 16 horas.

Salvador, 07 de dezembro de 2012

ÉsAR MoNTES TA TOURINHO
COOROENAÇÃO CERAL DO CURSO

PRESIDENTE DA FUNDACEM
DoRA PEDACÓGICA Do CURSo
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PREFEITURA TUT{ICIPAL DE FORTO SEOURO
ESTAIDI»ABAIIIA

DECRETO N! 312í10 DE $ DEABRIL DE2OlO.

"Nomeia senidore dá outras
proüdências".

O PREFEITO MLTMCIPAI DE PORTO SEGURO, Estado da

Bahi+ no uso de suas atribuições legars, anparado no inejso I, do artigo
58, da I*i Orgânica do Munidpiq e ftmdamentado na ki Municipal n0

8[4/0.9,

DECRETÁÉ

Art 10 - Fica nomeada a Sra. MARIÁ MAIARA OLMIR
DE IESU$ para exerser o caryo de provimento e,m comissão de

supERvI§oRA DE INQUÉRITO§N)MINISTRATM§, sob o símbolo
DAS-3.

AÍt 2P - Este Deoeto enhaá em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 1o de março de 2ülO
rwogadas as dispooições em contrário.

GABINETE DOPREFETIO
Porto Seguro, (E abril de 2010.
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ffi ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO

DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins, que a Sra. Marta Maiara Olivelra de JBus,

brasileira, solteira, inscrita do Cadastro de Pessoa FísÍca sob o ne 842.895.625-15

e OAB/BA sob o ne 30.807, fez parte do quadro de servidores comissionados do

MunlcÍpio de Porto Seguro (Ba), admitida em OllO3lZOt0 e exonerada em

t0l03l21lL, conforme decretos de nomeação e exoneração em anexo,

exercendo o cargo de suPERVtsoRA DE INqUÉRro AoMINISTRATIVO, ao qual

é indispensável o grau de bacharel em Direito, uma vez que são atribuições do

cargo: Supervisionar e participar das comissões de inquéritos administrativos;
oficializar os atos praticados pela comissão; instruir os trabalhos de sindicação;

assegurar ao indiciado todos os direitos previstos em lei; qualificar e inquirir
denunciante, vítima, indiciado e testemunhas, reduzindo a termo suas

declarações; determinar ou autorizar diligências, vistorias, juntada de
documentos e demais atos do interesse da sindicação; representar a comissão
sindicante; encaminhar os autos com o relatório final conclusivo; expedir e
encaminhar expedientes; participar de diligências e vistorias; substituir o
presidente quando designado; assinar, com os demais membros, os documentos
necessários; Acompanhar o andamento dos processos administrativos; emitir
parecer e sugerir medidas de controle administrativo.

Porto Segu 15 de março d, 11

PREFEIT Ntcr

AVENTDA DOS NÁVEGANTES,26OL1e ANDAR, CENTRO, EORTO SEGURO/BA
§canned by CamScanher
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A TRETNECAP - Treinamento e CaPacitação Pública e Privada

certiÍica que

MÀRLA MÀ'ARA OLIyE//RA DE JESUS

concluiu o curso de OBRAS E SERVIçOS DE

ENGENHARIA: CURSO COMPLETO com 16 horas,

no período de 02 e 03 de agosto de 2018.

Salvador, 03 de agosto de 2018.
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CURRICULUM VITAE RESUMIDO
Outubro, 2021

1. DADOS PESSOAIS

Nome: Alessandro Prazeres Macedo
Filiação: Roque Alves Macedo e Darci Prazeres Macedo
Nascimento:'l0l12l'l975,SalvadoíBA - Brasil

Endereço profissional: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
Av. n" 04 - Centro Administrativo do Estado da Bahia - CAB
Telefone: (7'll 31'l 54602

Endereço residencial: Rua General Bráulio Guimarães, 580, Edf Atlantic House, ap.
802 - Armação, Salvador Bahia

Telefone: (71) 991 í 9-9410
E-mail: alessandro.macedo@tcm.ba. gov.br

2. BREVE CURRíCULO DO FACILITADOR:

Mestre em Administração pela UNIFACS. Pós graduado em Direito Público pelo
JUSPODIVM e Auditoria Pública pela Fundação Visconde de Cairu. Possui graduação em
Direito pelo Centro Universitário Jorge Amado (20í 1), Ciências Contábeis pela Fundação
Visconde de Cairu (1997), graduação e em Abi - Letras Vernáculas pela Universidade
Federal da Bahia (1997). Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito
Publico. Servidor efetivo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia -
TCM/BA - Auditor de Controle Externo. Atualmente Diretor da Diretoria de Assistência aos
Municípios do TCM/BA. Palestrante em diversos eventos promovidos pelo TCM/BA.
Membro do Comitê Nacional de Jurisprudência do lnstituto Ruy Barbosa. Experiência
docente em diversos ramos do Direito, mais notadamente: Direito Financeiro, Direito
Constitucional, Direito Administrativo. Professor da Pós-graduação nos cursos de Direito
Público e Empresarial da UNIFACS, da Pós Graduação em Direito Público Municipal pela
UCSAL, da Pós Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade Baiana de Direito, da
Pós Graduação em Direito Público da Faculdade de Direito 8 de Julho - Aracaju/Sergipe,
e diversos cursos na área de Direito Financeiro, Adminishativo, Licitações Contratos e
Auditoria da FUNDACEM/UNIBAHIA. lnstrutor de cursos da DPCC - Vitória do Espírito
Santo, em matéria de Controle lnterno, Auditoria lnterna e Licitaçoes e Contratos. lnstrutor
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE: Cursos ministrados: Principais
irregularidades em licitações e contratos à luz da Jurisprudência dos Tribunais de Contas
e do Poder Judiciário, Gestão, execuçâo e fiscalização de contratos administrativos.
lnstrutor em diversos cursos oferecidos pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Bahia - TCM/BA. Autor do livro Modelos de Gestão Pública e Cultura Organizacional
no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Belo Horizonte: Editora
Dialética, 2020.



3. FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAçÃO

Mestre em Administração Eshatégica.
Universidade Salvador, UNIFACS, Salvador, Brasil
TítUIO: MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA E CULTURA

20'15'2017 oRGANrzAcroNAL No TRTBUNAL DE coNTAS Dos MUNrclpros
DO ESTADO DA BAHIA, Ano de obtenção'.2017

Orientador: SERGIO HAGE FIALHO Gi
Especialização em DIREITO PUBLICO.
JUSPODIVM, JUSPODIVM, BTasiI
TíIUIO: VÍCIOS INSANÁVEIS Á LUZ OOS JULGAMENTOS DA LEI DE

2012 - 20'13 FICHA LIMPA PELO TSE - Análise do requisito da "irregularidade
insanável" contido na alínea '9" do inciso I do art. 1' da LC n'
1 35/2010)
Orientador: ROBERIO NUNES

Especialização em auditoria.
í998 - 1999 Fundação Visconde de Cairu, FVC, Salvador, Brasil

Título: o papel da auditoria interna nas organizações

2oo7' 201 1 3:XÍ.'iüi"i,!['Pa Ifl 
ti;*. 

Amado, u N r J o RG E, sa rvador, B rasir

.í oô, .í oo7 Graduação em Abi - Letras Vernáculas.
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, Brasil

Graduação em Ciências Contábeis.
í994 - 1997 Fundaçâo Visconde de Cairu, FVC, Salvador, Brasil, Ano de obtenção:

1997

4. ATUAçÃO PROFTSSTONAL

1. TRIBUNAL DE GONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM

2006 - Atual

Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: AUDITOR DE
CONTROLE EXTERNO , Carga hoária'. 44, Regime: Dedicação
exclusiva, Atualmente Diretor da Diretoria de Assistência aos
Municípios do TCM

PROFESSOR do Curso de Pós Graduaçáo em licitaçoes e contratos.
2019 - Atual - Disciplinas: Planejamento das licitaçoes, Consórcios Públicos

Municipais, Responsabilização dos agentes públicos

Vínculo: PROFESSOR , Enquadramento funcional: PROFESSOR
DA PÓS GRADUÇÃo, Regime: Parcial.

20'14 - Atual Cursos de Pós-Graduaçáo em Direito Público e Direito Empresarial
- Disciplinas: Tópicos avançados em Direito Constitucional, Tópicos
Avançados em Direito Administrativo e licitações e Contratos.

2. Faculdade Baiana de Direito

3. Universidade Salvador - UNIFACS



4. Universidade Católica do Salvador - UCSAL
Vínculo
DA

PROFESSOR, Enquadramento funcional: PROFESSOR
PÔS GRADUÇÃo, Regime: Parcial

20í4 _ Atual Curso de Pós-Graduação em Direito Público Municipal.

Disciptinas: o REGTME PÚBLICO NA CONSTITUIÇÃO
TRIBUNAIS DE CONTAS. Os Tribunais de Contas nos Estados e
seu poder de controle, Direito Financeiro

Vínculo: PROFESSOR, Enquadramento funcional: PROFESSOR,
Regime:Parcial

2016 a 2Q19 - Curso de Especializaçáo em Procuradoria Jurídica
Municipal, Disciplina: Processo e defesa nos tribunais, Curso de
Especialização em licitações e contratos - Disciplina: Contratação
direla.2014 e 2015 Curso de Extensâo Universitária em
Consultoria, Assessoria e Procuradoria Jurídica Municipal, Curso
de Fiscalização da Administração Municipal, e Curso de
Controlador lnterno Parceria FUNDACEM, UPB (União de
Prefeitos da Bahia),TCM/BA, Assembleia Legislativa do Estado da
Bahia e Ministério Público/BA e UNIBAHIA Curso de Extensão
Universitária: 300 inegularidades que ensejam rejeiçoes de contas
pelo TCM-BA 2013 Especialização em Gestão,Controladoria e
Auditoria de Contas Públicas Municipais FUNDACEM - Fundação
César Montes, Bahia, Brasil. Disciplinas: Direito Financeiro e
Temas jurídicos avançados - análise de diplomas
infraconstitucionais da Administração pública municipal (Lei de

201í - Atual Responsabilidade Fiscal, Lei n' 4.320164, Lei de Ficha Limpa, Lei
de Licitações e outros). Curso de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público FUNDACEM - Fundação César Montes, Bahia, Brasil.
Disciplinas: Função, funcionamento, estrutura e papel dos
tribunais de contas. Temas polêmicos da Lei de Licitações e
Contratos Curso de Formação de Controladores lnternos.
Disciplina: Função, funcionamento, estrutura e papel dos tribunais
de contas. 2012 Especialização em Gestão, Controladoria e
Auditoria de Contas Públicas Municipais Disciplinas: Direito
Financeiro e Temas juridicos avançados - análise de diplomas
infraconstitucionais da administraçâo pública municipal (Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei n" 4.320/64, Lei de Ficha Limpa, Lei
de Licitaçóes e oukos). 201'l- Especialização em
Gestão,Controladoria e Auditoria de Contas Públicas Municipais
FUNDACEM - Fundação César Montes, Bahia, Brasil. Disciplinas:
Direito Financeiro e Temas jurídicos avançados - análise de
diplomas infraconstitucionais da administração pública municipal
(Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei n" 4.320164, Lei de Ficha
Limpa, Lei de Licitaçoes e outros).

5. FUNDAÇAO CESAR MONÍES - FUNDACEM



6. PERFORMANCE AUDITORIA E CONSULTORIA -

PERFORMANCE

7. GRUPO BEIRAMAR.
BEIRAMAR

2002 - 2005 Vínculo: Celetista , Enquadramento funcional: AUDITOR SENIOR ,

Carga horária: 44, Regime: lntegral

Vínculo: Celetista , Enquadramento funcional: AUDITOR INTERNO ,

Carga horária: 44, Regime: lntegral

Vínculo: Celetista , Enquadramento Íuncional: AUDITOR INTERNO ,

Carga horária: 44, Regime: lntegral

Alessandro Prazeres Macedo

2004 - 2006

2001-2002

8. GRUPO INSINUANTE -

GRUPO IN



rú:!,','r

U N IUER§I DADE SATUADO R. tJ t'l I FACS

A Reitora da Universidade Salvador - UNIFACS, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a c«rnclusão do curso de Mestrado em Administração

em 3l de agosto de 2017, confere o título de

Mestre em Administração
a

ALESSANDRO PRAZERES MACEDO

Brasileiro, natural do Estado da Búia, nascido a l0 de dezembro de
RG 05235037t7 -BA,

e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

t975,

Salvador, I I de maio de 2018
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ti\itsTRA(rÂo

Rcconhecimento:
Poíaria n." 655 de ll/05/l0l 7.
Publicada no DOU dq nô 97. cnr f-.i/o-§r2017. Seçào I

,\rcí dc co ücnlração: 
^dnrinistraçri(\ 

( onlentpoftinca dils OÍgnr1i/ilçitcs

(

Rcrrorr \'lxÍcrr l'cr(irl I'(rriÚld(s dt llrrror
(riuÍdr,r0dorr.',(lo(\ú\o lil\âI{rÍfln(.r\xl..'lrrr lrrdul
(i{íJ(,Idoír tln s(crcr.rír (icrul Nluucl\: Iroclrx Llc 

^br(IRcsr»ni1r cl Í'( lo Rcgltrro V.lqurri0l;Lrnudc Oli\cún

)

Ministério da Educação - MEC
UNTVER.§IDADE SALVADOR @,
Exp€dida Ià üa do diploma e nos termos do aÍt. 48, da Lei no
9394, de 20.12. 1996 tem seu registío sob no 001173, llvÍo no
37, às ns.0587, em 11.05.2018.

sesetana cerat l.l/0. 5/.2. 91F

)
pelo

VISTO
.-u-& brrc

Coordenador(a) dâ Secretaria Gerãl

37606
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CERTIFICADO (?r--)

CertiÍicomos que

Alesson dro Prozeres Mocedo

brqsileiro, noscido em Solvodor - 8ohio, no dio 10 de dezembro de 1975, filho de Roque Alves Mocedo e Dorci PÍozeres Mocedo,
concluiu o Curso de Pós Groduoçcio tqlo Sensu em Dlrello Públlco promovido pelo lnstiluto Excelêncio Lldo (POOlVi ) em porcerio com
o Foculdode Boiono de Direiio e GesÍõo, tololizondo corgo horório de 3ó0 horos, reolizodo no período de ló de morço de 2012 o l0 de
outubro de 2013, nos termos do Resoluçôo n.0l de 8 de iunho de 2007, do CNE.

Solvodor, 30 de outubro de 2013

vra n i,tt>
-)
I 111

Concluinte - RG 05235037-r 7 SSP-BA

5J4, b,,g, AttM..-
[roncisco Leol Solles Neto

Presidenle
Foculdode Boiono de Direilo e cesiôo

obérlo Nunes dos Anjos tilho
Coordenodor CienlÍfico

EspecioiizoçÕo Direi lo Público

-lts

PODIVÀi

,, :'{,hiffiffiii§i#§r§:lih9iris&ífderfrü't' .{n;j,ii.,lt!}r.§t.-' tiàr:i*.},*;,,t.,Íl{,i . Wt :.,r.

( o FACI] LDA DE
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HISTóRICO ESCOLAR

Nome: AlessondÍo ProzeÍes Mocedo
Nivel: Pós GÍoduoçõo Lolo Sênsu
Portorio de outorizoçÕo do curso de Direilo: no. 905, dc 12 de obrll de 2(X)6
O curso olendeos nomos do Lei n"9394/9ó, de 20 de dezembro dê 199ó-Lei de Dirêkizes e Boses do EducoçÕo, do CNE

otsctPuirÀ NÔÍA FROTES5OR

Módulo l- t orio c.?ol do Condltulçdo . Dirilos Íundom.nlols: ConjllurçÕo e Conriitucionoliimô, Poder Coísliruinlê Poder
de Reíolmo. HêÍm.nêutíco Cofttiiuciondj Prirlcípios e Noímoi Consili.,ciônôi!; Teorio GeÍol do Conkolê de ConstiiL,cioôolidodêl
Ju sdiÇôo Consliiucionol ADl, ADC e AOPÉ. Lei 9.8ó8/199ç. ADlll F,or omii5õo ê Mondodo Cê lniunçôr Conkolê dê
Côn5linJcionoldode no ômlito êdoduolj TêoÍio G6rol dos DiÍ€ilcs Fundom6nloh. Teo.io G€rol do Ariigo 5" do CÊla8j Dnê o ô
propdedodê. Dêsopíopnoçóo. UsucopiÕo, Ordem Sociql. Diíeitos Socioii. PolÍlicos Públiêosr DÍeito à lguoldodei AÇÕ6s
oíirmolivori Dí6ilo ô Soude; DiÍeilo ô ÉducoçÕo. Direito à üdoi Dirêito à liberdodê.

,{ódulo [ - I»Í.ito Admhntrotivo: R€sim€ Juídico-Adrrinhlrolivoj PodêÍer Adminirholivo3j OígorxzoçÕo AdminilhoÍivo:
Agêôcior: Âloi AdmiâiíÍolivor SeÍviço! Público§: Rerponrobilidode do Eíodo. Agsnlsr Públicos. Regime iuídícoJuncionol;
Píocetlo Adhinilhotivo; Liciloçõo; Conlrolo Admrn!hâtivoj lmpíobidode Adminiskolivo; Tutâlo Pcnol do Àdrrini5koçõo PübÍcol
Dec.elo- Lei20l/ó/. Conholê cJ,o Administoçúo Públi.o.Inbmois d€ contor

láódulo lll - Tcm(,i d. Ditflo Contlllucionol . de Dir.ito Públlêoi Dreitos Poliücor e D;íe ô EleiJorolj Poder Leslr otivc- Processo
Legrlolivo. Regime jLJidico do! poílomenlarer. lmunidodes. Comissõe! Pô.lornenLoreí dê lnqlréitoi Pcd-êr Executivo. O
prêri.Jencioü!Íno b.odlÉilo. D6íêso do Estodo e dol lníiluiçÕes Democrclico5i Fooqr Judicíádoi P.o1êçô, iuÍ,.i.c, coôsUllcionol
.1,) Moio Ambiênte: Slslêmô Previdencióíio PúLr!co e Pivodor FunÇõe5 Essêncios o JuJtiçoj OrgonizoçÕo do E;lodo. Â Íepoíliçôo

r ádulo rv -ÀtÍÍoooLoctl ol ltsoutsa ctttlíncl

I to

00

Io

l0,o

Rôberic Nunei dos A Filho
Dií e/ .1,) Cunh.r úhiô,

Sidney Modrugo

CoÍlos Fótis
Mono6l.loÍge e Silvo N6lo

Clóuclio Oliveko
Dií6y do Cunho JünioÍ
Joré Corlos Mochodo Jr
Rito Toudnho

Fdêm fiópol
Jorge 8oíoso

Doutor

t0.o

DorJloí

E]P€ciolslo

9,0

Robério Nun€§ dor A Filho
Dtrley Co CtJnho JúnioÍ
Clóudió Gusmõo

LUis Co os Gonçolves
slnésic Cv.ino

Citlino S.iÍôr
Soulô Co.rli Bohi.l

Doutoí

:\0 l0,c

:)(.!)

Frequêncio: 9ó%
Temo do monogrofio: Víclos lnsonóveis à luz dos julgomenlos do [el de Flchq ümpo pelo T bunol Superior Elello]ol (onóllse do requisllo do "í:regulo dode
lnsonóvel" conlldo no olíneo "g" do lnciso I do orl. l' do tC n" 135/2010)

Foculdqdc Boiqno dê Oirolto . G.tlõo
& Curlo Jus?ODIVM

Diplomo ou Certiíicodo Roglskodo à

2 r 30

Nolo do monogrofio: 9,0

()

t , .. ' "" /4 ':ac . f rr )L Ço L'vto ti" L/i -\ ' . :'tc' .)-? - a- í'' i '/. ç. . -de Jr* t

)
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TREINECRP

DEC LARAçÃO DE EXCLUTSTVTDADE

Eu, Alessandro Prazeres Macedo, Mestre em Administração pela UNIFACS, Pós

graduado em Direito Público pelo JUSPODIVM e Auditoria Pública pela Fundação

Visconde de Cairu, Graduado em Direito pelo Centro Universitário Jorge Amado (2011),

Ciências Contábeis pela Fundação Visconde de Cairu (1997), e em Abi - Letras Vernáculas

pela Universidade Federal da Bahia (1997), DECLARO para os devidos fins, que a

TREINECAP - Treinamento e Capacitação [TDA, inscrita no CNPJ 29.607.586/000-39

detém a EXCLUSIVIDADE de representação para fins aulas e palestras em todo território

nacional, podendo para tanto representar-me academicamente e comercialmente,

assinando propostas, contratos, emítindo declarações, certificados, e recebendo

pagamentos.

Salvador, 13 de Outubro de 202L

ÂrEssANoRo ffii###i#*
PRAZÉRES MÂctoo:72zÍitór 5oo

MACEDO:72746661 SOO e3: 202r.r02e l5J2iJ.
{l'00

Alessandro Prazeres Macedo

Av. Tancredo Neves. 29'15. Edf. CEO Empresarial Salvador Shopping. Torre Lcndres. sala 109
- Caminho das Árvores, Salvador - BA, 4'1820-021 .



Railson Novais
Llseda Pinho
I railson.useda@gmail.corn

O o1)ee3s-8868

I'roprietário t1:r e rnpresa
Dinâmica - Assessoria em
Licitações.

Socio e proprietário da empresa
Treinecap - Treinamento e
Capacitação.

Professor livre em Licitações e
Contratos.

) CURSOS LIVRES

. Curso avançado em
Licitações e Contratos -
2007.

. Curso avançado para
formaçào dc Pregoeiro -
2006.

. Seminário brasileiro sobre as

novas tendências nas
licitações - Aspectos práticos
e pontos polêmicos - 2009.

. Curso sobre o Sistema de
Regrstro de Preços - 2013.

,i Cúrso Obras Públicas',2O13.
. Curso "Estratégias e Gestão e

:.,.' Capacitação de Recursos -,' 2019.
. Curso sobre a Implan@o da

Nova Leide Licitações e

Contratos 04.133 / 202X) -

. Passo a passo para
Implantação da Nova Lei de
Licitações - Modulo I ll e III -:. 2023..

-; UPBDEBATE:Terceirização
e Contratação dos Serviços de
Saúde -2019.

FORMAÇAO ACADEMICA

Graduado em Administra@o de
Ernpresas - Faculdade Ruy-Barbosa
(200s).

Pós-graduado em Licitações e
-rContratos - Faculdade Ruy.Barbosa;

. Mestrando em Direico Administrativo e
Administração Pública - Universidade
de Buenos Aires, Faculdade de Direito.

Bacharelando ern Direito - UNIF|C.



Saulo Alves David
Rua Humberto Teixeira, No.250, KM 02 - Petrolina- PE
TeleÍone: (87) I8852 7134 E-Mail: Saulo.david(Oebserh.oov. bí
Diretoriaconsulicitacao(Aqmail.com
Estado Civil: Casado

. Graduado em Gestão Publica

. Pós-Graduação em Gestão Pública

. Pós-Graduação em Licitações e Contratos

Experiência Proft s§ional

. 2OO5-2011- ( FUNDAÇÃO ESTATAL MUNICIPAL DE SAUDE-FEMSAUDE)

. Membro de Comissão Permanente de Licitações, Membro de Comissão Especial

de LicitaÇões, Presidente de Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro

Oficial.

o 2011.2O22- CONSULTOR EMPRESARIAL NA SEARA DE CONTRATAÇÃO
PÚBLICA.

. Coleta e análise minudenciada em editais em todas as modalidades, Análise
e preparação em documentos para certames; análise e preparação de toda a
parte recursal e também desde simples questionamento do edital à
impugnação do mesmo, cadastro de empresas em sites provedores de
licitaçóes eletrônicas, participação em certames sagrando-se vencedor em
licitações para diversas empresa privadas nos mais variados segmentos cujo
montante ganho gira na monta de mais de duzentos milhões de reais.

2015 a 2020. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES.
EBSERH)

Chefe do setor de contratos, chefe do setor de compÍas/contratação direta no

hospital Federal da Universidade Federal do Vale do São Francisco, Gestor e

Fiscal de Contratos AdministÍativos, Presidente do comitê regimental de contratos

administrativos, membro da equipe de planejamento para contratações de bens,

2014 A2023. PALESTRANTE/PROFESSOR EM CURSO DE CONTRATAÇÃO
PUBLICA,

Temas: Curso de formação de pregoeiros, sistema de registro de preços,

formação e alteração contratual, contratação direta, licitação nas estatais,
planejamento da contratação, curso de licitaçáo para empresas privadas, pregÕes

eleÍonicos com prática nos sistemas comprasnet e licitações-e bb, curso da nova
lei de licitaÇões e contratos.

Cursos de Gapacítações

. Curso de Formação de Auditor lnterno de Qualidade ISO 9001 (FEMSAUDE).

. Curso Básico em Licitações e Contratos (FEMSAUDE).

. Curso Avançado em Licitagôes e Contratos (AGU E UNIVASF).

. Curso Formação de Pregoeiro (TCE/PE).

o Curso Logística de Suprimento Aplicado à Lei 8.666/93 e Decreto 3.931/01

Sistema de Registro de Preço (ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO



PUBLICA - ENAP).
. Curso de Gestão em Convênios Públicos (ESCOLA NACIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA . ENAP).
. Curso de Pregão, Contratos e Sistema de Registro de Preços (FACAPE).
. Curso Planilha de Composição de custo e Formação de Preço na Contrataçáo

de Serviços Terceirizados, Planejamento, Acompanhamento e Repactuação de
contratos administrativos.

o Curso da Lei de Responsabilidade Fiscal (TCE/PE).
. Curso de Compras Governamentais Fornecedor (Sebrae)

. Curso de Gestão e Fiscalização de contratos (ESCOLA NACIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - ENAP).
. Curso de Gestão e Fiscalização de Contratos (Ebserh).

. Curso de Gestão e Fiscalização de Contratos (Esaf)

. Curso Gestão e Fiscalização de Contratos -Visáo Geral (Ebserh)

o Seminário de Administração Pública Contemporânea. (Ebserh)

. Elaboração de pareceres e notas técnicas. (Esa0

. Semana nacional de estudos avançados em contratos administrativos-
contratos week- (Negócios públicos)

. Curso Licitações nas Estatais conÍorme Lei 13.303/2016 (Ebserh)
o Curso da nova lei de licitações e contratos administrativo ( Curso

Premium/Ronny Charles)

SAU LO ALVES l;s;nado 
de rorma disital cor

DAVID:048 1 1 904494 DAV|D:0481 1e0zr4e4

O ddos: 2024.02.22 1 2:20:22 -03' 00'

SAULO ALVES DAVID
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DLsciplin3s

ESPECIAI,IZAÇÃO EM GESTÃO DE CIDADES

Notas Carga 
,

Horári
Soô o N'

30h

AEVSF- FACAPE

CcÍtificado Rê8irlÍrdo

1l)
30h L|!Ío @» Fotha ltt 1

E-,. o8 d" {dho _.d" l0 15

dê Pós - Exlcn§o

Ecooomir do Sêtor Públlco

30h

30h I

30h

45h
E5ttdo e PolÍtlc. l7.m Msc, Ceko Sôle! Frâcâ 30h

Totd dc Horrs: 360 hor|s

O Curso foi autorizado conforme o Parecer n' l0l/2011 - CES, em 0E de âgosto de 20ll do Conselho Esta -dual
de Educaç[o - PE.
Â Faculdade de Ciências Aplicadns e Socisis de P€trolina, credenciada pela Portrria Ministerial n'247,

blisada no Diário Olicial da União em 05 rle unho d:r 1934.

Titulação/Docente

E,fl, Msc- Clrudh Marir Lourcnço dr Silvr 30hEcologl UÍbrtr.
t.00 ErD. José Adcltotr Gooçrlvcs de Alnrcid,

Dr. Cerivrl Ferreire d. Silve
M!c. Àdellno Ccrrr Alen 1ar

Mo'lÍ'Álvemc

Dcslguâld0dcs Rêgiotrlls - Muíicípiot, Estodor ê União
7

t,50
Ecooomlr R onâl c Urbana

30hG..tlo Públict 9,00 Msc. !úarlo Clêone de Souzg JuÍior
Msc. Miria do SocoÍro Mocedo CoelhoGestlo do De3ênvolvimGnao Humano no Setor Público I IO,OO

Metodologi. dr Pesauisr cmCiêncl8s Soci!i5 7,0c Dr. Jcsenllton Nunes vieirs
8.70 E3p Crti, F.rn!údr Liin. Santos Frelt s 45hRê!poDsrbllldrd. Socl{l
7,00 30àPl.trelarrêoto . Acõ.. Eltntésicrs Esp Atltotrio Civrlcrot dr TÍiod.de

OrçrrtEtrto Público, Contlbiüdsdc c Finâtrç.t Pública. 7,OO ErD- Joralrt Santanr dor Santot

O DE CURSO; "Preqeo Eletrônico: Principais CaructerÍstlcss e Vrnts
ne sue Apficaçáo'.
Orlentador: Prof. Msc. Maria do Socorro Macedo Coelho

TRABÂLHO DE CONCL

Nota:

(
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Í.iÍiE*aÊp R E F E tr u R A DE

ICHU
GO jEa'io Do Po",q ctDÂDE DETODOS

&fiiÉe,iefrei

ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins, que a TREINECAP . Treinamento e

Capacitação Ltda, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o no

29.607 .58610001-39, estabelecida na Av, Tancredo Neves, 939, Edf. Esplanada

Tower, sala 907 - Camiúo das Árvores, Salvador - BA,41820-021, Salvador-Ba,

prestou serviços de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e capacitação

profissional. Registlamos, por fin, que os serviços foram prestados satisfatoriameote

a esta municipalidade, tendo a empresa Treinecap cumprido com todas as obrigações

contratualmente assumidas.

Ichu, 05 demaio de 2023

CNPJ - 13.906.151/0001-55 I Rua Roque Ferreira da Silva,43 - Bairro Cruzeiro I CEP: 48.725.000

WhatsApp: 075981507595 | e-mail: ichuprefeitura @gmail.com I lnstagram: @prefichu

Página I de I

DOIJ6LAS DASIIVA

M. De
ã

Decl€to
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Principais conrpetências

Com partilh anr e nto de conhecimento

Hab lidades de apresentaçao

Comunicacao escrita

Assinatura eletÍ ónica dâ Ata de

§stro cle Preços

Quais são os reflexos da decrsáo do
STF em relaçáo à Lei n" 13.979, de
2020?

As possibilidades de reinícro da
etapa de lanccs no pregáo eletrônrco

E possÍvel exrstir contrataÇao pública
sem contralo admin strativo?

Qual é a dr[erença entre ETP e TRi
PB?

:Ü

Publications

C ontatr.r Ronaldo Corrêa
Comprador Público I Articulista I Docente I Licitações e contratos

1. .:r il. l,..' lra:>ii

Resumo

Comprador público, articulista, palestrante, professor e produtor de

conteúdos na área de licitações e contratos.

Atuo há dez anos como moderador da maior comunidade

virtual de práticas em compras públicas do Brasil: https://

gestgov.discourse.group/c/nelcel

Possuo ampla experiência, com atuação técnica e gerencial nas

áreas de licitação, contratos e diárias e passagens em órgãos

públicos federais.

Para cursos, palestras e demais atividades, favor entrar

em contato pelo WhatsApp: +55619927255M ou email

professor. ronaldo.correa@gmail.com.

Experiência

INCP - lnstituto Nacional da Contratação Pública

Membro
dezembro de 2021 - Present (2 anos 3 meses)
:l i: .t:,li:r) f',iiiiiil. ijri-r. :

Membro efetivo

CERS
Professor
maio de 2023 - Present (10 meses)

Professor do módulo Confecção dos Documentos de Planejamento

PCA, ETP e TR

Escola Mineira de Direito

Professor
agosto de 2021 - Present (2 anos 7 meses)

,..i., ,. r. -r 1.r..,.

Page '1 of 5



Professor freelancer na disciplina lntrodução à Gestão Pública, da Pós-

Graduação em Gestão Pública e Direito Administrativo, além de palestrante

dos temas segrêgação de funçõês e atos eletrônicos na NLLC.

IPOG - lnstituto de Pós-Graduação e GraduaÉo
Professor
setembro de 2021 - Present (2 anos 6 meses)

. at,.). .,

Professor da disciplina ContrataÉes Diretas e Procedimentos Auxiliares

Polícia Federal

Agente Administrativo
novembro de 2004 - Prêsent ('19 anos 4 meses)

Atuação como comprador público, no Setor de AdministraÇão e Logística

Policial.

Superintendência Regional da Polícia Federal em Sergipe
Pregoeiro
dezembro de 2021 - Present (2 anos 3 meses)

r. :.' r i), r;i,, Êrllii

lnstituto Negocios Publicos Do Brasil - Estudos E Pesquisas Na

Admniistracao Publica - lnp -

lnstrutor de cursos
janeiro de 2020 - Present (4 anos 2 meses)

r ['a-,;r:i Er.;.,ií

Escola Nacional de Administração Pública ENAP

lnstrutor de cursos
julho de 2016 - Present (7 anos 8 meses)

Facilitador de aprendizagem do programa de gestão da logística pública,

incluindo os cursos de elaboração de editais, elaboração de termo de

referência, fundamentos do pregão e gestão de contratos. Todos mediante

aprovação em processo público de seleção, específico para cada curso.

GVP Parcerias Governamentais
lnstrutor de cursos
setembro de 2021 - Present (2 anos 6 meses)

Pagê 2 of 5



lnstrutor dê cursos na área de logística pública (licitaçóes e contratos

administrativos).

Ministério da Justiça
Chefe da Divisão de Licitações
junho de 2021 - dêzembro de 202'l (7 mesos)

Regimento lntemo do Ministério da Justiça e SeguÍanÇa Pública

Art. 89. Aos Chefes de Divisão, Serviço, Setor e Núcleo incumbe:

| - orientar e supervisionar a execução das atividades da respectiva unidade;

ll - emitir iníormações, notas e par6ceres de natureza técnica nos assuntos

pertinentes às respectivas unidades; e

lll - praticar outros atos administrativos necessários à execuÉo de suas

atividades.

Controladoria-Geral da União (CGU)

Agente administrativo
setembro de 2019 - junho de 2021 (1 ano 10 meses)
ir, .,: , r, . _-/., atr...i 

I

Prestar assessoria para autoridades do nível estÍatégrco, tático e operacronal

da CGU, na área de dêsenvolvimento lnstitucional, planejamento estrategico

e avaliação, incluindo elaboraçâo e revisão de propostas normalivas,

análise de informaçóes internas e extensão e produção de relatórios, coleta

e análise de dados das áreas da CGU, inclusão e acompanhamento de

informações nos sistemas federais de planejamento e gestão, tais como Siop,

Governa, eContas etc, para monitoramento do PPA, redação da Mensagem

Presidencial e Relatório de Gestão, dentre outros.

Controladoria-Geral da União (CGU)

1 ano 8 meses

Coordenador de licitações
janeiro de 2018 - julho de 2019 (1 ano 7 meses)

,'-:..,'l

Coordenar, no nível tático da hierarquia do órgão, as atividades relacionadas

à gestão direta da equipe, licitaçâo, contratação direta, auxílio ao

planejamento da contrataÉo, proposição e análise de normativos,

participaÇão êm comitês gêrenciais da área de compras públicas do órgão,

orientar as áreas demandantes fomecendo modelos de documêntos e tirando

dúvidas, representar a CGU em eventos externos da área de compras

públicas, dentre outras.
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Pregoeiro
dezembro dê 2017 - julho dê 2019 (1 ano I meses)

. i r:. . .. I r:i]. IiIj

Conduzir a fase externa da licitaÉo rcalizada por pÍegão na forma elêhônicâ,

respondêr pêdidos dê êsclarecimêntos e impugnações, conduzir sessões

públicas dê disputa, julgar propostas e documêntos dê habilitação, julgar

admissibilidade e mérito de recursos administrativos, adjudicar o objeto,

preencher listas de verificaÉo, elaborar relalórios para decisões supêriores

etc.

Superintendência Regional da Polícia Federal em Sergipe
Chefe do Setor de Administração e Logística Policial
abril de 2014 - outubro de 2015 (1 ano 7 meses)

' r',,,I-l

Coordenar, no nível tático da hierarquia do órgão, as atividades de logística

pública e correlatas, tais como gestão de contratos, licitaÇôes, contrataÇões

diretas, almoxarifado, execução orçamentária e financeira, protocolo, gestão

de frota e arliculaÉo intema entre as áreas.

Tal atividade envolveu a gestão de pessoas tanto diretamente em relação à

equipe direta, quanto indiretamente em relação às equipes vinculadas a cada

cheÍia subordinada.

Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso

3 anos 4 meses

Gestor de contratos
janeiro de 2010 - abril de2012 (2 anos 4 meses)

:.:.(i.ir,.j

Gestão de todos os contratos administrativos da unidade regional da PF no

estado de MT, incluindo atividades tais como providenciar a assinatura do

contrato, prorroga$o, revisão, repactuação, revisão, rescisão, rogistro dos

dados em sistemas informatizados, acompanhar prazos e autuar processos

administrativos de penalidade contratual.

Chefe do Núcleo Administrativo
janeiro de 2009 -janeiro de 2010 (1 ano 1 mês)

. ,,i.:,. ,.r,.:::ir.

Coordenaçâo, no menor nível hierárquico do órgão, as atividades

administrativas relacionadas ao Planejamento das contrataÇões vinculadas

ao setor, gestão de almoxarifado, gestão predial, fiscahzaÉo de conlratos e

articulação interna.
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SLC Alimentos Ltda
Controle de qualidade
sêtêmbro de 2004 - outubro de 2004 (2 meses)

Atividadês dê nívêl médio na área de controle de qualidade e dosagêm pré-

embalagem, de matéria prima já processada (anoz).

UFMT - Universidade Federal de Mato Grosso
lnstrutor de Ensino de lnformática Básica
fevereiro de 2004 - julho de 2004 (6 meses)

Desempenho de atividades de nível médio na instruÉo de alunos da

comunidade local em cursos de informática básica, com foco na inclusão

digital. Cursos oferecidos pela UFM por meio de convênio com o Projeto

de Olho no Futuro, instalado e em funcionamento nas dependências da

Universidade. Carga horária de aulas certificada pela Universidade.

Sadia

Operador de Produção
setembro de 1998 - novembro de 2002 (4 anos 3 meses)

Atividade de nÍvel auxiliar e médio, em funções de operaçáo e manutençâo

preventiva de máquinas industriais do ramo alimentício.

Formação acadêmica

Faculdade Unyleya

EspecializaÇão em Direito Administrativo e Gestão Pública, Negócios,

administração e dneilo' (2020 - 20201

Estácio

Curso Superior de Tecnologia (CST), Gestão da Cadeia de Suprimentos e

LogÍstica ' úaneiro dê 2013 - dezêmbro de 2015)
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ESTADO DO CEARÁ
MunicÍpio de Limoeiro do Norte

Secretdrlo Munlclpal de Flnonçds, Orçdmentos e Ptdneldmento - SEFIN

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a TREINECAP - Treinamento e Capacitação

Ltda, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o CNPJ n' 29.607 .58610001-39,

estabelecida na Av. Tancredo Neves,939, Edf. Esplanada Tower, Sala 907 - Caminho das

Árrores, Salvador - BA, 41820-021, Salvador-BA, prestou serviços de treinamento,

aperfeiçoamento , atualizaçáo e capacitação profissional. Registramos, por fim, que os serviços

foram prestados satisfatoriamente a esta municipalidade, tendo a empresa Treinecap cumprido

com todas as obrigações contratualmente assumidas.

Limoeiro do Norte - Ceará, 19deabril de 2023.

José Alm Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças,

Orçamentos e Planejamento - SEFIN
Ponaria n " O I 9202 l. de I 4 de ianeiro de 2O2l oublicrdá no DOM ANO V - EDICÃO 884

Página r de r

Endcrcço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
www. limo€irodonorte.ce.sov.br



# t\4UCURI
OEOICAÇÀO E RESPEITO PÉLO POVü

CÁMARA MUNICIPAL DE

Em, 05 de maio de 2023

(C)tzs) ezoo.rozz @camaramucuri.ba.gov,br @ @camaramunicipaldemucun .i,Càmara Municipal de MucuÍi

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devldos fins, que a TREINECAP - Treinamento e

Capacitação Ltda, pessoa jurídica de direito privado, cadaskada sob o no

29.607.586/0001-39, estabelecida na Av. Tancredo Neves, 939, Edf. Esplanada

Tower, sala 907 - Camrnho das Arvores, Salvador - BA, 41820-021 , Salvador-Ba,

prestou serviços de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e capacrta$o

proÍissional. Regrstramos, por fim, que os serviços foram prestados satrsfatoriamente

a este Poder Legislativo, tendo a empresa Treinecap cumprido com todas as

obrigações contÍatualmente assumidas.

EXANDRE DEOL]NDA SEIXAS
PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE MUCURI/ BA
CNPJ: 05,44 1.603/0001 -42

Rua Oscar Terxeira de Siqueira, 290 - Malvinas - 45930-000 - Mucufl -BA



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURIDICA

Validade deEto Alva?* 31112J2024

RAzAo soclAL: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

NOME FANTASIA: TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO PUBLICA E PRIVAOA L

CG,i 628.2221oo'l-M CNPJ: 29'607 586/0001-39

ENDEREçO; Avenida Tancredo Nêves,939, EO. ESPLÂNADATOWER, SALA 907 - CAMINHO OAS

ÁRVoRES

NATUREZA JUR|DICA: 20G2 - Sociedade Empresaria Limitada

coNsTrTutçÃoEMPRESA: Mariz

ATTVTDADE(S) CNÂE DATA INICIO

Treinamento em desenvolvimento proíissional e gerencial

Serviços de organizaçáo de feiras, congressos, exposiçôes e festas

Ensino de arle e @ltuÍa não especificado anlerioÍmente

8599-6/04

8230-0/01

8592-9/99

05t02Í2018

05t02t2018

o o2n018

TIPO DE UNIDADE:

FORi'A DE ATUAÇÃO:

STUAçÂO CADASTRAL:
DATA DA tNSCRTçÃO:

Unidade Produtiva

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular
o5102t2018

No WL: 20'13860 VALIDADE: Definitivo

DATA DE IMPRESSÂO: 03t0112024

Para o exercíclo da atividade, se Produtiva ou AuxlllaÍ, observar WL ê suaE Íêstrlçõe8.

cÓDrco DE CONTROLE : 498131594484558F87DFE403F487 A22A

A autenticidade desto Alvaíá poderá 3eÍ coníirmadâ na página dâ

(htlpl /wvw.seÍaz.sslvador ba.gov.b0, através do código de confolê âcime

SecrelaÍia Municrpal d6 Fezenda

;,



' [+' .,

#,,,i
GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETAR]A DA FAZENDA

Emissão: 10/01 /2024 1'7 :52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os efeltos dos arts. íí3 e íí4 da Lêi 3.956 do 1í de d€zembro d€ í98í - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidâo N": 20?í,0207993

RÀzÁo socrAL

xxxxxx xxx xxxx xnLxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»(

rNscRlÇÀo ESTADUAL CNPJ

29.607.586/000r-39

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1010112024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

válida com a apresentaçáo conjunta do caÍtâo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ dâ

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCsrtidâoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êlal da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuÍadas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negatrva.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:55:41 do dia 3111012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2810412024.
Código de controle da certidão: F102.393C.56E9.84EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16102t2024, 13'.23 Consulta Regularidadê do EmpÍegadoÍ

,': t:..r l' lni,,r ri,:i'

C,,IXA
CAIXA :. r:.,NirvtlCÀ I El :ERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

29.607.586/0001-39

TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

AV TANCREDO NEVES 2539 CEO TORRE LONDERES / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / BA I 47820-02t

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma ldentiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaaidadetoT l02/2024 a 07lO3/2024

Certificação Número: 202402072LL64506669804

Informação obtida em L6lO2l2O24 13:23:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https:/iconsulta-crÍ.caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaEmpregador.isf 1t1



2,. iti2\21 1142 coíidâo NogalivB d€ DêuloÉ

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secrelaria Municipal da Fazenda

Cuoldcnadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PCMS - Coordsnadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

lnscriçào M unicipal: 628,2221001-84
CNPJ: 29.ó07.586/0001-39

1ltt:l\1,( 
^P- 

I I(l.l\A!1üN]O E CAIâCITACAO LIDA

^\ 
cnidil lünclcdo Ncres. N'939

I.I), IiSPI,ANADA 'I OWER. SALA 907

c^ut\lto D^s ÁR\0RES
4l .It20-01I

(i)ntribuinlc

I r r tJrre'ço:

( cnilico que r lnscriçilrr .rcirxu cltii ciI situaçãrr lcgulur. utú a prcscnlc data.

rossolrando o dircito da lruzcniJa Municipal cobrar quaisquer dívidas que vicrcm 0 ssr

,r|ururJas. conlirrrnc anigo 277. § il'. da l,ci 7.1E6/2{)06.

I missü) autoriada as ll;41:12 ht,rus r.lo dia 27 

^12/21124\ Ílida aré dir 27l05/202J.

( i;diBo de controlc dü !ciiiJil\) 26E2,A8FE.F7C6.4006.6606.1 3DC,FC48. 1 sE1

l:slr ccflidio liri cntitirl,r peliL p.itilu Lil Scurctuliu §lunicip;rl da I-azcnda, no tnrJclcço

httpi',s rvrr.setiu.sulr irçhrr.bit.grrr.br, c su,r Sutenticidade podc ser conÍ'innu,li) uliliz:ndo
t, erlrJigo dc conlnlc ucirna.

r::l , , ;/seNrcostleb.seÍaz. salvador ba. g ov. bÍlyJebs(c/srslema./ceírdao_negaliva./servrco§_ceflrd a o_negaliva-íom i n,\ I
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PODER JI]D]CI]LR]O
iusTiÇA t)o TRÀBAi,iio

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: TREINECAP - TREINAIVTENTO E CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 29.607.586/000r-39
Certidão n" | 62530350 / 2023
Expedição: 08/Lr/2023, às L7: L4 :51-

Validadet 06/05/2024 - 180 (cenEo e oitent.a) dias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-se gue TRETNECÀP - TRBrNÀ}IENTo E cÀpÀcrrÀcÀo r.ÍDÀ (!ÍÀTRrz B

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 29.607.586/OO01-39, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emiEida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20L1 e
n.467/2017, e no AEo 0r/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es dest.a Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est abelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. EsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀçÃo rMPoRTNirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes peranEe a ,Justiça do Trabal,ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, ComÍssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

iji:! r)ii!i ü r-,1histí)'rs: crLnL.cL rh.tiL::r.ri



coMpRovar{ÍE DE tNscRtÇÃo E DE stTt açÀo caDÂslnat

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConfiÍa os dados de ldentiÍlcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveÍgência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadaslral.

A inÍoímação sobre o porle que consta neste comprovante é a declarada Pelo conlíibuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pEssoA JURID|GA

29.607.$A[001-at coMpRovaNTE DE tNscRçÃo E oE struaçÃo
CAOASTRAL

02 tznua

IREINECAP . IFEINA*EIIÍO E CAPÂCITACAO LTDA

nuo @ EsÍrel.€ffio (N* r ÉarÀe4
TBEII{ÉCAP TRETA EI{TO E CAPAOTACAO PI'BLICA E PRIVAI'À I. XE

cm6o E Esç.o D Àruo o€ Ec
15,99,a{a. Í.l nàlto m d.&.rc|tlmnto p@íslo..l. $E.d.l

cooco E DEscREro 0 §^nroroE
tzaG4{i ' s.rüço. d. oriújr.éo d. Í.ir[, congó@., .4o.rçô.. . í..rrr
,5,92+ae . En.lnc .1. ..r. . culivr nlo ..p.cilic.dc .nt dom.nt.

co§6o r DEscft(x 0a N^rüE2r JLllor.^
106-2 - soci.d.d. Êmrn.arl. Limll.d.

93t ED. ESILÂNÁOA TPWER IALÁ 
'O'

a1,t20{21 CATIINHO OAS AÂVORES BÂ

coNtÁÍotBrFEl EcÁP.cox.BR {751!4a267r.

úirrrtEfrrMrEEEriwlla ,

D^r 0 $ruaÇ^o c^D^sÍRr
02t0212014

como.ov.nrê d. lnrcnéo . d. snu.co cád..rál

Página:111

ApÍovado Éa lníruÉo Normalive RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dlâ 081122023 às í0:49:{5 (dala e hoÍâ de BÍâsiliá).

I} CONSULTAfl OSA SvoLraR B tMPRtMtR

a RFB agÍadece a sua visita. Paío infoímações sobÍe polílica de píivacidade e uso, ClCUf-fgui.

E!§s.cjl!s!p.t3Íi-Q-C!Âl §cÂ$J[lrCÀBl E!14Íúic!! P!s!lI!§ §s]içgslxBl

hrlps i solL,co.s Ís6'râ.Í.z6nd..g@.ú/nNi@ro'pÍ.vã,CnpiÍêvâ_Comp@v.nle âsp 112

Monvo 0€ sr7l.rçro clDÀ§ria



cohpóvsr. d. hFição. do siru.Éo càd.rtEl

COMPROVÂI.IIE OE IIISCRIÇTO E OE SIITIIAçAO CADÂSIRTf,

h(ps //soluco.r í.c.ilâ tE.nd. lDvb./$di@ropjcv./cnpj.€v._Comp@.nl...rp

O 2018 PoÍru M R@t§ll. Iod6 dhlr. ttÚí,c.
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# PODTR JUDICÉRI(]

tribunal de.lustiqa do Estado da Bahia

CERIIDAO ESTADUAI-

c0Nc0RDA]A, FALÊNCrA, RECUPERAÇÃ0 JU0rCrAr- E EXTRAJUDICTAL 10 GRAU

cERrDÃo N.: 00373977E

A autenticidade desta certidão poderá ser connrmada pela lntemet no site do Tribunal de Justiça
(pa]tat(s(ldorítl U?. j u§"UlÊlír r]mc]IagrÀU).

CERTIFICO que, pesquisando os Íegistros de distribuição de feitos cíveis do Estado da Bahia, anteriores à data de

08/02/2024, veÍifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITAçÃO LTDA

CNPJ: 29.607.586/0001 -39

Endereço: cAMINHO OA5 ÁRVORES

Esta certidão abrange as açôes das Varês de Família, incluindo as que veÍsam sobre Tutela e Curatelâ, Varas de Registro

Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-mail sedec@tjbajus.bí

Não existe conexão com quêlquer outra basê de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a

identidade da RÂZAO SOCIAL com o CNPI. Os dados informâdos são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinarário.

Cenidão emitida de acordo com a lei n' 11.97'1, de 06/07/2009 e com o §1'do 4n. 8" da resolução 12112010 do CNJ, que

impede emissão de ce(idão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciâdo, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em jultado. A pessoa prejudicada pela disponibrlização de informação na rede

V mundial de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, flnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validêde de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após esta data será necessério a emissão de uma

nova certidão,

Salvador, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024

&
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AL'TERJ4ÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA

CNPJ n" 29.607.586/000I -39

RAILSON NO\/AIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRÂ, nascido em 13/12/1977, CASAL-
EM COMLINHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESAzuO, CPF N" '782.272.085-68, CARTEIRA DE
IDENTTDADE no 8l1909646, órgão expedidor SECRETARIA DE SECURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado na RUA FREDERICO SIMOES, 370, EDIF MANDARIM APT 2710,
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BÁ., cEP 4IA2O7 74, BRASIL.

DANIELA NOVAIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/11/lgao,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 823.811.785-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" OlO8175l l8l,
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliada na
AVENIDA LAURINDO RECIS, 360, ENGENHO VELHO DE BROTAS. SALVADOR, BA, CEP
40240550. BRASIL.

MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em O6/O2/198a,
SOLTEIRA, ADVOGADA, CPF n" 842.895.625-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 30E07, órgão
expedidor ORDEM ADVOGADOS BRASIL - BA, residente e domiciliada na AVENIDA
ALPHAVILLE, 824, EDF PRIME VILLE, AP 3OI, ALPHAVILLE I, SALVADOR, BA, CEP
4170 l0 I 5, BRÂSIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n'29204484710, com sede Avenida Tancredo Neves,939, Ed. Esplanada

\z Tower, Sala 907, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 4l82OO2l, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica./MF sob o no 29.607.586/0001-39, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n" lO.406/ 2OO2, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA admitido neste ato,
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em l4/O5/1954, casada em COMUNHÀO PARCIAL DE BENS,
EMPRESARIA, CPF n" 108.932.705-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0l3l179632, ôr9áo
expedidor SECRETARTA DE SECURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA
MOCAMBO, I4, TROBOCY, SALVADOR, BA, CEP 41745037, BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio DANIELA NOVAIS USEDA PINHO, detentor de 1.000 (Um Mil) quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.000,00 (Um Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio MARLA MAIARA OLMIRA DE JESUS, detentor de 9.000 (Nove Mil)
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cLÁusuLA SEGUNDA. A sócia DANIELA NOVAIS USEDA PINHO transfere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$1.000,00 (Um Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA, da seguinte forma: CEDENDO, dando plena, geral
e irrevogável quitação.
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ALTER,AÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA

CNPJ n" 29.607.586/000l -39

A sócia MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS tÍansfere suas quotas de Çapital social, que perfaz o
valor total de R$9.OOO,OO (Nove Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ADAUTINA CARNEIRO
DE oLIVEIRA GARCIA, da seguinte forma: CEDENDO, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotâs, e da retirada e admissão de sócio, fiça assim distribuído:
RAILSON NOVA.IS USEDA PINHO, com lO.OoO(Dez Mit) quotas, perfazendo um totâl de RS
lO.0OO,OO (Dez Mil Reais)
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA, com IO.OOO(DeZ Mil) quotas. perfazendo um total
de R$ I O.OOO,OO (Dez Mil Reais)

DA ADMINISTR,{ÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá pelo Sócio RAILSON NOVAIS
USEDA PINHO CONJUNTAMENTE com a Sócia ADAUTINA CARNEIRO DE OLMIRA GARCIA
e pelo Sócia ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA CONJUNTAMENTE com o Sócio
RAILSON NOVATS USEDA PINHO, corÍr os poderes e atribuições de representação ativa e passiya na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)

\./ sócio(s).

DA DECLARAÇÃO PB NBSTVTPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E TONO

CLÁUSULA QLlINTA. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato sociâl permanece ern SALVADOR - BA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atosjá arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em fâce das alterações acima, consolidâ-se o contrato social, nos termos dâ Lei no lO.4O6nOO2,
\-/ mediante âs condições e cláusulâs seguintes

RAILSON NOVAIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/12/1977, CASADO
CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 782.272.085-68, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" El1909646, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
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ALTEIL{çAO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA

CNPJ n" 29.607.586/0001-39

residente e domiciliado na RUA FREDERICO SIMOES, 37O, EDIF MANDARIM
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41A2O774, BRASIL.
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ADAUTINA CARNEIRO DE OLTVEIRA GARCIA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA,
NASCidA EM 14/05/1954, ÇASAdA EM COMLINHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF N"
108.932.705-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0l3l179632, óryáo expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA MOCAMBO, 14, TROBOGY,
SALVADOR, BA" CEP 41745037, BRASTL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Juntâ Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204484710, com sede Avenida Tancredo Neves, 939, Ed. Esplanada
Tower, Sala 9O7, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 4l A2OO2|, devidamente inscrita no Cadastro
Naçional de Pessoa Jurídica./MF sob o n" 29-6O7.5a6/OOOI -39, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n" lO.406/ 2OO2, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIÀIS

CLÁUSULA PRIME! RA. A sociedade gira sob o nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO
E CAPACITACAO LTDA e nome fantasia TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO

\-7 PUBLICA E PRMDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede no seguinte endereço: Sito à AVENIDA TANCREDO
NEVES, 939, ED. ESPLANADA TOWER, SALA 907, CAMINHO DAS
ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-021.

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. I .076 da Lei n" I O.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÂO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ENSINO DE ARTE E
CULTURA SERVIÇOS DE ORGANÍZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS.

CODIFTCAÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
rr.,, 8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8592-9/99 - ensino de arte e cultura não especificado anteriormente.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 02 de fevereiro de 2018 e seu prazo de

Req: 81 100001531610 M\ Página 3

t

{2

Junta Comercial do Estado da Bahla 0910312022

Certifico o Registro sob o no 98168315 em 09/03/2022
Protocolo 217538509 de 2011212021

Nome da empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA NIRE 29204484710
Este documento pode ser verificádo em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chancela í49379844684451
Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 09/032022
por Tiana Regila lV G de Araújo - SecreÉria-Geral

,UCEB



ALTER,AÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA

CNPJ n" 29.607.5E6IOOOI -39

duração é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 2O.OOO,OO (Vinte Mil Reais) dividido em
20.OOO (vinte mil) quotas de valor nominal R$ l,OO (Um Real) cada urna, totalmente integralizado, em
moeda corrente do país.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMTNISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA NONA. Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

§ l' Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a Partir de
resultado do período apurado.

§ 2' A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada Pelos
sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCfMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admin istradores, quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SóCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrâfo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relaçâo a seu sócio.

DOS CASOS OMISSOS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA g4ütri-Ée

CNPJ no 29.607.s86/oOO I -39 ffiiíds*gCLÁUSULA DECIMA SEGUNDÀ. Os casos omissos no presente contrato serão resolyidos p,-T';;
consenso dos sóeios, com observânÇia da Lei n" 10.406/2002. gi
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TRE!NECRP ü

DECLARACÃO DE PROTECÃO AO TRABALHO DO MENOR

A empresa Treinecap Treinamento e Capacitação LTDA, inscrita no CNPJ No
29.607.586/0001-39, sediada à Av. Tancredo Neves,939, Edf. Esplanada Tower, sala 907 -

- Caminho das Árvores, Salvador - BA, neste ato representada pelo(a) Senho(a) ADAUTINA
\-/' CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA, inscrito no CPF No 108.932.705-63 e RG No O1 .31 I .796-

32, no uso de suas atribuiçoes legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei, que está em situaçáo regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso )üXlll, do Artigo 70 da
Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei No 8.666/93,
acrescido pela Lei No 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Por ser verdade, assina a Presente Declaração

Salvador - BA, í 0 de janeiro de 2024

ADAUTINA F " í08.932.705-63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURÁ DE PROCESSO ADMINISTRÁTIVO

SETOR INTERf,SSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso
específico nova lei de licitação oíicinas express, para servidores públicos do Município
de Capela do Alto Alegre - BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitoceÂtos reais)

Rf,GIME LEGAL: Art. 74, lnciso III da Lei n" 14.1332021

AUTUAÇÃO: Aos vinte e nove dias do mês de Fev erqro de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente
de Contratação, autuei sob o n'0l 8/2024, este piocesso contendo o oficio da Exm' Sru Prefeito, para

Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso específico nova
lei de licitação oÍicinâs express, para servidores públicos do Município de Capela do
Alto Alegre - BA, devidamente acompanhado da autorização, autorizando a abertura do Processo

Administrativo, assino;

RE UZA ALMEIDA
gente de contratação

.#ffi
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Adnrinistrativo n' O1812024.

Objeto: Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso específico
nova lei de licitação oficinas express, para servidores públicos do Município de Capela
do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente.

Capela do Aho Alôgre-BA, 29 de Fevereiro de 2024

CLÁ.UDI,NEI xlvlÉnllovato
Prefeito Municipal

ü
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Capela do Alto Alegre - BA, 29 de Fevereiro de 2024

Exm". Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotâção orçâmentáriâ

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Prestação de serviços de
quâlificação e treinamento por meio do curso especíÍico nova lei de licitaçâo oÍicinas
express, pârâ servidores públicos do MunicÍpio dê Capela do Alto Âlegre - BA, cujo
pagamento poderá ser eÊtuado atraves da Seguinte Dotação Orçamentiiria:

0406 - Secretaria
Municipal de

Administração e

Plane amento

Atenciosamente,

DANIEL S CARNEIRO
de Finanças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para Íins de atendimento, que a pÍesente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto
Alegre- BA e que o mesmo encontra-se ern conformidade com o disposto na Lei 14.13312021.

Capela do Alto Alegre - BA, 29 de Fevereiro de 2024.

CLEITO OS S. LIMA

ORGÁOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEIIÍf,NTO
DESPESA

DE FONTE DE

RECURSO

2004 Qualificação e

capacitação de Recursos
'Humanos

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

Pessoâ JuÍídica
rs000000

trole Intemo



A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 01 812024
Inexigibilidade de Licitação n" 001/2024

l. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razÁo do enquadramento a licitação quando-inviável a competição no aÍÍ.74, inc. III, da
Lei 14.133121, justifica-se a contratação direta ahavés de tnexigibilidade de Licitação em razÃo

da notória especializaçáo, uma vez que se trata de exceção 41.çgra de realização de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e üa J[stlficativa

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa que comprova
notória especializaçào na áLlea do objeto de pretensão a ser contratado, que comprova notória
especialização, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação nrinima necessária à
contratação;

Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no aÍt, 72, VI, DA Lei
14.t33/21.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Inexigibilidade de [.icitação em razão da
notória especialização. Vossa Excelência da ciência gue este processo será encamiúado a

Assessória Jurídica deste municipio para continúdade deste processo.

Capela.do Alto Alegre - BA, 29 de Fevereiro de 2024

\rs"
REILA gÔVZA ALMEIDA

Agente de contratação

ffi* PREFETTURA MUNtctPAL DE
tr,,@..K CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA
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A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 018/2024

Referente: Prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso
específrco nova lei de licitação oficinas express, para servidores públicos do município
de Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais .precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

lnexigibilidade de Licitação e que seja elaborado um paÍecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites Iegais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art. 74, inciso III, da Ler 14.13312L.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
( I ) Solicitação de despesa, j untamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido:
(3) Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notória

especialização atendendo todos os ibquisitos de habilitação e qualificação financeira
e técnica;

(4) Razão da escolha do fomecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA,
apresentou as condições de exclusividade, diante da-necessidade que o caso requer, exigindo da

Administração Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contratagão, através

de lnexigibilidade de Licitação, amparada pelo.A'rtí4; inciso III da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecerjurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conr a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 29 de Fevereiro de 2024.

\ ).§s\
nrrr-I$uza ALMETDA

Agente de contratagão
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CONTRATO N'X X/20 X X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITI,JRA MTJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica d€ direito público intemo, CNPJ sob

o n' 13.897.1 ll/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia
Costa, no I l6 {entro, na cidade de Capela do Alto Alegre,
Estado: Búia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei
Xavier Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo nu

XXXX)üXX,Besidente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX,
cEr: »«i<|, Estêtto xxxx, representado pelo Sr.

XXXXXÁ insctito no CPF n" )GXXX, denominando-se a

paíir de agôra CONTRATADO. Resolvem firmar o presente

Termo de Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação
no XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal n"

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBÍETo .

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Inexigibilidade de Licitação n" XX)V2OXX;autorização'contida nos Rrocesso Administrativo de n'
XXV2OXX, que independente de transcrição integraÍn o presente cônhato, e Anexo Único deste
instrumento contratual.

cúusul,Asf,ctNDA-REGnt{EDElffiffi}= ;':';.,,
O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

etrffiEl#.mReErcÀ=,Eeffi
O presente contrato está vinculado ao Procê§so Adminif;trativo no XXXI20XX, lnexigibilidade de

Licitação n" XX)U20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que

independente de transcriçào integram este instrumento conhatual.

CLÁUSULA QUARTA - VALoR E CONDIEÕE§iM:PÂGÀí,IENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$
XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágralo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

litf$§s,
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.133/21);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n" 8.036i 1990 e 14.133121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentÍo do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 1 4.1 33121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

CIÁUSULA QUtr{TA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data bâse do termo de

Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre'a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.

Pardgralo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE vglificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percêntual de reajuste e novo valor do contrato, em

período máximo de 30 dias contados a partir.do.recebimento do pleito.

clr&srif §Ex,rA,, RElEme,ftbiffiffmffirefêirry#i i: :+:l ' rêr

Sobre o valor da Prestagão de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE
deverá realizar a Retenção do lmposto dê Renda cooforrne percentuais estabelecidos no anexo I da

Instrução Normativa RFB n' 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto Municipal n' 084 de 24 de Julho
de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer
retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo * Caso a CONTRATADA seja iseita da Retenção de Imposto de Renda, deverá

encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as deçlarações constantes nos anexos I, II ou III do

Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao.Simples Nacional, para fins de comprovação
da Isenção pretendida."

cLsffiÚLÀ§ÉTrIUr{-DOS§ÉR\riÇôBã'}o.'ír+'i': a"":'r " ::':-"';!

4.J-OsSeviçosdeverãoserprestadosemconfórmidadecomascondiçõescontidasnoProcessoAdm.
n" XíXXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis,
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorrâ motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cL{trbtJLâOflÁVA-DADOrffi:t'''"' '"r§#i+
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ÓRGÃOTNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta dâ seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual

crlills"U"r.ârNoNÀ nd§,aâaÂx-BM*flÍtffitu:,;1.:-.,ir;;;.:, -.

Para este contrato não foram exigidas garantias.

fl,ÁrrsuLA DÉcrMA- oBRrcaÇorc$p6§.fgiqpg''. --v'

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclaÉcimêiitb! qüiniêriharn a,sêriblicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo,rçiçbimento e qonferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÁTADA: i

a) Responder eni relação âos seus empregados, se houver. por.todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxâs, irnpostos, contribuição de
vales-refeições, vales-úansportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escritqr.qugisquer anortnalidades de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar nece§Sários para a bôa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a âtender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os tsens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pennitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor in icial:

... 
"i.-.á1 

:
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de Íbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 2570 (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo márimo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA REsCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contratõ; independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no ârt. 137 da lei 14. t 33/21, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Porágralo Primeira: Ocorrendo a rescisão som que haja culpa da CONT'RÁTADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.
Panígrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FoRÇA MAIoR
.::1 .,

Caso o CONTRATADO, por motivo de fofçâ maior, ficiue temporariamente impedido de cumprir, total
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá cbmunicàr o fato imediatamente à fiscalização, ainda que

verbalmente, ratificando por escrito.

§ Io. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'IE obrigado ao

pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRAT'ANTE e o CONTRATADO não regponderão entre si por atraso decorrente de força
maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l"- A multâ será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura inrposta ern viftude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstâs nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DO FI]I\IDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.l33l2l e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XúXX/XXXX, com término em X)UXXAXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n' 14.133/21 e alteraçôes
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SIíTIMA - FISCAL Do CoNTRATo

Fica designado o Sr. XXXXXXXxXXX;'Máiiiúiâ-n: XXX&i; rêsponsável pela Prefeitura
Municipal, com o objetivo de acompánhmiiri§iiàtciôíâi!*ároaminhái ê verificar a conformidade da
execução deste contrato de acoÍdo 9om a Leií91i1.133/21i

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto'A'lêgrq em detrimeilto de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer (ú1i..d.49 rylativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e acertâdas, subscrevem. as partes o presente T€rmo de Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CLAUDII\t'EI XA\IisiI NOVATO' 
Prefeito Mun'icipal

CONTRATAME

xxxxxxxxxHff)§xà(xxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxlxxxxx

CONTRATADO

l estemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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PÀRÉCER .runtDrco

PARECBR no:

PROCESSO no:

ORIGEM:

INTERESSÀDO:

EMENTÀ: Contrataçáo dir:e_ta por inexigibilidade. Nova
1ei de LicitâÇôêE e Contratos. Treinamento e
epêrfeiçoaoênto dê pêssoa1 (A.rt. 74, inciso
III, Iêtra 'f" , dâ Lei gedêraI no .

14.133/202L'). Pêssoas físicas ê pêasoas
jurÍdicas detentoras de notória
especia].ização (art. 74, ÍIT., "f", e § 3" da
LêÍ n. 1A.t33/2021't. Checklist. Pareeer
Favorável .

1- SINTESE DO OCORRTDO

-r. O presente processc ad;nini-srrat ivo foi errcamirrtiado a esta
Assessoria Juridj-ca para anál-ise acerca ,..1a F,roposta de

.cntrataÇão dareta, por inexigibir i-dade de 1i,-itação, da

eÍ.p.resa TREINECAP- TREINAMENTO E CAPACITÀ,--A 3 1,TDA paia

prestaÇão de serviço de qualiflcação e treinamentos por nreio

de curso especÍfrco nova .l-ei de .l-icitação, oficinas express

pâra serrzidores públicos do municipio de Capela do Alto
Alegre-BA, a ser rn:. n j strado a ser ministrado nos p,eriodos de

ll 7 e 0B de m,arço, 25 e 26 de abril, e 09 e 10 de ma ir-, cte 202,1,

rroin carga horária total de 48h,

P@4/OOLB/2024

Proêêsso Àdminístratíwo d" O78 / 2024

DêpârtaEênto dê Liciteções e Contratos
Comissão Pênmanêntê de Licitaçào

l. Consta nos autos Peciido de AlrtorlzaÇão de

a Secretaria Municipal de Administração

, ust j.f ir:cu d .ontrat-aÇão noS seguintes termos

DenLarlda, êm ,:lue

e Plane j amer)'-ô

PraÇê Joaquim Machado, 17ü - Centro - Fonelfax: (*75) 3650-222212221 - CEP 44645-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

capacitar os servidores do municipio Ce Capela do

Alto ALegre, considerando a necessidade de

capacitação nos órgâos públicos se tornou
imprescindivel parâ que se alcance um nívef de

serviços cada vez mais eficaz e com a qualidade,

send.o esta a mudança que se persegue na

administração publlco.

J. Os aulos foram regul-armente instruidos com oS

documentos, anexados eletronicamente:
seguintes

1. Solrcitação de Realização de Ever.,Lo Capacitação;

2. ProgramaÇão com o projeto básico do evento, com

descrição clos elementos pertinentes à. r:cntrataÇão

em coment-o;

3. Informação da Secretaria Municipal de

Administração e Planejanento, apontando que o valor
cobrado para o curso - R$ 7.800,00 reais (sete mil
e oitocentos reais) - êstá em comparibilidade;
4. Docunentação de identificação dos irrstrutores a

serem contratados;
5. Curr-culr.m Vitae;
6. Cer:t j-clão negatj.va de débitos rel.rl,ivos aos

tributos federais e à dívida ativa da união,
emitida pela Procuradoria-Ge ra I tja Eazenda

Nacional, com validade at.é 28/O4/20?4, assim como a

Certidão negativa de débÍtos rel,at.ivos aos tributos

Praça Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/íax: (*75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 I 1/0001 -94

prefeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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estaduais e a CertÍdão negativa de débitos
municipais.

7. InformeÇão na qual a Secretaria .le Adrni.niatraçào
e Planêjamento assevera gue a "presente despesa

possui adeguaÇão à Lei Orçamentária para o presente
exercício e cempatihilidade com o Plerro Plurianual
parâ os êxerciciob- futuros"; serrdo indicado o

Elemento de Despesa 'no. 33903900, no vafor de R$

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) quantia a

ser pago a empresai

4. E o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer.
2 _ ÀNÁIISE JURÍDICà,

5. Iniciafmente é oportuno ressaltar que a anáIise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídico-legais do

pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras
rogem à competência desta Assessoria Juridica.

6. Com efeito, será exam-inada a adeguaÇâo dc procedimento

admi.nistrativo instaurado à legislação pá+-ria e a

docurnentação colacíonada aos autos, nos termos da Lei no.

L4 .133 / 202L .

2.], CONTRàTÀÇÃO DIRETÀ POR INEXIGIBILDIADE DE LICITÀÇÃO

1 , Em regra, as ollras, serviços, compras e alienações, da

Administração Púb1ica submetem-se à obri gatoriedade le
realização do procedimento licitatório, nos termos do inclso
IXI do artigo 37 da Constituição Federal-. A excecão consiste

Praça Joaquim Machedo, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - ÇEP 4464$000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefeituÍadecapcla@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEÇRE . BAHIA

na contratação direta por dispensa de IicitaÇão, prevista
art. 15, e por inexigibilidade de Iicitação, nos Lermos

aÍl .'l 4, ambos da Lei n." 74.L33/2L.

no

do

8. Com efeito,
Eleiçôes as

i nex i gibi l idade

dispõe o artigo
hipóteses de

de licita;ção;. ... .

Art. 74. É inexigívet a l-icitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

t - aquisiÇão de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam

ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial excl-usj.vos ;

II - contrataÇão de profissional do setor
artistico, diretamente ou por mero de empresárro

exclusivo, desde çnre consagrado pela cri!.rca
especializada ou pela opinião públJ-ca;

ITI - contratação dos seguintes servic-.)s técnicos
especializados de natureza predom,inantemente

intel-ectual com profissionais ou empresas de

notória
especialização, vedada a inexigibifidade para

serviços de publicidade e divufgaÇão:

a) estudos técnicos, planejamentos, projeLos

básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, pericias e awaliações em geral;
c ) assessorias ou consultorias técnicas e

aucLtorias financeiras ou tributári;ts;

14 da supracitada Lei
contraLaÇão di ret a

das

por

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - CEP 44il$000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.,l 1 1/0001-94 r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ci) fiscalização, supervisâo ou gerenciamento Ce

obras ou serviços,'

e) patrocinio ou defesa de causâs jLrdiciais ou

administrativas,'
f) treinamento e aperfeaÇoamento de pessoal;

S) restauraÇão de obras de arte e de bens de valor
histórico;
h) controles de qualidade e tecnofogico, aná1ises,

tes*-es e ensaj.os de carnpo e lahoratoriais,
inst-rumentação e monitoramento cle parâmel.ros

especificos de obras e do meio a-nLbiente e demars

serviços de engenharia que se enguadrern no díspoel-o

neste inci so;

IV - obletos que devam ou possaÍ,. se.r contratados
por meio de credenciamento,'

V - aquisÍção ou locaÇão de inovel cutas

característj-cas de instalações e de '!ocaliza,jàü
't-ornem necessária sua escolha.

2.2 rNEXrGrBrLrDÀDE DE LICIEÀÇÀO. SERVrÇOS rÉCXTCO

ESPECIATMEI{IITE PREVISTO EM LEr, DE STNGULÀR NATUREZÀ E

PRESEÀDO POR PROFISSIONAIJ ESPECIÀTTZâDO

9. Airrda a propóslto, cumpre esclarecer gue o Tribunal de

ilôn Las cia Uniâc , por me j-o do enunc j-ado rr o . 252 de seu

entendimento sumu.Lado, fixou o entenciimento de gue "A

inviabilidade de competição para a contrataÇão de serviços
L-écnico:j, a qlle alude o inciso II do at:t . 21 da Lei no

8.666i,r993, decorre da presença simultânea de tr-ês

requisitos: serviço técnico especializado, entre os

I

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: (*7513690-222212221 - CEP 44
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 13.897.1 í'll0001-94

prefeituÍadecapela@yahoo.com
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mencionados no art. 13 da referida
serviço e notoria especializaÇão do

Iei, natureza srngular do

contratado".

1.0. Muito embora o texto supracitado se refira à antiga Lei
n'. 8.666/93, entendemos ser plenamente aplicável à nova Le j-

de T,icitaÇões, porquanto o j-nciso II do artigo 25 da antiga
lei faz referência à possibilidade de contrataÇão dj-reta por
i nexigibiJ- idade de IicÍtaçâo de serviços técn j.cos de natureza
singuJ-ar, com profissionais ou empresas de notoria
especialização.

1.1. Tal- entendimento encontra-se pl-enamente apl-icáveI,
portanto, à hipótese da línea "f" do inciso IIf do artigo 74

da Lei no. L4.133/2021,, que fala da contratação de servíços
técnicos especlalizados de natureza predomi nantemente

intelectual com profissionais ou empresas de notóriâ
especialização parâ real-ização de treinamenLo e

aperfelçoarrrento de pes soal .

-2. Assj-m, são exigidos três reguj-sitos para à ccntrataÇao

por inexigibÍlidade: o serviço técnico seja Lun daqueles

previsto na Lei de Licitaçôes; que o sêrviÇo seja Ce natureza

singular e que haja notória especialização do cont- ratado.

13. Em rel-aÇão à contratação ora posta, e arralisando o

primeiro requisito, é claro quê o serviço a ser contratado -
treinamento de servidor:es para qualificação pr-rr ncio de curso

especifico da nova lei de Ij.citação, especialrncnte porque

tr:einamento e aperfeiÇoamento dos servidorcs muricipais se

PÍaça Joequim Mechado, 170 - Centro - Fone/fax: (*751369G222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í 1110001 94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

hipótese da aIínea "f" do inciso IIf do artigo 74

74 . r33 / 202t .

sr.xnuf a r
veio 4

matéria
de ter

subsome à

da Lei no

i5. No gue se refere à singular natureza do serviço, ainda
que nâo estejâ contemp]-ada na nova fei de licitação, seguimos

a orientação de que taI reguisito se encontra rmplÍcito rra

contrataÇão di-reta por inexigibilídade de .l--rcitaÇâo de

serviços tecnj-ccs especiaLizados: A singularidade dlz
respeíto aos atributos subjetivos do seu executorl
rnsuscetívei-s de serem medidos pelos critérros cbjetivos de

qualificação previstos no processo licitatório. Sã,; e}ementos

essenciais para a execuÇão satisfatória do objeto contratual ,

que afastam a execução mecânica ou meranerrte protocolar.

16. Esse ente[dimento encontra abrigo em orientaÇão
Co Tribunaf de Contas da União (Súmu.Ia 039), que

reboque da sua vasta jurisprudência a respeito dêssà

e que ainda se encontra fortemente válido, a despeito
si-do editaclo à Iuz cla Lei n. o 8 - 666/ 93.

11 . Com essas considerações, t ambém resta dêmonstrada a

singularidade da natureza do serviço porque o ensrno da nova

iei de Ilcitações e contratos não é algo qr,rê pode ser

adquirido por esco1ha de qualquer profissional , pois ta1

peculiaridade exige sel"eÇão de profissional- de notória
especialização e conhecimento.

18. E lustamente nesse ponto de notória especialização

conhecÍmento - terceiro requisito apontado pelo TCU

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: l-751 §5U222212221 - CEP 4464S000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001 94
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I
I entende-se que a TREINECAP- TREfNÀI4ENTO E CAFATjITAÇÃO LTDA

preenche ta] regui.sito quando se depreende, que os docentes

do curso possuemr dentre outras capacitaÇões, Mestrado em

AdninistraÇão Publica, Especial-ista em LrcitaÇôes e

Contratos.

I9. Díante desse cenário, deve-se reputar gue a contrataÇão

da TREiNECAP_TREINAMENTO E CAPACITACAO ITDA pald pTestação de

serviço de qualificação e treinamento por meio do curso

especifico nova lei de l-icitações oficínas e:ipress, para

servidores Púülicos no MunicÍpio de Capela do Alto Alegre-BA,

enquadra-se na hipotese de inexigibilidade de licitaçàr,,
hábi1 a ensejar sua direta contratação.

2 .3 SECRETARIÀ I4t NICIPÀÍI DE ÀDMtrNISTRàCàO E PLANEiIâIIIENTO.

JUSTIFICÀTTVÀ
j0. No caso, verifica-se o enquadramento na justificativa
pera a contrataÇão apresentada pela Secretarra Mur]icipal de

administraçãc e Planejamento tal como se eztrai, de forma

pormenorizada, do seguinte trecho:

]II _ JUSTIEICATIVA

Necessidade de capacitar os órgãos públicos se

toroou imprescindivel para que se alcdnce um nivel
de servj-ço cada vez mais eficaz e com qualidade,

sendo esta a mudança que se persegue na

administraÇão púbIica.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75\§W-222212221 - CÉP 4404Í000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94 !r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ArrroRrzÀÇÀo DE DESPESA.

FII{AIICEIRÀ E ORçà}.'ET{TáRIÀ

]V _ JUSTIE]CATIVA QUÀNTO A ESCOLHA DA

EMPRESA/ PROFESSOR

A empresa apresentou inicialmente pôrtf ól-io, tendo
em vista que a citada empresa tem e qual i ficaqão
necessária e a experiência da empresa TREINECAP-

TREINÃMENTO E CAPACI TACAO LTDA, havenclo prestado

curso na Câmara Municipal de Barreiras, Tribunal de

JustiÇa/ MunicÍpio de Limoeiro do Nortel Câmara

Municipal de Mucuri, conforme documenLos ecostados.

E de ver-se, pois, o curso orâ proposto. ao

promover a capacÍtação quanto à atualização da

reterida matéria, redundará em beneficios náo

apenas aos servidores, mas prrncipalmente ao

Municipio de Capela do A.l-to ÀIegre, que poderá

contar com profissionais mais qualJ-ficaclcs.

2.4 JUSTIFICATIVA DO PREÇO

No que c:oncerne à justificativa de preÇ., vô-se qrre

o val-or RS 7,80.0,00 (sete miL. e oitocentos reais).
Restou afastada, portanto, a hipótese de

abus Ívidade .

2l . lsto posto, há de ser reputado plausível o valor
proposto.

2.5 PEDIDO DE

DISPONTBILIDADE

TNI.ORI1BÇÀO DE

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneffax: ("75) §9o222A2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 1í10001-94

prefeitúradecapela@yahoo.com !.- 
--

I



-t .}{, l

rffi;
'fi:'?Á,tü
.:ér--

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

I

22. No tocante à disponibil-idade financeira e orÇamentária
para esta contrataÇào, obsêrva-se ainda quê a Dj-visáo cle

Programação Orçamentária expressamente atestou que a

"presente despesa possui adequaÇão à Lei Orçamenl-ária para o

presenL.e exercÍcio ê compàtibi l- i dade com o Plano Plurianuirl-
para os exercÍcios futuros", o que bem respalda a autorização
pelo ordenador de despesas.

2 .6 DÀ NECESSÁRIÀ FI'BI.ÍCIDÀDE

13. É de se ressaftar que a Lei n." 74.!33/21 priorizou a

Ciwulgação cias contratações por meio do Port,a.l l.lacional de

Ccntratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo únj-co do

artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ar-o

que autoriza a contratação díreta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

pribl-ico em sitio eLetrônico oficial .

24. Diante desse cenário, em quê pese aínda não oi,rrigatório
.acr Município de Capela do Alto ALegre-Ba, recomenda-se que o

.rto de contrataÇão direta seja publicado no Diário Oficial, e

em obscrvâncj-a aos plincípios constitucÍonais da publicidade
e da eficiênci a.

2.1 DO PROCEDTMENTO E CHECKLIST

25. Os casos de contrataÇão direta não dispensam a

ohservância de um procedimento formal prévio, com a apuraÇão

e comprovação da hipótese de dispensa ou inexlgibilidade de

i r r:itação, medr-ante procedimento administratrvo que atendâ o

arlc. -12 da Lei n. 14.t33/27|

:'raça Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 11/000í-94 !
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Art. 12. O processo de contratâÇão direta r eue

compreende os casos de inexigík;i lidade e de

dispensa de }icitação, deverá ser instruido com os

seguintes documentos:

f - doctxtento de formalização de demanda e, se for
o caso/ estudo técnico prel-iminar/ análise de

riscos, tenno de referência, projeto básico ou

projeto executivo;.
I I - estimativa de despesa, +re creverá se j'

cal-culada na forma estabelecida no árt. 23 desta

Lei;
TII - parecer jurÍdico e pareceres técnj-cos, sê for
o caso, que demongtrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da prevj-são de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

as surnido i

V - comprovaçào de que o contrataclc, preenche os

requisitos de habilitaçâo e qualj-ficação mÍnima

necessária;
vI - razão da escolha do contratado;
VII - justíficâtj-va de preço;

VIiI - autorização da autoridade competer,te.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico oficiaL.

Praça Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

26. Para tanto, verifica-se o cumprimento e atendiirLentos dos

tlocunLenLos necessários à regularidade formal r-lo procedimento

aciot ado .

3. CONCT,USÃO

?.1 . Com essas consideraÇões, restritamente a{ls aspectos

; uridico-formais, esta Assessoria Juridica opj-na

favoravelmente à contratação de TREINECÀP-TREINAMENTO E

CAPACITAÇÁO LTDA para Prestação de Serviços de qualificaÇão e

treinamento por meio do curso especificc nova Iei c.le

1i.ci-taçào, oficinas express, para servidores púbJ-icos do

Municipio de Capela do AIto Alegre-BA, a ser mini.strado nos

periodos de 07 e 08 de março, 25 e 26 de abril- e 09 e l0 de

maio de 2024, em razão de inexigibilidade de lícitação, com

fundamento na alínea "f" do inciso III do artigo 74 da Lei no

tq.t33/2021 .

,lg. E o parecer, ao processo AdmÍni-strativo no

submete à ccnsideração superior.

Capel a Alto Alegre BA 01 de março de

022/2024, que

2024.
tt

do

/ l-,'
M'u/.t & ) \\

I,UIZ RICÀRDO CÀETA}IO DÀ STLVÀ
Procuredor Municípal

o.À.8. N".29.274
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPÀCHO

INExIGIBILTDADE DE LICITAÇÃo No 001/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contrâtação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei n' 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 00112024, objetivando a contratação da TREINECAP -
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO f,fOA inseiÍti no CPNJ sob o n" 29.607.586/0001-39.
para Prestaçâo de serviços de qualifiqçâo e treinapeúto por r4eio do curso especíÍico nova lei
de licitação oficinas express, para servidores públii'os doMunlcípio.de Capela tlo Alto Alegre -

BA, cujo valor estimado é de RS 7.800,00 (Setemilç oitqpeator.feais).

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Março de 2024

REILA AAI,Ii@IDA.
Âgente de Conhateção



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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TERMO DE RÂTITICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OOl/2024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação da TREINECAP - TR-EINAMENTO E CAPACITAÇÁO LTDA, inscrita no CPNJ sob o

n" 29.607.586/0001-39

't;

Considerando i no 14.13312021 e a

necessidade da

Decido Ratiticar a presente Dispensa 4e llçttCClo oom vistas à oontratação direta da

TREINECAP - TREINAMENTO E cAÉ"4.ry.f$*ÉÃoT,TDA,,átravés de Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o n' 00112024,/ffif,-hestação dEtewiços de qualificação e

treinamento. por Eeio do curso espêcíÍico nova lei de.lÍôitação oficinâs express, para
servidores públicos do MunicÍpiô'dê C{Itêlã'üõi{lÍb Alegre - BA.

Cumpra-se.
'.:

' : !1.: :r"
.J-- :.

apflldo Altô Ahgr+ BA, 04 de Março de 2024
t,': . )
J';"",
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CLA XA ÁJ[O
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRÁTO DE RÁTTTICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Df, LICITAÇÃO NO OO1/2024

A PREFEITURA CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso III da Lein" 14.133/2021 , rírriy'ca o procedimento
de conhatação dheta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à TREINECAP
- TREINAMf,NTO E CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CPNJ sob o n' 29.607.586/000r-39,
referente à Prestação de serviços de qualiíicação e treitramento por meio do curso específico nova
lei de licitação olicinas express, M
- BA, no valor global de Rl§ 7. Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legistação
Municípios do Estado da Búia.

Tribunal de Contas dos

i !

,.'1.',-,r
iClàtuâ aiilfto nlegre- BA. 04 de Março de 2024

VATO
tô

'l
í:i, " 

I

t.,.
f t)1.Àift i'- ,^;i,

Certifrco para os devidos fins que a

Inexigibilidade de Licitação no

001D024. Foi publicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 0410312024

CERTIDÃO

Melka Men
Sec. de Gabinete

Santos Bastos

pio de Capela do AIto Alegre
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DióriotOficiol do
MUNICIPIO

ANO 2024. BAHIA . PODER EXECU;À/O
27 DE MARÇO DE 2024.ANO XtV' N" 03186

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ÂLEGRE.BA

ExrRÀTo DE RArrrrcaçÃo
TNEXIGIBTLIDADE DE LICITAçÃo No 00u2024

A PREFEITURA CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no Art. 74 Inciso III da Lei n' 14.13312021, rart;fica o procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÁO
L'IDA, inscrita no CPNJ sob o n" 29.607.586/0001-39, reÍ'erente à Prestação de serviços de qualificação e

treinâmento por meio do curso especíÍico nova lei de licitação oÍicinas express, parâ serüdores públicos do
Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de Rl$ 7.E00,00 (Sete mil e oitocentos reais), Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Março de 2024.

CLAUDINEI XAI'IER NOVATO
Prefeito Municipal

PÍaçá Joaqulm Machado, No '170, íoAndar- C€ntro, Cep:44&{$000, Fonsrbc (76) 3890-U2. E-mail:preíeituradecap€la@yahoo.conr
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